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Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 115/2018 de 23/08/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 24.361,67 (vinte e quatro mil 
trezentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2174/2018 de 
22/08/2018.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.1.152. Restituição de Valores ao Tesouro Municipal.

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  24.361,67 635 - 4.4.90.93.00.00 3500

Total Suplementação:  24.361,67

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  23 de agosto de 2018.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 116/2018 de 23/08/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2174/2018 de 
22/08/2018.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.1.152. Restituição de Valores ao Tesouro Municipal.

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.200,00 634 - 4.4.90.93.00.00 1500

Total Suplementação:  1.200,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1500  1.200,00Receita:1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte:
 1.200,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  23 de agosto de 2018.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 117/2018 de 23/08/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 2173/2018 de 
22/08/2018.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 629 - 3.3.90.14.00.00 01000

Total Suplementação:  10.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 198 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução:  10.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  23 de agosto de 2018.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO ADITIVO Nº 002/2018 
AO CONTRATO DE ENTREGA DE OBJETO DA LICITAÇÃO Nº 011/2017 

Termo Aditivo de PRAZO ao Contrato 
Administrativo n° 011/2017, parte integrante 
do Pregão Presencial nº. 001/2017, celebrado 
entre o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
CONSERVAÇÃO DO REMANESCETE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA e a 
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA. 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSEVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA, inscrito no CNPJ nº 00.678.603/0001-
47, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Clarício Perez, nº 51, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo seu Presidente, o Exmo. Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, portador da cédula de identidade com RG sob nº 
3.132.712-1, inscrito no CPF/MF sob nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado na Rua Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, no município de 
São Jorge do Patrocínio/PR, Estado do Paraná e na qualidade de 
CONTRATADA a FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, inscrita no CNPJ nº 
04.166.662/0001-97, com sede à Praça Mascarenhas de Moraes, n° 5051, 
Centro, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Sr. José Ailton Barotto, portador do RG nº 3.584.325-6/SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF nº 555.480.169-20, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, que resolvem, entre si, firmar o presente 
TERMO ADITIVO Nº 002/2018 CONTRATO DE ENTREGA DE OBJETO DA 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017, o que trata: Contratação 
de Empresa Especializada em Agenciamento de Estágio Obrigatório e não 
Obrigatório de Estudantes do Ensino Médio e Técnico e Superior para o 
Consorcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná 
e Áreas de Influência – CORIPA, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993 e legislação correlata. 
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CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar prorrogação de prazo 
por mais 12 meses ao contrato celebrado entre as partes, contados do 
término da vigência do contrato original, conforme dispõe cláusula terceira 
do contrato n° 011/2017, com fundamentos no art. 57, inciso II da Lei n° 
8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
A prorrogação contratual refere-se somente ao acréscimo do prazo de 12 
meses, contados a partir de 24/08/2018. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor do presente contrato retorna-se ao mesmo valor inicialmente 
contratado, previsto na cláusula terceira do contrato administrativo nº 
011/2017, sendo R$ 32.934,00 (trinta e dois mil, novecentos e trinta e 
quatro reais) sem quaisquer acréscimos, tendo em vista que conforme 
justificativa apresentada pela contratada, não houve reajuste e acréscimo 
nos preços dos serviços, concordando expressamente em manter o mesmo 
valor contratual original, mantendo assim vantagem para administração na 
prorrogação contratual.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
O presente termo aditivo decorre da autorização do Presidente da 
contratante, conforme exarada no presente processo administrativo, com 
fulcro no art. 57, inciso II e § 2º da Lei n° 8.666/93.  
 
CLAUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicialmente firmado entre as partes. 

 
CLAUSULA SEXTA – DO FORO COMPETENTE 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças nos cumprimentos do 
presente Termo Aditivo. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
O presente Termo Aditivo entrará em vigor nesta data. 
 

 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de Agosto de 2018. 

 
  

 
CONTRATANTE 

José Carlos Baraldi  
 Presidente 

 
 

Testemunhas: 

   
CONTRATADA 

José Ailton Barotto 
Fundação Candido Garcia 

 
 

 
Nome: 
CPF: 
 
 
Nome:  
CPF: 

Prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  91/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 53/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 05 de setembro de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais 
esportivos e camisetas, conforme Termo de Referência anexado em edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 23 de agosto de 2018
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 111/2018 de 23/08/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1003/2017 de  
14/12/2017. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais 

 192 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  20.000,00 000 
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 
08.001.20.606.0010.1.053 Aquisição de Equipamentos e Insumos 

 231 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
 30.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 1000 Recursos Ordinários (Livres) 000  30.000,00 

 30.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  23 de agosto de 2018. 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2018 

 
Pág. 1/1 

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 110/2018 de 23/08/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1003/2017 de  
14/12/2017. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais 

 370 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  200.000,00 846 
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 
08.001.20.606.0010.1.053 Aquisição de Equipamentos e Insumos 

 392 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.000,00 851 
 240.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 200.000,00 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - 
 40.000,00 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal - 

 240.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  23 de agosto de 2018. 

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 276/2018    
Data: 23.08.2018
Ementa: declara imóvel de utilidade pública para fins de instalação de sede de triagem 
de materiais recicláveis, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e considerando  o 
Memorando on-line sob o nº 2.074/2017, 
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública para fins de instalação de uma sede 
de triagem de materiais recicláveis os Lotes nºs 04 a 10 da Matrícula nº 6.136 do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, com as 
confrontações constantes da referida matrícula.
Art. 2º Os imóveis de que trata o artigo anterior serão destinados para fins de 
instalação e funcionamento de equipamento público destinado a coleta seletiva de 
resíduos sólidos, em atendimento ao Plano Nacional de Resíduos Sólidos de que 
trata a Lei Federal nº 12.305 de 02 de agosto de 2010.
Parágrafo único. O funcionamento da unidade de coleta seletiva de resíduos sólidos 
se dará através de ações conjuntas com a Associação de Catadores Guairenses, 
entidade de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 
físicas de baixa renda, em conformidade com o inciso III do artigo 42 da Lei Federal 
nº 12.305 de 02 de agosto de 2010.
Art. 3º Fica o Município de Guaíra, Estado do Paraná, autorizado a proceder todos os 
atos necessários ao cumprimento deste Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 277/2018
Data: 23.08.2018
Ementa: exonera a pedido Andre Anderson de Oliveira do cargo de Diretor da 
Diretoria de Urbanismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido ANDRE ANDERSON DE OLIVEIRA, portador da CI/RG nº 
4.978.430-9 SESP/PR, do cargo em comissão de Diretor da Diretoria de Urbanismo , 
símbolo CC-02, a partir de 31 de agosto de 2018.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 038/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 31.08.2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 
2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 1.187/2018
REF.: PREGÃO: 062/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE AGOSTO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J.C. DOSSO & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 13.244.425/0001-98
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS E CADEIRAS DE BANHO PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS.
VIGÊNCIA: 31/12/2018, RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO DE 
ACORDO COM O ART. 57, INC. II DA LEI 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 4.764,00 (QUATRO MIL SETECENTOS E SESSENTA E 
QUATRO REAIS).
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 1.188/2018
REF.: PREGÃO: 062/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE AGOSTO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI – 
ME 
CNPJ: 27.330.244/0001-99
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS E CADEIRAS DE BANHO PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS.
VIGÊNCIA: 31/12/2018, RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO DE 
ACORDO COM O ART. 57, INC. II DA LEI 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 740,00 (SETECENTOS E QUARENTA REAIS).
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ. 

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 01/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.191/2018
Dispensa 32/2018
Aos 23 dias do mês de Agosto de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR 
e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa CTR 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA estabelecida à Rua Serra dourada, 2520, 
Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 12.373.159/0001-30, resolvem ADITAR o referido Contrato Administrativo, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo corrigir a representante legal indicada para 
assinatura do instrumento contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA
No preâmbulo do referido contrato,
Onde se lê:
CONTRATADA: A empresa CTR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA estabelecida 
à Rua Serra dourada, 2520, Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 12.373.159/0001-30, neste ato devidamente 
representada pela Sra. Emislaine Favero Espolador, brasileira, residente e domiciliada 
na cidade de Ivaté/PR, portadora do RG 7.391.433-7 SESP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob nº 061.453.419-47 doravante denominado CONTRATADA.
Leia-se corretamente:
CONTRATADA: A empresa CTR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA estabelecida 
à Rua Serra dourada, 2520, Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 12.373.159/0001-30, neste ato devidamente 
representada pela Sra. Gabriela Favero Espolador, brasileira, residente e domiciliada 
na cidade de Ivaté/PR, portadora do RG 7.391.429-9 SESP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob nº 078.907.289-05 doravante denominado CONTRATADA.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
CTR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 
Contratada
Testemunhas
Nome: Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 6.862.368-5
Nome: André Luis Garibaldi
RG. 12.502.509-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
CNPJ Nº95. 640.553/001-15
Av.Rio De Janeiro,2758 –Município de Ivaté-Estado Paraná
Cep87525-000 – Fone/Fax: 44-36738000
Email:licitacoes@ivate.pr.gov.
PORTARIA Nº 417 /2018
SÚMULA: Nomeia novos Conselheiros para recompor o Conselho Municipal de 
Habitação de Interesse Social de Ivaté-PR - CMHIS para  o mandato de dois anos de 
01/08/2018 a 01/08/2020.
O Prefeito Municipal de Ivaté, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentada na Lei Municipal Nº 503, de 21 de Agosto de 2009, em especial em 
seu artigo 5º:
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear novos Conselheiros para recompor o Conselho-Gestor Municipal 
de Habitação de Interesse Social de Ivaté – CMHIS, encarregado de implementar 
políticas habitacionais direcionadas à População de menor renda no Município de 
Ivaté-PR,  segue abaixo os membros nomeados.
I-	 DOS REPRESENTANTES DE MOVIMENTOS POPULARES
PARÓQUIA DA RESSURREIÇÃO DE IVATÉ.   
Titular: João Miano
Suplente: Luzia Anastácia Meireles Miano
Titular: Osvaldo de Souza
Suplente: Vanessa Aparecida Mobília Pereira
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
Titular: Américo Fernandes Lopes
Suplente: Altino Dias Santos
II-	 REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES E MOVIMENTOS DE CLASSES.
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO
Titular: Geraldo Pestana
Suplente: Nelson Campana
APAE
Titular: Edson Marchi
Suplente: Eliana Pedroso Neves
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
Titular: Osvaldo Piva
Suplente: Helder Buosi Corrêa
III- REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
Titular: Maria Gil Campaner
Suplente: Andréia Pestana Biatto
Titular: Gislane Lazari
Suplente: Adriana Barboza de Brito
IV- REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Titular: Fabienne de Azevedo Palma
Suplente: Jéssica Ferreira Rodrigues
V- REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Titular: Geraldo Valentim de Souza
Suplente: Wanda de Carvalho
VI- REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO.
Titular: Adriano Gomes
Suplente: João Carlos Ribeiro Vieira
Titular: Carmelita Lima Sgaravato
Suplente: Jair Rodrigues Vieira
Art. 2º A Presidência do Conselho-Gestor do FHISA será exercida pela Secretária 
Municipal de Bem Estar Social, Senhora MARIA GIL CAMPANER, de acordo com o 
disposto no Art. 5º, §1 º da Lei Municipal de Nº 503/2009.
Art. 3º - Atribuir aos Membros do Conselho-Gestor do Fundo e Habitação de Interesse 
Social-FHIS as competências previstas no Art. 7.º da Lei Municipal N.º 503/2009.
Art. 4º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho, 
não cabendo, portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos 06 dias do mês de Agosto do ano de 2018. 
UNIVALDO CAMPANER 
PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ 

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
DECRETO N.º 081/2018
HOMOLOGA LEILÃO REALIZADO EM 13 DE AGOSTO DE 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o Leilão realizado as 14:00 horas do dia 13 de agosto 
de 2018, em consonância às disposições preconizadas no Edital de Licitação n.º 
093/2018, Modalidade Leilão n.º 001/2018, que teve por objeto alienação de bens 
móveis considerados inservíveis ao serviço público Municipal, quais sejam: Item 
01 - 01 (um) VW/GOL CL, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL, combustível 
gasolina, ano de fabricação/modelo 1993/1993, placa ADX 8062, cor branca, 
chassi 9BWZZZ30ZPT095188, Renavam 00611910179, avaliado no valor de R$ 
4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) arrematado por João Batista dos Santos, 
portador da cédula de identidade RG nº 751.820-0, inscrito no CPF 238.353.709-87, 
telefone (44) 3621-3550, Item 02 - 01 (um) FIAT/UNO MILLE WAY ECON, espécie/
tipo PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL, combustível álcool gasolina, ano de fabricação/
modelo 2012/2013, placa AVX 9870, cor branca, chassi 9BD15804AD6750274, 
Renavam 48.340697-0, arrematado no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por José 
Tolentino de Lima, portador da cédula de identidade RG nº 5.294.550-0, inscrito no 
CPF 748.953.039-34, telefone (44) 9.8422-5666, Item 03 - 01 (um) GM/CHEVROLET 
D20 CUSTON, espécie/tipo CAR/CAMIONETA/C ABERTA, combustível DIESEL, 
ano de fabricação/modelo 1992/1992, placa AEJ 1377, cor vermelha, chassi 
9BG244NBNNC026168, Renavam 00575796367, arrematado no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) por Sergio Ricardo Cardoso, portador da cédula de identidade 
RG nº 5.064.035 – 3, inscrito no CPF 667.880.729-49, telefone (43) 9.9859-4969, 
Item 04 - 01 (um) GM CLASSIC LIFE, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL, 
combustível álcool / gasolina, ano de fabricação/modelo 2008/2008, placa APY 1178, 
cor branca, chassi 9BGSA19908B272241, Renavam 00960848223, arrematado 
no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), por Rafael Luciano Marinho, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.943.841-3, inscrito no CPF 076.421.669-
40, telefone (43) 9.9678-3665, Item 06 - 01 (um) FIAT/DUCATO MULT JAEDI T, 
espécie/tipo PASSAGEIRO/MICROONIBUS, combustível diesel, ano de fabricação/
modelo 2004/2004, placa ALU 6315, cor BRANCA, chassi 93W231H214015909, 
Renavam 82.837949-1, arrematado por Perenilton Floro de Menezes no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) portador da cédula de identidade RG nº 7.069.726-2, 
inscrito no CPF 017.878.039-10, telefone (43) 9.9686-1313, Item 08 - 01 (um) PÁ 
CARREGADEIRA CASE W 20 E, arrematado por Nilton Cardoso no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) portador da cédula de identidade RG nº 7.576.633, 
inscrito no CPF 141.052.179-68, telefone (43) 9.9112-1935, Item 09 - 01 (um) PÁ 
CARREGADEIRA CASE W 20 D, arrematado por Odair Roberto Gomes no valor de 
R$ 46.100,00 (quarenta e seis mil e cem reais) portador da cédula de identidade RG 
nº 6.142.947-6, inscrito no CPF 908.687.509-15, telefone (43) 9.9961.7458, Item 10 - 
01 (um) TRATOR VALMET 785, arrematado por Perenilton Floro de Menezes no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) portador da cédula de identidade RG nº 7.069.726-
2, inscrito no CPF 017.878.039-10, telefone (43) 9.9686-1313. Insta mencionar, que 
os pagamentos referente à aquisição dos itens acima arrematados, serão efetuados 
mediante deposito identificado no BANCO DO BRASIL, AG: 0645-9, C/C 52799-8/
Educação, C/C 52802-1/Livre, C/C 52798-X/Saúde, de titularidade do Município de 
Maria Helena
Parágrafo Único: Quanto aos bens constantes do Item 05 - 01 (um) VW KOMBI, 
espécie/tipo MIS/CAMINONETA, combustível álcool / gasolina, ano de fabricação/
modelo 2013/2014, placa AXQ 5856, cor branca, chassi 9BWMF07X6EP016677, 
Renavam 00589120506, avaliado no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), e 
Item 07 - 01 (um) IVECO/VERTIS 130V19, espécie/tipo CAR/CAMINHÃO/BASC/C 
EST, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 2013/2014, placa AYV 1627, cor 
vermelha, chassi 93ZA1FD00E8561417, Renavam 01016847359, avaliado no valor 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), restou fracassada a respectiva alienação por 
ausência de interessados
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, aos vinte e três dias do mês de 
agosto de ano de dois mil e dezoito.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana   
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 144/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos de informática (Computador, Nobreak e PenDrive) 
para Secretaria do Bem Estar Social, tendo em vista o resultado do Processo/Edital 
n°. 096/2018, Pregão Presencial nº. 076/2018, realizada no dia 16 de agosto de 2018, 
devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a 
CONTRATADA compromete-se a fornecer o item nº 01 nos locais indicados pela 
Secretaria do Bem Estar Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início 
no dia 23/08/2018 e termino no dia 23/08/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
3.090,00 (três mil e noventa reais).
Maria Helena - PR, 23 de agosto de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 145/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PODIUM INFORMATICA LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos de informática (Computador, Nobreak e PenDrive) 
para Secretaria do Bem Estar Social, tendo em vista o resultado do Processo/Edital 
n°. 096/2018, Pregão Presencial nº. 076/2018, realizada no dia 16 de agosto de 2018, 
devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a 
CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens nº 02 e 03 nos locais indicados 
pela Secretaria do Bem Estar Social
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início 
no dia 23/08/2018 e termino no dia 23/08/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
643,70 (seiscentos e quarenta e três reais e setenta centavos).
Maria Helena - PR, 23 de agosto de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 146/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: R. G. SANCHES & CIA LTDA - ME
DO OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços técnicos e especializados, de acompanhamento, 
intermediação e conclusão de convênios e prestação de contas, Pré-projetos, 
transferências voluntárias e transferências fundo a fundo, junto ao Governo Federal, 
com representação em Brasília-DF e junto ao Governo Estadual com Representação 
em Curitiba-PR, a serem apresentados ou firmados em nome deste município junto 
aos órgãos competentes , através de respectivos portais de convênios sem limites 
quantitativos, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 097/2018, modalidade 
Pregão Presencial nº. 077/2018, realizada no dia 16 de agosto de 2018, devidamente 
homologada.
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - O contratado se compromete a prestar os 
serviços profissionais do objeto deste contrato na Prefeitura Municipal e em seu 
escritório profissional e sempre que solicitado, em qualquer dia útil ou horário.
DO VALOR - Pelos serviços especificados nas cláusulas anteriores o contratante 
pagará ao contratado o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a serem pagas 
em parcelas mensais no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), até o 10º 
(décimo) dia do mês posterior ao vencido.
DO PRAZO VIGENCIA E PRORROGAÇÃO - O prazo de vigência do presente 
contrato será 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por até igual período, mediante Termo Aditivo
Maria Helena - PR, 23 de agosto de 2018.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 096/2018, modalidade 
Pregão Presencial nº 076/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos de informática (Computador, Nobreak e PenDrive) 
para Secretaria do Bem Estar Social, de acordo com as especificações e quantitativos 
constante no anexo I, realizado no dia 16 de agosto de 2018.
HOMOLOGANDO VENCEDORA no item nº 01 a proposta apresentada pela empresa 
INFATEC COMPUTADORES LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 03.858.720/0001-80; 
VENCEDORA  nos itens nº 02 e 03 a proposta apresentada pela empresa PODIUM 
INFORMATICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 02.765.624/0001-25;
Maria Helena - PR, 23 de agosto de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 097/2018, modalidade Pregão 
Presencial nº 077/2018, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos e especializados, de acompanhamento, 
intermediação e conclusão de convênios e prestação de contas, Pré-projetos, 
transferências voluntárias e transferências fundo a fundo, junto ao Governo Federal, 
com representação em Brasília-DF e junto ao Governo Estadual com Representação 
em Curitiba-PR, a serem apresentados ou firmados em nome deste município junto 
aos órgãos competentes, através de respectivos portais de convênios sem limites 
quantitativos, de acordo com as especificações e quantitativos constante no anexo I, 
realizado no dia 16 de agosto de 2018.
HOMOLOGANDO VENCEDORA no item nº 01 a proposta apresentada pela empresa 
R. G. SANCHES & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 10.605.924/0001-75; 
Maria Helena - PR, 23 de agosto de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 60/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI - ME
CNPJ: 27.789.446/0001-01
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 031/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Equipamentos 
e Materiais Hospitalares, conforme descrição e termo de referência e demais 
especificações contidas no edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 140.283,96 (cento e quarenta mil, duzentos e oitenta e 
três reais e noventa e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 23 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 27.789.446/0001-01
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 61/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: COMERCIAL MARCK ATACADISTA EIRELI - ME
CNPJ: 09.315.996/0001-07
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 031/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Equipamentos 
e Materiais Hospitalares, conforme descrição e termo de referência e demais 
especificações contidas no edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 224.681,40 (duzentos e vinte e quatro mil, seiscentos e 
oitenta e um reais e quarenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 23 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
COMERCIAL MARCK ATACADISTA EIRELI - ME
CNPJ: 09.315.996/0001-07
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 62/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME
CNPJ: 22.688.060/0001-81
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 031/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Equipamentos 
e Materiais Hospitalares, conforme descrição e termo de referência e demais 
especificações contidas no edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 90.322,33 (noventa mil, trezentos e vinte e dois reais e 
trinta e três centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 23 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME
CNPJ: 22.688.060/0001-81
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 63/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: H S MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. - EPP
CNPJ: 00.064.780/0001-33
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 031/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Equipamentos 
e Materiais Hospitalares, conforme descrição e termo de referência e demais 
especificações contidas no edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 153.360,50 (cento e cinquenta e três mil, trezentos e 
sessenta reais e cinquenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 23 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
H S MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. - EPP
CNPJ: 00.064.780/0001-33
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 64/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP
CNPJ: 28.289.799/0001-05
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 031/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Equipamentos 
e Materiais Hospitalares, conforme descrição e termo de referência e demais 
especificações contidas no edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 101.201,10 (cento e um mil, duzentos e um reais e dez 
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 23 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP
CNPJ: 28.289.799/0001-05
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 65/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES - LTDA
CNPJ: 03.407.436/0001-98
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 031/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Equipamentos 
e Materiais Hospitalares, conforme descrição e termo de referência e demais 
especificações contidas no edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 228.724,68 (duzentos e vinte e oito mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 23 de agosto de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES - LTDA
CNPJ: 03.407.436/0001-98
CONTRATADA

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 087/2018.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento/
fabricação e instalação de moveis planejado fabricado sob medida com granito incluso 
(conforme projeto) para sala de vacina da Unidade Básica de Saúde e sala da vigilância 
sanitária/ambiental na Secretaria de Saúde do Município de Maria Helena de acordo com 
as especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No Portal da Transparência do Município de Maria Helena.
INFORMAÇÕES: No Setor de Licitações fone (44) 3662 1030 ramal 27.
Entrega das Propostas: 05/09/2018 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 05/09/2018, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 23 de agosto de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Câmara Municipal de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  013/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a 
solicitação formulada através do Requerimento protocolado sob o n.º 090/2018, no 
dia 23 de agosto de 2018, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhor 
Almirio Francisco do Nascimento.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Almirio Francisco do Nascimento, a viajar para a Cidade de 
Curitiba – Capital deste Estado,  de 28 à 31 de agosto do corrente ano, para participar 
do Curso Metodologia para Redução de Custos no Legislativo Municipal, promovido 
pela CEAP Brasil.  
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 03 (três) diárias integrais, 
nos termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 23 dias do mês de agosto 
de 2018.
	        Lindolfo Bazoti Filho                            Eroni Francisco
	              Presidente 	                                       1º Secretário

municipio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 231/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa 
de Licitação nº 34/2018, objetivando a contratação de empresa 
para prestação de serviços de mão de obra mecânica especializada 
em máquinas pesadas para manutenção dos veículos da Frota do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA	VALOR TOTAL R$
JOSÉ ELVIRA MUNHOZ 46608575904	 9.200,00
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em 
vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR, 23 de Agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.771/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial e Créditos Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.558 de 23 de Agosto de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 
a 2021, no limite de R$ 164.762,70(Cento e sessenta e quatro mil e setecentos e sessenta e dois reais e setenta 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
07	SECRETARIA DE SAUDE
07.01	FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.39.00.00	 1288	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 57.479,33
FONTE	 494	 BLOCO DE CUSTEIO DAS ACOES DA REDE DE SERVICOS PUBLICOS EM SAUDE 57.479,33
07	SECRETARIA DE SAUDE
07.01	FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.1.90.11.00.00	 2111	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	103.183,37
FONTE	               510	 TAXA DO EXERCICIO DE PODER DE POLICIA	 103.183,37
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.074	 PROGRAMA MDS/IGD – SUAS
3.3.90.39.00.00	 1744	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 4.100,00
FONTE	               776	 MANUTENCAO DO PROGAMA IGD - F 776	 4.100,00
Art. 2º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
06	SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.01	DIVISAO DE OBRAS
15.451.0005.2.013	 MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS
4.4.90.51.00	 128	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 60.000,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 60.000,00
Art. 3º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	SECRETARIA DE SAUDE
07.01	FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.32.00.00	 1286	 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO	 57.479,33
FONTE	 494	 BLOCO DE CUSTEIO DAS ACOES DA REDE DE SERVICOS PUBLICOS EM SAUDE 57.479,33
07	SECRETARIA DE SAUDE
07.01	FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.304.0012.2.032	 MANUT. DA VIGILANCIA SANITARIA
3.3.90.30.00.00	 304	 MATERIAL DE CONSUMO	 43.183,37
3.3.90.36.00.00	 305	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 15.000,00
3.3.90.39.00.00	 307	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 45.000,00
FONTE:	              510	TAXA DO EXERCICIO DE PODER DE POLICIA	 103.183,37 
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.074	 PROGRAMA MDS/IGD – SUAS
3.3.90.33.00.00	 1743	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO	1.100,00
4.4.90.52.00.00	 1745	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.000,00
FONTE	              776	MANUTENCAO DO PROGAMA IGD - F 776	 4.100,00
Art. 4º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as 
seguintes dotações do exercício corrente:
02	GOVERNO MUNICIPAL
02.01	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002	 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
4.4.90.52.00.00	 26	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 3.500,00
02	GOVERNO MUNICIPAL
02.02	CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004	 MANUT. DO CHEFE DE GABINETE
4.4.90.52.00.00	 35	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 3.500,00
02	GOVERNO MUNICIPAL
02.04	CONTROLE INTERNO
04.122.0002.2.006	 MANUT. DO CONTROLE INTERNO
3.1.90.11.00.00	 47	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	8.500,00
4.4.90.52.00.00	 55	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 12.000,00
03	SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.02	DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008	 MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVICOS
3.3.90.33.00.00	 76	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO	 5.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 5.000,00
04	SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01	GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009	 MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
4.4.90.52.00.00	 90	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 3.500,00
06	SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.02	DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0005.2.017	 MANUT. DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.1.90.05.00.00	 150	 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR	 1.500,00
3.1.90.16.00.00	 154	 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL	8.000,00
3.1.91.13.00.00	 155	 OBRIGACOES PATRONAIS	 12.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 21.500,00
06	SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.03	DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019	 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.1.90.05.00.00	 184	 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR	 1.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 1.500,00
08	SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03	GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056	 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.32.00.00	 476	 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC	 4.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 4.500,00
09	SECRET. AGRICULTURA
09.01	GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.153	 Transferências para Entidades sem Fins Lucrativos
3.3.50.43.00.00	 495	 SUBVENCOES SOCIAIS	 3.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 3.000,00
10	SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.01	GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
4.4.90.51.00.00	 506	 OBRAS E INSTALACOES	 2.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 2.000,00
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 278/2018
Data: 23.08.2018
Ementa: homologa a avaliação dos servidores públicos municipais para fins de progressão funcional decorrente de 
avanço horizontal do profissional do magistério de que trata a Lei nº 1.965, de 11.12.2015, artigos 39 e seguintes 
e Decreto Municipal nº 348/2016, de 09.11.2016, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 179/2017 de 
25.05.2017, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos 
da Lei nº 1.965, de 11.12.2015 e do Decreto nº 348/2016;
CONSIDERANDO o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de Desempenho do 
profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o memorando sob o nº 081/2018,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedido aos Servidores Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
constantes no anexo único deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço de 01 (uma) Classe para outra 
imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado no artigo 39 da Lei 1.965/2015 e seguintes, do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com 
efeito retroativo a 1º de agosto de 2018.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia retroativa a 1º de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº278/2018 de 23.08.2018
RELAÇÃO NOMINAL DOS SERVIDORES APROVADOS
Funcionário
/Contrato nº	 Descrição Funcionário	 Data Admissão	 Nota
28479	 2	 Carla Fernanda de Oliveira	 05/08/2013	 9,7
28509	 1	 Geisiane Aparecida de Souza Alves	 05/08/2013	 9,9
28487	 1	 Regina Vieira Coutinho de Souza	 05/08/2013	 9,8
                 TOTAL = 3 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
EDITAL DE TESTE SELETIVO 
Ref. Edital nº 01 de 31.07.2018
RETIFICAÇÃO
Registrado no memorando on-line sob o nº 1347/2018
HERALDO TRENTO, Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, através da Diretoria de Pessoal e Secretaria 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e de 
conformidade com o artigo 14 da Lei Municipal nº 1.965/2015 e artigo 208, inciso V da Lei Municipal nº 1.246/2003, 
bem como, os termos do artigo 204, inciso IX da Lei Orgânica do Município , torna público a abertura do Processo 
Seletivo Público Simplificado, visando a contratação temporária de professores, para atuação na Secretaria Municipal 
de Educação, com vistas a atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme justificativa 
constante no Memorando Eletrônico nº 1.347/2018. 
ONDE SE LÊ:
6.3 - Em 23/08/2018,  que será fixada no Painel de Publicações do Município, publicada no Diário Oficial do Município 
do site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar e pelo site: http://www.guaira.pr.gov.br ,  em 2 (duas) listas, 
por ordem decrescente de pontos, sendo a primeira uma lista universal, contendo o nome, o número de inscrição e 
a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, uma lista com o nome, 
número de inscrição e pontuação apenas das pessoas com deficiência, publicação da classificação parcial e das 
inscrições indeferidas;
LEIA – SE:
6.3 - Em 28/08/2018,  que será fixada no Painel de Publicações do Município, publicada no Diário Oficial do Município 
do site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar e pelo site: http://www.guaira.pr.gov.br ,  em 2 (duas) listas, 
por ordem decrescente de pontos, sendo a primeira uma lista universal, contendo o nome, o número de inscrição e 
a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, uma lista com o nome, 
número de inscrição e pontuação apenas das pessoas com deficiência, publicação da classificação parcial e das 
inscrições indeferidas;
ONDE SE LÊ:
ANEXO I – CRONOGRAMA
Ref. Edital nº 01 de 31.07.2018
FASES 	 PRAZOS
Publicação do Edital	 01/08/2018
Período das Inscrições	 01/08/2018 a 17/08/2018
Análise das informações prestadas pelo candidato, certificação da documentação anexa no ato da inscrição e 
avaliação para classificação 	 20/08/2018 a 21/08/2018
Publicação das Inscrições, deferidas, indeferidas e Classificação Parcial 	 23/08/2018
Período para apresentação de Recursos	 24/08/2018 a 30/08/2018
Resultado do julgamento dos Recursos	 04/09/2018
Divulgação da Classificação Final	 05/09/2018
Publicação da Homologação do Resultado/Classificação Final	 06/09/2018
LEIA-SE:
ANEXO I – CRONOGRAMA
FASES 	 PRAZOS
Publicação do Edital	 01/08/2018
Período das Inscrições	 01/08/2018 a 17/08/2018
Análise das informações prestadas pelo candidato, certificação da documentação anexa no ato da inscrição e 
avaliação para classificação 	 20/08/2018 a 21/08/2018
Publicação das Inscrições, deferidas, indeferidas e Classificação Parcial 	 28/08/2018
Período para apresentação de Recursos	 03/09/2018 a 12/09/2018
Resultado do julgamento dos Recursos	 14/09/2018
Divulgação da Classificação Final	 17/09/2018
Publicação da Homologação do Resultado/Classificação Final	 17/09/2018
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Aviso de Licitação 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N° 012/2018 
Tipo: Menor Preço Por Lote 
Regime de Contratação: Empreitada Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil 
para construção e implantação de 20 (vinte) moradias populares 
padrão COHAPAR, destinadas à famílias em situação de 
vulnerabilidade e risco social, em conformidade com o Termo de 
Compromisso n° 4500047957 celebrado entre o Município de Guaíra-
PR; e Itaipu Binacional. E contratação de empresa especializada na 
Elaboração do Projeto Básico completo de 20 (vinte) módulos 
fotovoltaicos para 20 (vinte) moradias populares padrão COHAPAR. 
Da Visita Técnica: As empresas poderão realizar VISTORIA PRÉVIA 
(FACULTATIVA), até 48 (quarenta e oito) horas anterior ao dia e 
horário previsto para abertura do certame, e pode ser “agendada 
antecipadamente” na Secretaria Municipal de Planejamento, pelos 
telefones (44) 3642-9961 e 3642-9971, com Engº. Bruno Andrei 
Colcetta, no horário das 07h30min às 12h00min e das 13h30min as 
17h00min de segunda a sexta feira com saída para o local da 
execução de serviços, no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Guaíra (Paço Municipal Kurt Walter Hasper, sito à Avenida Coronel 
Otávio Tosta, 126, centro.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 17 de setembro de 2018. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se 
Guaíra(PR), em 23 de agosto de 2018 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações 
 
 

155 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 1P 1/2 UND 7,67R$                       306,80R$               7,30R$                            292,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

156 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 2P UND 9,50R$                       380,00R$               8,70R$                            348,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

157 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 2P1/2 UND 12,49R$                     499,60R$               12,10R$                          484,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

158 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 3/4X2 UND 3,26R$                       130,40R$               3,00R$                            120,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

159 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 3/4X3 UND 3,98R$                       159,20R$               3,65R$                            146,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

160 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 3/4X4 UND 4,92R$                       196,80R$               4,60R$                            184,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

161 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 3/4X5 UND 5,70R$                       228,00R$               5,30R$                            212,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

162 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 3P UND 10,96R$                     438,40R$               10,30R$                          412,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

163 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 3P1/2 UND 12,78R$                     511,20R$               12,40R$                          496,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

164 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 4P UND 14,79R$                     591,60R$               13,20R$                          528,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

165 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 4P1/2 UND 16,25R$                     650,00R$               15,00R$                          600,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

166 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 5/8X2 UND 3,34R$                       133,60R$               3,20R$                            128,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

167 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 5/8X4 UND 5,29R$                       211,60R$               4,90R$                            196,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

168 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 5P UND 22,13R$                     885,20R$               20,00R$                          800,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

169 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 8X100 UND 1,78R$                       71,20R$                 1,60R$                            64,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

170 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 8X30 UND 0,44R$                       17,60R$                 0,37R$                            14,80R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

171 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 8X50 UND 1,16R$                       46,40R$                 1,00R$                            40,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

172 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 8X70 UND 1,39R$                       55,60R$                 1,25R$                            50,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

173 20 PARAFUSO DE GRADE NIVELADORA 5/8 UND 9,95R$                       199,00R$               9,60R$                            192,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

174 20 PARAFUSO DE GRADE ROMA  3/4 UND 13,04R$                     260,80R$               12,30R$                          246,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

175 20 PINO  ELATICO  N 6 UND 4,69R$                       93,80R$                 3,90R$                            78,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

176 20 PINO  ELATICO  N 8 UND 6,66R$                       133,20R$               6,00R$                            120,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

177 20 PINO  UNIVERSAL UND 26,79R$                     535,80R$               22,00R$                          440,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

178 20 PINO 3 PONTO UND 21,86R$                     437,20R$               21,00R$                          420,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

179 20 PINO ELATICO  N 10 UND 6,63R$                       132,60R$               6,50R$                            130,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

180 20 PINO ELATICO  N 12 UND 9,53R$                       190,60R$               9,00R$                            180,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

181 20 PNEUMATICO PARA RODOAR UND 41,25R$                     825,00R$               41,00R$                          820,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

182 20 PORCA   OVERLOOK 10MM UND 0,70R$                       14,00R$                 0,60R$                            12,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

183 20 PORCA   OVERLOOK 12MM UND 0,91R$                       18,20R$                 0,79R$                            15,80R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

184 20 PORCA   OVERLOOK 14MM UND 0,96R$                       19,20R$                 0,80R$                            16,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

185 20 PORCA   OVERLOOK 1P UND 3,94R$                       78,80R$                 3,80R$                            76,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

186 20 PORCA   OVERLOOK 3/4 UND 2,88R$                       57,60R$                 2,60R$                            52,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

187 20 PORCA   OVERLOOK 5/8 UND 2,75R$                       55,00R$                 2,40R$                            48,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

188 20 PORCA   OVERLOOK 8MM UND 0,93R$                       18,60R$                 0,75R$                            15,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

189 20 PORCA  10MM UND 0,49R$                       9,80R$                    0,40R$                            8,00R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

190 20 PORCA  12MM UND 0,91R$                       18,20R$                 0,80R$                            16,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

191 20 PORCA  14MM UND 1,05R$                       21,00R$                 0,90R$                            18,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

192 20 PORCA  16MM UND 1,55R$                       31,00R$                 1,35R$                            27,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

193 20 PORCA  1P UND 3,34R$                       66,80R$                 3,00R$                            60,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

194 20 PORCA  3/4 UND 2,20R$                       44,00R$                 1,95R$                            39,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

195 20 PORCA  5/8 UND 2,08R$                       41,60R$                 1,85R$                            37,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

196 20 PORCA  8MM UND 0,55R$                       11,00R$                 0,49R$                            9,80R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

197 20 REPARO DE PATINHO UND 27,80R$                     556,00R$               27,50R$                          550,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

198 20 RIBITE  P EMENDA G UND 8,23R$                       164,60R$               8,20R$                            164,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

199 20 RIBITE P EMENDA M UND 7,34R$                       146,80R$               7,30R$                            146,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

200 20 RIBITE P EMENDA P UND 5,71R$                       114,20R$               5,70R$                            114,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

201 20 RIBITE POP  3,8 UND 1,18R$                       23,60R$                 0,90R$                            18,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

202 20 RIBITE POP  4,8 UND 1,50R$                       30,00R$                 1,30R$                            26,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

203 20 RIBITE POP 4,2 UND 1,16R$                       23,20R$                 1,15R$                            23,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

204 8 TAMPA DE RADIADOR UND 18,83R$                     150,64R$               18,50R$                          148,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

205 8 TAMPA DE RESERVATORIO UND 17,80R$                     142,40R$               17,50R$                          140,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

206 8 TAMPA DE TANQUE UND 36,23R$                     289,84R$               36,00R$                          288,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

207 20 TRAVA  R  PEQUENO UND 5,79R$                       115,80R$               5,60R$                            112,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

208 20 TRAVA  R GRANDE UND 7,65R$                       153,00R$               6,90R$                            138,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

209 20 TRAVA R  MEDIO UND 6,71R$                       134,20R$               6,30R$                            126,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

210 20 TRAVA TULIPA 4 UND 2,34R$                       46,80R$                 2,20R$                            44,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

211 20 TRAVA TULIPA 6 UND 2,73R$                       54,60R$                 2,60R$                            52,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

212 20 VALVULA DE CAMARA DE AR UND 5,76R$                       115,20R$               5,60R$                            112,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

213 20 VALVULA P/ ENGATE UND 26,48R$                     529,60R$               26,00R$                          520,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

214 20 VEDA RADIADOR UND 16,43R$                     328,60R$               16,10R$                          322,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

TOTAL MÁXIMO: 52.784,14R$         PROPOSTA 
VNCEDORA TOTAL 

44.216,60R$          

ITEM QTDE DISCRIÇÃO DO PRODUTO MEDIDA UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEORA

1 12 ALICATE DE PRESSAO UND 49,75R$                     597,00R$               37,00R$                          444,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

2 12 ALICATE FAZENDEIRO UND 77,29R$                     927,48R$               50,00R$                          600,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

3 12 ALICATE UNIVERSAL UND 28,03R$                     336,36R$               15,00R$                          180,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

4 20 ARAME   RECUZIDO UND 13,04R$                     260,80R$               8,70R$                            174,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

5 8 ARAME FARPADO 400MT UND 321,25R$                  2.570,00R$           251,00R$                       2.008,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

6 20 ARAME GALVANIZADO N 14 UND 13,75R$                     275,00R$               9,50R$                            190,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

7 20 ARAME GALVANIZADO N 18 UND 13,73R$                     274,60R$               12,40R$                          248,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

8 20 BICO DE LAVADOR  1/2 UND 33,94R$                     678,80R$               28,00R$                          560,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

9 20 CABO DE AÇO UND 26,20R$                     524,00R$               25,00R$                          500,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

10 20 CABO DE TRANSFERENCIA DE CARGA UND 54,00R$                     1.080,00R$           38,90R$                          778,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

11 20 CADEADO 30 UND 11,50R$                     230,00R$               10,40R$                          208,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

12 20 CADEADO 40 UND 13,86R$                     277,20R$               13,10R$                          262,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

13 20 CADEADO 50 UND 15,94R$                     318,80R$               15,90R$                          318,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

14 16 CAIXA  DE CORREIO UND 37,04R$                     592,64R$               19,50R$                          312,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

15 20 CARRETILHA  N2 UND 21,85R$                     437,00R$               19,90R$                          398,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

16 20 CARRETILHA  N4 UND 26,40R$                     528,00R$               25,50R$                          510,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE II PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORES

17 20 CARRIOLA DE PNEU UND 139,21R$                  2.784,20R$           78,90R$                          1.578,00R$             MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

18 20 CATRACA UND 16,31R$                     326,20R$               3,99R$                            79,80R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

19 12 CAVADEIRA C CABO UND 65,79R$                     789,48R$               43,00R$                          516,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

20 40 CERA DE POLIR UND 28,03R$                     1.121,20R$           14,40R$                          576,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

21 8 CHAVE  DE CANO UND 77,50R$                     620,00R$               34,00R$                          272,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

22 8 CHAVE  DE CANO UND 106,05R$                  848,40R$               30,00R$                          240,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

23 20 CHAVE  DE SOQUETE UND 47,30R$                     946,00R$               19,00R$                          380,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

24 20 CHAVE ALLEN  3,32 UND 18,98R$                     379,60R$               4,50R$                            90,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

25 20 CHAVE ALLEN  3,38 UND 28,04R$                     560,80R$               9,40R$                            188,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

26 20 COLA  ARALDITE UND 28,04R$                     560,80R$               9,90R$                            198,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

27 20 COLA 3M UND 16,50R$                     330,00R$               5,30R$                            106,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

28 20 COLA DE MADEIRA 250GR UND 5,38R$                       107,60R$               4,80R$                            96,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

29 20 COLA POXIPOL UND 24,63R$                     492,60R$               21,90R$                          438,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

30 60 COLA SILICONE ALTA TEMPERATURA UND 16,63R$                     997,80R$               4,70R$                            282,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

31 60 COLA SILICONE MULTIUSO UND 13,63R$                     817,80R$               2,90R$                            174,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

32 20 COLA CIANOACRILATO UND 8,79R$                       175,80R$               6,00R$                            120,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

33 20 COLA TRAVA PRISIONEIRO UND 26,85R$                     537,00R$               5,85R$                            117,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

34 40 COLHER DE PEDREIRO UND 14,75R$                     590,00R$               10,00R$                          400,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

35 20 CORRENTE  4,8MM UND 20,68R$                     413,60R$               18,50R$                          370,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

36 20 CORRENTE  6MM UND 20,04R$                     400,80R$               19,00R$                          380,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

37 20 CORRENTE  8MM UND 26,36R$                     527,20R$               25,50R$                          510,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

38 8 CORRENTE DE MOTOSERRA UND 106,73R$                  853,84R$               99,00R$                          792,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

39 20 DISCO DE CORTE UND 10,20R$                     204,00R$               3,50R$                            70,00R$                   MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

40 20 DISCO DE MARMORE UND 33,45R$                     669,00R$               14,90R$                          298,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

41 4 ESCADA MULTI USO  5 DEGRAUS UND 143,98R$                  575,92R$               99,00R$                          396,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

42 4 ESCADA MULTI USO 6 DEGRAUS UND 165,31R$                  661,24R$               94,00R$                          376,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

43 12 ESTICADOR DE ARAME UND 39,81R$                     477,72R$               30,00R$                          360,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

44 20 FACAO  DE AÇO  CARBONO 20P UND 33,86R$                     677,20R$               18,50R$                          370,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

45 20 FITA CREPE  ESTREITA UND 8,28R$                       165,60R$               2,50R$                            50,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

46 20 FITA CREPE  LARGA UND 8,28R$                       165,60R$               5,00R$                            100,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

47 20 FITA DUPLAFACE UND 11,03R$                     220,60R$               3,90R$                            78,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

48 12 FOICE COM CABO UND 41,58R$                     498,96R$               28,00R$                          336,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

49 20 GROZA P/ MADEIRA UND 36,35R$                     727,00R$               18,50R$                          370,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

50 60 LIIXA FERRO 120 UND 2,75R$                       165,00R$               1,50R$                            90,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

51 40 LIMA  P  ENXADA UND 14,79R$                     591,60R$               9,90R$                            396,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

52 40 LIMA P MOTO  SERRA UND 20,28R$                     811,20R$               3,80R$                            152,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

53 40 LIMA TRIANGULO UND 16,31R$                     652,40R$               7,40R$                            296,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

54 40 LINHA DE NYLON P/ ROÇADEIRA MT 7,79R$                       311,60R$               2,00R$                            80,00R$                   MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

55 60 LIXA  FERRO  36 UND 4,13R$                       247,80R$               1,60R$                            96,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

56 10 LIXA  FERRO  80 UND 4,01R$                       40,10R$                 1,49R$                            14,90R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

57 60 LIXA DAGUA  150 UND 2,98R$                       178,80R$               0,85R$                            51,00R$                   MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

58 60 LIXA DAGUA 100 UND 2,98R$                       178,80R$               0,80R$                            48,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

59 60 LIXA DAGUA 220 UND 2,98R$                       178,80R$               0,75R$                            45,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

60 60 LIXA DAGUA 320 UND 2,98R$                       178,80R$               0,72R$                            43,20R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

61 60 LIXA DAGUA 400 UND 2,98R$                       178,80R$               0,73R$                            43,80R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

62 60 LIXA FERRO  100 UND 3,15R$                       189,00R$               1,67R$                            100,20R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

63 20 MACHADO C/ CABO UND 66,30R$                     1.326,00R$           38,90R$                          778,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

64 12 MANGUEIRA  SILICONADA MT 7,56R$                       90,72R$                 2,20R$                            26,40R$                   MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

65 12 MANGUEIRA ALTA PRESSAO MT 13,54R$                     162,48R$               13,40R$                          160,80R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

66 12 MANGUEIRA TECALON MT 10,95R$                     131,40R$               10,80R$                          129,60R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

67 12 MAQUINA COSTAL 20L UND 227,73R$                  2.732,76R$           88,00R$                          1.056,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

68 20 MARTELO   27 UND 48,96R$                     979,20R$               15,00R$                          300,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

69 20 MARTELO   29 UND 55,03R$                     1.100,60R$           17,50R$                          350,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

70 4 MOTOR ESMERIL 1/2 HP UND 171,29R$                  685,16R$               105,00R$                       420,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

71 20 PA  COM CABO UND 38,96R$                     779,20R$               19,49R$                          389,80R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

72 20 PA DE BICO C/ CABO UND 38,96R$                     779,20R$               24,50R$                          490,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

73 20 PAQUIMETRO UND 63,81R$                     1.276,20R$           10,00R$                          200,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

74 20 PASTA LIMPA MAO UND 53,90R$                     1.078,00R$           7,99R$                            159,80R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

75 20 PUVERIZADOR DE AGUA UND 53,90R$                     1.078,00R$           21,00R$                          420,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

76 20 RASTELO UND 49,00R$                     980,00R$               18,00R$                          360,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

77 20 SERRA DE AÇO UND 8,79R$                       175,80R$               4,50R$                            90,00R$                   MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

78 12 SERROTE C CABO UND 60,25R$                     723,00R$               17,90R$                          214,80R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

79 12 SERROTE CARPINTEIRO UND 90,25R$                     1.083,00R$           40,00R$                          480,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

80 20 SPRAY DESIGRIPANTE UND 17,63R$                     352,60R$               5,00R$                            100,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

81 20 SPRAY GRAFITE EM PO UND 18,63R$                     372,60R$               7,90R$                            158,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

82 20 SPRAY GRAXA BRANCA UND 15,54R$                     310,80R$               10,00R$                          200,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

83 20 SPRAY LIMPA CONTATO UND 35,81R$                     716,20R$               8,90R$                            178,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

84 20 SPRAY TINTA ALTA TEMPERATURA UND 94,45R$                     1.889,00R$           11,00R$                          220,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

85 20 SPRAY TINTA SECAGEM RAPIDA UND 25,95R$                     519,00R$               8,89R$                            177,80R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

86 20 SPRAY WD40 UND 33,04R$                     660,80R$               28,00R$                          560,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

87 20 TALHADEIRA CHATA UND 10,94R$                     218,80R$               9,40R$                            188,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

88 20 TALHADEIRA P/ MADEIRA UND 28,54R$                     570,80R$               28,00R$                          560,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

89 4 TAMBOR 200 LITROS UND 137,04R$                  548,16R$               136,00R$                       544,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

90 20 TAMBOR 50 LITROS UND 28,28R$                     565,60R$               28,00R$                          560,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

91 40 TELA DE ALAMBRADO MT 20,61R$                     824,40R$               19,90R$                          796,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

92 8 TESOURA DE PODA UND 56,53R$                     452,24R$               18,00R$                          144,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

93 20 TRENA  10M UND 14,66R$                     293,20R$               12,00R$                          240,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

94 20 TRENA  30M UND 16,86R$                     337,20R$               15,80R$                          316,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

95 20 TRENA  5M UND 9,73R$                       194,60R$               7,30R$                            146,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

96 20 VEDA ROSCA UND 6,81R$                       136,20R$               2,00R$                            40,00R$                   MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

TOTAL MÁXIMO: 58.156,86R$         PROPOSTA 
VNCEDORA TOTAL 

31.005,90R$          TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

ITEM QTDE DISCRIÇÃO DO PRODUTO MEDIDA UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEORA

1 20 EXTINTOR  ABC 1KG UND 74,50R$                     1.490,00R$           74,00R$                          1.480,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

2 20 EXTINTOR  ABC  2KG UND 115,75R$                  2.315,00R$           115,00R$                       2.300,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

3 20 EXTINTOR  ABC 4KG UND 133,75R$                  2.675,00R$           133,00R$                       2.660,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

4 20 EXTINTOR ABC  6KG UND 158,45R$                  3.169,00R$           158,00R$                       3.160,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

5 20 EXTINTOR  ABC 8KG UND 193,10R$                  3.862,00R$           193,00R$                       3.860,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

6 20 EXTINTOR ABC 12 KG UND 235,75R$                  4.715,00R$           235,00R$                       4.700,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

7 20 RECARGA DE EXTINTOR  ABC  2KG UND 70,38R$                     1.407,60R$           70,00R$                          1.400,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

8 20 RECARGA DE EXTINTOR  ABC  4KG UND 89,33R$                     1.786,60R$           89,00R$                          1.780,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

9 20 RECARGA DE EXTINTOR  ABC  6KG UND 121,30R$                  2.426,00R$           121,00R$                       2.420,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

10 20 RECARGA DE EXTINTOR ABC  8KG UND 136,35R$                  2.727,00R$           136,00R$                       2.720,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

11 20 RECARGA DE EXTINTOR ABC 12KG UND 155,70R$                  3.114,00R$           155,00R$                       3.100,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

 TOTAL MÁXIMO 29.687,20R$         PROPOSTA 
VNCEDORATOTAL 

29.580,00R$          

ITEM QTDE DISCRIÇÃO DO PRODUTO MEDIDA UNITÁRIO  TOTAL  UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEORA

1 4

ASPIRADOR DE PÓ INDUSTRIAL - Aspira sólidos e 
líquidos, Possuir função de soprar Capacidade: 20L 
Potência: 1.400W; 2 Turbinas Acessórios inclusos: 
mangueira com 3m, bocais para piso, chato, canto, sopro e 
adaptador.

UND 553,75R$                  2.215,00R$           540,00R$                       2.160,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

2 1
BETONEIRA  - profissional com capacidade para 400 litros, 
com motor monofásico (potência 2,0 CV – Tensão 
110/220v) 

UND 3.506,25R$               3.506,25R$           1.990,00R$                    1.990,00R$             TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

3 4

FURADEIRA DE IMPACTO  - potência mínima do motor de 
700W, sistema de engrenamento helicoidal. Interruptor 
eletrônico com pré-seleção de velocidade e comutador de 
sentido de giro, permitindo maior precisão e maior gama de 
aplicações. Nº de rotações mínimas (sem carga) 0- 3.000 
RPM, potência mínima útil 351W, peso aproximado 1,8 Kg, 
mandril 1/2" - 13 mm (com chave), amplitude de aperto 13 
mm, número aproximado de impactos por minuto 0-4.500 
min-1. Amplitude de perfuração mínima: Diâmetro de 
perfuração em concreto 16 mm, diâmetro de perfuração em 
madeira 30 mm, diâmetro de perfuração em aço 13 mm, em 
alvenaria 18 mm.

UND 425,50R$                  1.702,00R$           244,00R$                       976,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

TOTAL MÁXIMO 7.423,25R$            PROPOSTA 
VNCEDORATOTAL 

5.126,00R$             

TOTAL MÁXIMO 
DOS LOTES

148.051,45R$      
PROPOSTA 

VENCEDORA TOTAL 
DOS LOTES

109.928,50R$       

Mariluz, 23 de agosto de 2018

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

Prefeito Municipal

LOTE IV

PLANILHA DE PREÇOS

PREÇO MÁXIMO

PREÇO MÁXIMO

PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORES

PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORES

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE III

ITEM QTDE DISCRIÇÃO DO PRODUTO MEDIDA UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEORA

1 20 ABRAÇADEIRA  N30 UND 2,65R$                       53,00R$                 0,80R$                            16,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

2 20 ABRAÇADEIRA  ZIPER N 01 UND 1,66R$                       33,20R$                 0,15R$                            3,00R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

3 20 ABRAÇADEIRA  ZIPER N 03 UND 1,61R$                       32,20R$                 0,15R$                            3,00R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

4 20 ABRAÇADEIRA  ZIPER N 04 UND 2,25R$                       45,00R$                 0,25R$                            5,00R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

5 20 ABRAÇADEIRA DE INTECOLLER UND 28,25R$                     565,00R$               14,00R$                          280,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

6 20 ABRAÇADEIRA N10 UND 1,88R$                       37,60R$                 0,35R$                            7,00R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

7 20 ABRAÇADEIRA N15 UND 2,60R$                       52,00R$                 0,35R$                            7,00R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

8 20 ABRAÇADEIRA N20 UND 2,86R$                       57,20R$                 0,35R$                            7,00R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

9 20 ABRAÇADEIRA N25 UND 3,41R$                       68,20R$                 0,35R$                            7,00R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

10 20 ABRAÇADEIRA N35 UND 6,28R$                       125,60R$               1,00R$                            20,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

11 20 ABRAÇADEIRA N40 UND 6,03R$                       120,60R$               4,90R$                            98,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

12 20 ABRAÇADEIRA ZIPER N 02 UND 1,61R$                       32,20R$                 1,30R$                            26,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

13 20 ANEL DE VEDAÇAO  ALUMINIUM UND 2,64R$                       52,80R$                 2,60R$                            52,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

14 20 ANEL DE VEDAÇAO BORRAÇHA UND 2,64R$                       52,80R$                 2,60R$                            52,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

15 12 ARCO DE SERRA UND 28,25R$                     339,00R$               11,00R$                          132,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

16 20 ARRUELA   PRESSAO  3/4P UND 4,03R$                       80,60R$                 0,50R$                            10,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

17 20 ARRUELA   PRESSAO  5/8P UND 3,63R$                       72,60R$                 0,60R$                            12,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

18 20 ARRUELA   PRESSAO  7/8P UND 4,64R$                       92,80R$                 3,90R$                            78,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

19 20 ARRUELA   PRESSAO 10MM UND 0,98R$                       19,60R$                 0,15R$                            3,00R$                      TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

20 20 ARRUELA   PRESSAO 12MM UND 1,26R$                       25,20R$                 1,20R$                            24,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

21 20 ARRUELA   PRESSAO 14MM UND 1,58R$                       31,60R$                 1,45R$                            29,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

22 20 ARRUELA LISA  3/4P UND 3,08R$                       61,60R$                 2,80R$                            56,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

23 20 ARRUELA LISA  5/8P UND 2,70R$                       54,00R$                 2,40R$                            48,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

24 20 ARRUELA LISA  7/8P UND 3,58R$                       71,60R$                 3,25R$                            65,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

25 20 ARRUELA LISA 10MM UND 0,84R$                       16,80R$                 0,09R$                            1,80R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

26 20 ARRUELA LISA 12MM UND 1,30R$                       26,00R$                 0,19R$                            3,80R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

27 20 ARRUELA LISA 14MM UND 1,63R$                       32,60R$                 1,50R$                            30,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

28 20 BARRA DE FERRO ROSCADA 3/4 UND 25,50R$                     510,00R$               22,00R$                          440,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

29 20 BARRA DE FERRO ROSCADA 5/8 UND 17,75R$                     355,00R$               14,90R$                          298,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

30 20 BARRA DE FERRRO ROSCADA  1/4 UND 9,50R$                       190,00R$               2,40R$                            48,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

31 20 BARRA DE FERRRO ROSCADA 5/16 UND 11,50R$                     230,00R$               2,70R$                            54,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

32 4 BUZINA  AR UND 58,25R$                     233,00R$               58,00R$                          232,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

33 4 BUZINA COMUM UND 53,25R$                     213,00R$               53,00R$                          212,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

34 4 BUZINA DUPLA UND 150,25R$                  601,00R$               150,00R$                       600,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

35 20 CHAVE   DE  FENDA  1/4 UND 3,26R$                       65,20R$                 2,40R$                            48,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

36 20 CHAVE   DE  FENDA  3/16 UND 3,19R$                       63,80R$                 2,40R$                            48,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

37 20 CHAVE   DE  FENDA  5/16 UND 4,65R$                       93,00R$                 3,60R$                            72,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

38 20 CHAVE   DE  PHILIPS 1/4 UND 3,13R$                       62,60R$                 2,30R$                            46,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

39 20 CHAVE   DE  PHILIPS 3/16 UND 2,66R$                       53,20R$                 2,00R$                            40,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

40 20 CHAVE   DE  PHILIPS 5/16 UND 4,50R$                       90,00R$                 3,00R$                            60,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

41 4 CHAVE   DE BOCA  10 UND 14,00R$                     56,00R$                 3,40R$                            13,60R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

42 4 CHAVE   DE BOCA  12 UND 15,50R$                     62,00R$                 4,00R$                            16,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

43 4 CHAVE   DE BOCA  14 UND 17,88R$                     71,52R$                 4,70R$                            18,80R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

44 4 CHAVE   DE BOCA  16 UND 20,31R$                     81,24R$                 4,00R$                            16,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

45 4 CHAVE   DE BOCA  18 UND 29,83R$                     119,32R$               5,00R$                            20,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

46 4 CHAVE   DE BOCA  20 UND 26,43R$                     105,72R$               7,00R$                            28,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

47 4 CHAVE   DE BOCA  22 UND 30,33R$                     121,32R$               7,00R$                            28,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

48 4 CHAVE   DE BOCA 27 UND 35,36R$                     141,44R$               17,00R$                          68,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

49 4 CHAVE   INGLESA  10 UND 28,90R$                     115,60R$               16,90R$                          67,60R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

50 4 CHAVE   INGLESA  12 UND 30,38R$                     121,52R$               28,00R$                          112,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

51 4 CHAVE   INGLESA  8 UND 23,25R$                     93,00R$                 16,00R$                          64,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

52 4 CHAVE  COBINADA 10 UND 17,03R$                     68,12R$                 3,30R$                            13,20R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

53 4 CHAVE  COBINADA 12 UND 18,48R$                     73,92R$                 3,30R$                            13,20R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

54 4 CHAVE  COBINADA 14 UND 18,93R$                     75,72R$                 4,00R$                            16,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

55 4 CHAVE  COBINADA 17 UND 21,60R$                     86,40R$                 5,00R$                            20,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

56 4 CHAVE  COBINADA 19 UND 26,29R$                     105,16R$               6,00R$                            24,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

57 4 CHAVE  COBINADA 22 UND 28,78R$                     115,12R$               9,00R$                            36,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

58 4 CHAVE  ESTRELA 10 UND 17,45R$                     69,80R$                 5,00R$                            20,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

59 4 CHAVE  ESTRELA 12 UND 18,94R$                     75,76R$                 6,00R$                            24,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

60 4 CHAVE  ESTRELA 14 UND 19,36R$                     77,44R$                 6,00R$                            24,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

61 4 CHAVE  ESTRELA 16 UND 21,53R$                     86,12R$                 8,00R$                            32,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

62 4 CHAVE  ESTRELA 17 UND 23,04R$                     92,16R$                 9,00R$                            36,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

63 4 CHAVE  ESTRELA 19 UND 25,45R$                     101,80R$               9,00R$                            36,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

64 4 CHAVE  ESTRELA 22 UND 28,04R$                     112,16R$               11,50R$                          46,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

65 4 CHAVE DE FILTRO UND 40,31R$                     161,24R$               37,50R$                          150,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

66 4 CHAVE DE VELA 10 UND 19,40R$                     77,60R$                 18,50R$                          74,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

67 4 CHAVE DE VELA 12 UND 21,54R$                     86,16R$                 21,00R$                          84,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

68 40 CHAVETA 1/4 UND 6,87R$                       274,80R$               6,20R$                            248,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

69 40 CHAVETA 3/8 UND 8,79R$                       351,60R$               7,80R$                            312,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

70 40 CHAVETA 5/16 UND 8,29R$                       331,60R$               7,70R$                            308,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

71 4 COPO DE FILTRO UND 46,90R$                     187,60R$               46,00R$                          184,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 038/2018 cujo objeto é a Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
Equipamentos, Ferragens e Parafusos destinado ao atendimento da Secretaria de Obras e Viação, constantes do termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. Fica a(s) empresas(s) 

vencedora(s) convocadas(s) no prazo de 03(três) dias úteis contadas da publicação, para assiantura do contrato na Divisão de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

LOTE I PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORES

72 4 COPO DE FILTRO UND 47,15R$                     188,60R$               47,00R$                          188,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

73 8 CORREIA INDUSTRIAL A25 UND 19,54R$                     156,32R$               3,60R$                            28,80R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

74 8 CORREIA INDUSTRIAL A30 UND 19,31R$                     154,48R$               3,80R$                            30,40R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

75 8 CORREIA INDUSTRIAL A35 UND 19,31R$                     154,48R$               4,00R$                            32,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

76 8 CORREIA INDUSTRIAL A40 UND 19,31R$                     154,48R$               4,00R$                            32,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

77 8 CORREIA INDUSTRIAL A45 UND 19,31R$                     154,48R$               4,30R$                            34,40R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

78 8 CORREIA INDUSTRIAL A50 UND 21,23R$                     169,84R$               5,00R$                            40,00R$                   MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

79 8 CORREIA INDUSTRIAL A55 UND 21,10R$                     168,80R$               6,90R$                            55,20R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

80 8 CORREIA INDUSTRIAL A60 UND 25,53R$                     204,24R$               7,00R$                            56,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

81 8 CORREIA INDUSTRIAL B25 UND 18,00R$                     144,00R$               6,50R$                            52,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

82 8 CORREIA INDUSTRIAL B30 UND 19,38R$                     155,04R$               6,00R$                            48,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

83 8 CORREIA INDUSTRIAL B35 UND 19,38R$                     155,04R$               7,00R$                            56,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

84 8 CORREIA INDUSTRIAL B40 UND 23,25R$                     186,00R$               7,00R$                            56,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

85 8 CORREIA INDUSTRIAL B45 UND 23,25R$                     186,00R$               9,00R$                            72,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

86 8 CORREIA INDUSTRIAL B50 UND 29,13R$                     233,04R$               10,00R$                          80,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

87 8 CORREIA INDUSTRIAL B55 UND 29,13R$                     233,04R$               12,00R$                          96,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

88 8 CORREIA INDUSTRIAL B60 UND 30,50R$                     244,00R$               12,00R$                          96,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

89 20 COXIM DE ESCAPE UND 4,75R$                       95,00R$                 4,50R$                            90,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

90 20 DISCO  TACOGRAFO SEMANAL UND 58,70R$                     1.174,00R$           58,00R$                          1.160,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

91 12 DISCO DE GRADE NIVELADORA UND 301,25R$                  3.615,00R$           300,00R$                       3.600,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

92 12 DISCO DE GRADE ROMA UND 293,75R$                  3.525,00R$           290,00R$                       3.480,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

93 20 DISCO TACOGRAFO  DIARIA UND 52,50R$                     1.050,00R$           52,00R$                          1.040,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

94 20 ELETROUDO UND 1,15R$                       23,00R$                 0,25R$                            5,00R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

95 20 EMENDA DE MANGUEIRA DE AR  5/16 UND 5,88R$                       117,60R$               2,85R$                            57,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

96 20 EMENDA DE MANGUEIRA DE AR 1/4 UND 5,88R$                       117,60R$               2,80R$                            56,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

97 20 EMENDA DE TECALON   RETO  N06 UND 6,79R$                       135,80R$               6,70R$                            134,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

98 20 EMENDA DE TECALON  RETO  N08 UND 7,95R$                       159,00R$               7,90R$                            158,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

99 20 EMENDA DE TECALON  RETO  N10 UND 8,80R$                       176,00R$               8,50R$                            170,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

100 20 EMENDA DE TECALON  T N08 UND 8,58R$                       171,60R$               8,50R$                            170,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

101 20 EMENDA DE TECALON  T N10 UND 9,29R$                       185,80R$               9,20R$                            184,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

102 20 EMENDA DE TECALON RETO  N12 UND 9,79R$                       195,80R$               9,70R$                            194,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

103 6 EMENDA DE TECALON T N12 UND 34,79R$                     208,74R$               34,50R$                          207,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

104 20 ESTOPA COSTURADA UND 9,00R$                       180,00R$               2,90R$                            58,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

105 20 ESTOPA DE GRAXA UND 6,78R$                       135,60R$               3,15R$                            63,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

106 20 GRAXETA  1/4 UND 3,18R$                       63,60R$                 3,00R$                            60,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

107 20 GRAXETA  3/8 UND 4,15R$                       83,00R$                 4,00R$                            80,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

108 20 GRAXETA  5/16 UND 20,40R$                     408,00R$               9,00R$                            180,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

109 12 LIMPADOR DE GRADE  ROMA DIREITO UND 64,61R$                     775,32R$               64,00R$                          768,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

110 12 LIMPADOR DE GRADE NIVELADORA DIREITO UND 66,29R$                     795,48R$               66,00R$                          792,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

111 12 LIMPADOR DE GRADE NIVELADORA ESQUERDO UND 68,79R$                     825,48R$               68,00R$                          816,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

112 12 LIMPADOR DE GRADE ROMA ESQUERDO UND 64,50R$                     774,00R$               64,00R$                          768,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

113 4 MACACO TIPO JACARÉ LONGO CAPACIDADE DE 2T COM 
RODA DE FERRO UND 145,00R$                  580,00R$               145,00R$                       580,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

114 4 MACACO TIPO JACARÉ LONGO CAPACIDADE DE 6T COM 
RODA DE FERRO UND 228,00R$                  912,00R$               228,00R$                       912,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

115 4 MACACO TIPO JACARÉ LONGO CAPACIDADE DE 4T COM 
RODA DE FERRO UND 181,25R$                  725,00R$               180,00R$                       720,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

116 4 MACACO AUTOMOTIVO UNIVERSAL - CARGA MÁXIMA 
2000KG UND 143,50R$                  574,00R$               143,00R$                       572,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

117 12 MANCAL DE GRADE ROMA UND 263,25R$                  3.159,00R$           263,00R$                       3.156,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

118 12 MANCAL GRADE NIVELADORA UND 227,50R$                  2.730,00R$           227,00R$                       2.724,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

119 20 MANGUEIRA DE RODOAR UND 6,50R$                       130,00R$               6,40R$                            128,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

120 20 MANIVELA DE VIDRO UND 16,30R$                     326,00R$               16,00R$                          320,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

121 20 NIPE P EMENDA UND 5,78R$                       115,60R$               5,50R$                            110,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

122 20 PALHETA UND 33,29R$                     665,80R$               33,00R$                          660,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

123 40 PARAFUSO  FRANCESA 3/8X2 UND 1,06R$                       42,40R$                 0,80R$                            32,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

124 40 PARAFUSO  FRANCESA 3/8X3 UND 1,09R$                       43,60R$                 0,75R$                            30,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

125 40 PARAFUSO  FRANCESA 3/8X4 UND 1,19R$                       47,60R$                 0,85R$                            34,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

126 40 PARAFUSO  FRANCESA 3/8X5 UND 1,35R$                       54,00R$                 1,10R$                            44,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

127 40 PARAFUSO  FRANCESA 3/8X6 UND 42,46R$                     1.698,40R$           5,00R$                            200,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

128 40 PARAFUSO  FRANCESA 5/16X2 UND 0,84R$                       33,60R$                 0,70R$                            28,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

129 40 PARAFUSO  FRANCESA 5/16X3 UND 0,89R$                       35,60R$                 0,60R$                            24,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

130 40 PARAFUSO  FRANCESA 5/16X4 UND 1,24R$                       49,60R$                 0,79R$                            31,60R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

131 40 PARAFUSO  FRANCESA 5/16X5 UND 1,14R$                       45,60R$                 0,90R$                            36,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

132 40 PARAFUSO  FRANCESA 5/16X6 UND 1,33R$                       53,20R$                 1,20R$                            48,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

133 40 PARAFUSO  FRANCESA 5/8X2 UND 1,33R$                       53,20R$                 1,00R$                            40,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

134 40 PARAFUSO  FRANCESA 5/8X3 UND 1,45R$                       58,00R$                 1,10R$                            44,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

135 40 PARAFUSO  FRANCESA 5/8X4 UND 1,83R$                       73,20R$                 1,40R$                            56,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

136 40 PARAFUSO  FRANCESA 5/8X5 UND 2,16R$                       86,40R$                 1,90R$                            76,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

137 40 PARAFUSO  FRANCESA 5/8X6 UND 2,38R$                       95,20R$                 2,20R$                            88,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

138 40 PARAFUSO  SEXTAVADO  1P UND 6,41R$                       256,40R$               5,70R$                            228,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

139 40 PARAFUSO  SEXTAVADO  5/8X3 UND 4,08R$                       163,20R$               3,70R$                            148,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

140 40 PARAFUSO  SEXTAVADO  5/8X5 UND 5,83R$                       233,20R$               4,80R$                            192,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

141 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 10X100 UND 1,93R$                       77,20R$                 1,59R$                            63,60R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

142 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 10X30 UND 1,10R$                       44,00R$                 1,00R$                            40,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

143 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 10X50 UND 1,36R$                       54,40R$                 1,20R$                            48,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

144 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 10X70 UND 1,44R$                       57,60R$                 1,29R$                            51,60R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

145 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 12X100 UND 2,24R$                       89,60R$                 2,00R$                            80,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

146 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 12X30 UND 1,18R$                       47,20R$                 1,10R$                            44,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

147 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 12X50 UND 1,53R$                       61,20R$                 1,39R$                            55,60R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

148 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 12X70 UND 1,99R$                       79,60R$                 1,70R$                            68,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

149 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 14X100 UND 2,66R$                       106,40R$               2,60R$                            104,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

150 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 14X100 UND 2,66R$                       106,40R$               2,50R$                            100,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

151 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 14X130 UND 3,16R$                       126,40R$               2,90R$                            116,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

152 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 14X30 UND 1,39R$                       55,60R$                 1,20R$                            48,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

153 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 14X50 UND 1,63R$                       65,20R$                 1,45R$                            58,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

154 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 14X70 UND 2,15R$                       86,00R$                 1,90R$                            76,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

155 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 1P 1/2 UND 7,67R$                       306,80R$               7,30R$                            292,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

156 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 2P UND 9,50R$                       380,00R$               8,70R$                            348,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

157 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 2P1/2 UND 12,49R$                     499,60R$               12,10R$                          484,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

158 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 3/4X2 UND 3,26R$                       130,40R$               3,00R$                            120,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

159 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 3/4X3 UND 3,98R$                       159,20R$               3,65R$                            146,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

160 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 3/4X4 UND 4,92R$                       196,80R$               4,60R$                            184,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

161 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 3/4X5 UND 5,70R$                       228,00R$               5,30R$                            212,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

162 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 3P UND 10,96R$                     438,40R$               10,30R$                          412,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

163 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 3P1/2 UND 12,78R$                     511,20R$               12,40R$                          496,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

164 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 4P UND 14,79R$                     591,60R$               13,20R$                          528,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

165 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 4P1/2 UND 16,25R$                     650,00R$               15,00R$                          600,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

166 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 5/8X2 UND 3,34R$                       133,60R$               3,20R$                            128,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

167 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 5/8X4 UND 5,29R$                       211,60R$               4,90R$                            196,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

168 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 5P UND 22,13R$                     885,20R$               20,00R$                          800,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

169 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 8X100 UND 1,78R$                       71,20R$                 1,60R$                            64,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

170 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 8X30 UND 0,44R$                       17,60R$                 0,37R$                            14,80R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

171 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 8X50 UND 1,16R$                       46,40R$                 1,00R$                            40,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

172 40 PARAFUSO  SEXTAVADO 8X70 UND 1,39R$                       55,60R$                 1,25R$                            50,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

173 20 PARAFUSO DE GRADE NIVELADORA 5/8 UND 9,95R$                       199,00R$               9,60R$                            192,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

174 20 PARAFUSO DE GRADE ROMA  3/4 UND 13,04R$                     260,80R$               12,30R$                          246,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

175 20 PINO  ELATICO  N 6 UND 4,69R$                       93,80R$                 3,90R$                            78,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

176 20 PINO  ELATICO  N 8 UND 6,66R$                       133,20R$               6,00R$                            120,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

177 20 PINO  UNIVERSAL UND 26,79R$                     535,80R$               22,00R$                          440,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

178 20 PINO 3 PONTO UND 21,86R$                     437,20R$               21,00R$                          420,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

179 20 PINO ELATICO  N 10 UND 6,63R$                       132,60R$               6,50R$                            130,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

180 20 PINO ELATICO  N 12 UND 9,53R$                       190,60R$               9,00R$                            180,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

181 20 PNEUMATICO PARA RODOAR UND 41,25R$                     825,00R$               41,00R$                          820,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

182 20 PORCA   OVERLOOK 10MM UND 0,70R$                       14,00R$                 0,60R$                            12,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

183 20 PORCA   OVERLOOK 12MM UND 0,91R$                       18,20R$                 0,79R$                            15,80R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

184 20 PORCA   OVERLOOK 14MM UND 0,96R$                       19,20R$                 0,80R$                            16,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

185 20 PORCA   OVERLOOK 1P UND 3,94R$                       78,80R$                 3,80R$                            76,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

186 20 PORCA   OVERLOOK 3/4 UND 2,88R$                       57,60R$                 2,60R$                            52,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

187 20 PORCA   OVERLOOK 5/8 UND 2,75R$                       55,00R$                 2,40R$                            48,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

188 20 PORCA   OVERLOOK 8MM UND 0,93R$                       18,60R$                 0,75R$                            15,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

189 20 PORCA  10MM UND 0,49R$                       9,80R$                    0,40R$                            8,00R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

190 20 PORCA  12MM UND 0,91R$                       18,20R$                 0,80R$                            16,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

191 20 PORCA  14MM UND 1,05R$                       21,00R$                 0,90R$                            18,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

192 20 PORCA  16MM UND 1,55R$                       31,00R$                 1,35R$                            27,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

193 20 PORCA  1P UND 3,34R$                       66,80R$                 3,00R$                            60,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

194 20 PORCA  3/4 UND 2,20R$                       44,00R$                 1,95R$                            39,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

195 20 PORCA  5/8 UND 2,08R$                       41,60R$                 1,85R$                            37,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

196 20 PORCA  8MM UND 0,55R$                       11,00R$                 0,49R$                            9,80R$                      E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

197 20 REPARO DE PATINHO UND 27,80R$                     556,00R$               27,50R$                          550,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

198 20 RIBITE  P EMENDA G UND 8,23R$                       164,60R$               8,20R$                            164,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

199 20 RIBITE P EMENDA M UND 7,34R$                       146,80R$               7,30R$                            146,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

200 20 RIBITE P EMENDA P UND 5,71R$                       114,20R$               5,70R$                            114,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

201 20 RIBITE POP  3,8 UND 1,18R$                       23,60R$                 0,90R$                            18,00R$                   TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

202 20 RIBITE POP  4,8 UND 1,50R$                       30,00R$                 1,30R$                            26,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

203 20 RIBITE POP 4,2 UND 1,16R$                       23,20R$                 1,15R$                            23,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

204 8 TAMPA DE RADIADOR UND 18,83R$                     150,64R$               18,50R$                          148,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

205 8 TAMPA DE RESERVATORIO UND 17,80R$                     142,40R$               17,50R$                          140,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

206 8 TAMPA DE TANQUE UND 36,23R$                     289,84R$               36,00R$                          288,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

207 20 TRAVA  R  PEQUENO UND 5,79R$                       115,80R$               5,60R$                            112,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

208 20 TRAVA  R GRANDE UND 7,65R$                       153,00R$               6,90R$                            138,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

209 20 TRAVA R  MEDIO UND 6,71R$                       134,20R$               6,30R$                            126,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

210 20 TRAVA TULIPA 4 UND 2,34R$                       46,80R$                 2,20R$                            44,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

211 20 TRAVA TULIPA 6 UND 2,73R$                       54,60R$                 2,60R$                            52,00R$                   E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

212 20 VALVULA DE CAMARA DE AR UND 5,76R$                       115,20R$               5,60R$                            112,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

213 20 VALVULA P/ ENGATE UND 26,48R$                     529,60R$               26,00R$                          520,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

214 20 VEDA RADIADOR UND 16,43R$                     328,60R$               16,10R$                          322,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

TOTAL MÁXIMO: 52.784,14R$         PROPOSTA 
VNCEDORA TOTAL 

44.216,60R$          

ITEM QTDE DISCRIÇÃO DO PRODUTO MEDIDA UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEORA

1 12 ALICATE DE PRESSAO UND 49,75R$                     597,00R$               37,00R$                          444,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

2 12 ALICATE FAZENDEIRO UND 77,29R$                     927,48R$               50,00R$                          600,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

3 12 ALICATE UNIVERSAL UND 28,03R$                     336,36R$               15,00R$                          180,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

4 20 ARAME   RECUZIDO UND 13,04R$                     260,80R$               8,70R$                            174,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

5 8 ARAME FARPADO 400MT UND 321,25R$                  2.570,00R$           251,00R$                       2.008,00R$             E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

6 20 ARAME GALVANIZADO N 14 UND 13,75R$                     275,00R$               9,50R$                            190,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

7 20 ARAME GALVANIZADO N 18 UND 13,73R$                     274,60R$               12,40R$                          248,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

8 20 BICO DE LAVADOR  1/2 UND 33,94R$                     678,80R$               28,00R$                          560,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

9 20 CABO DE AÇO UND 26,20R$                     524,00R$               25,00R$                          500,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

10 20 CABO DE TRANSFERENCIA DE CARGA UND 54,00R$                     1.080,00R$           38,90R$                          778,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

11 20 CADEADO 30 UND 11,50R$                     230,00R$               10,40R$                          208,00R$                 MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA.-ME -CNPJ: 05.159.406/0001-35

12 20 CADEADO 40 UND 13,86R$                     277,20R$               13,10R$                          262,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

13 20 CADEADO 50 UND 15,94R$                     318,80R$               15,90R$                          318,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

14 16 CAIXA  DE CORREIO UND 37,04R$                     592,64R$               19,50R$                          312,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

15 20 CARRETILHA  N2 UND 21,85R$                     437,00R$               19,90R$                          398,00R$                 TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA - CNPJ: 81.734.238/0001-42

16 20 CARRETILHA  N4 UND 26,40R$                     528,00R$               25,50R$                          510,00R$                 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - CNPJ: 11.059.614/0001-65

PLANILHA DE PREÇOS

LOTE II PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORES

municipio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 100/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: JOSÉ ELVIRA MUNHOZ 46608575904
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra mecânica especializada em máquinas 
pesadas para manutenção dos veículos da Frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 9.200,00 (Nove mil e duzentos reais)
Vigência: 23/08/2018 a 23/02/2019.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 34/2018
Adjudicada e Homologada: 23/08/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

municipio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo
Contrato de Fornecimento nº 05/2017
Processo de Inexigibilidade nº 01/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratada: EDITORA POSITIVO LTDA¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado no presente instrumento contratual a reprogramação e o acréscimo das 
quantidades bimestrais e anuais de livros didáticos a serem fornecidos no ano de 2018, estimado no valor de R$ 
19.277,32 (Dezenove mil duzentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor global do contrato que era no valor de R$ 274.474,54 (Duzentos e setenta e quatro 
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais, e cinquenta e quatro centavos), devidamente reajustado fica estabelecido 
no valor de R$ 293.751,86 (Duzentos e noventa e três mil setecentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos), 
conforme anexo I e parecer jurídico.
 CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 23/08/2018.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

municipio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 35/2017
Tomada de Preços nº 06/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO E QUEIROZ LTDA - EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do presente contrato, em 
180 (cento e oitenta) dias, para 26 de novembro de 2018, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima do presente contrato, em 
270 (duzentos e setenta) dias, para 01 de maio de 2019, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2018.

municipio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 84/2017
Pregão Presencial nº 78/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: PANIFICADORA MARRON CAFÉ LTDA-ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços o reajuste, no percentual dos preços de 
venda em 37,12% (trinta e sete vírgula doze por cento), sobre o valor de pães para serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, do saldo restante a ser consumido, para restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro, conforme parecer jurídico e Anexo I.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta ATA permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 23/08/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 03, Centro, CEP: 87.555-000 – Fone (44) 3634-1371
CNPJ: 01.572.396/0001-04 - E-mail: camara.sjp@hotmail.com
ATO DA MESA Nº 024/2018
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 005/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 005/2018 de Dispensa Por 
Limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 08/2018 de 11 
de maio de 2018, sobre o Processo de Dispensa por Limite da Licitação nº 005/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO 
DE TINTAS E OUTROS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA PINTURA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, que fica fazendo parte 
indissolúvel deste ATO.
L. O. DE ARAUJO – ARMAZÉM DAS TINTAS...................................R$  6.237,23
Art. 3º - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PARANÁ, aos 22 de Agosto de 
2018.
GUILHERME AFONSO FÁVARO			   JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
Primeiro Secretário				    Segundo Secretário
JOÃO COLONELLI				    JAIR SAMPAIO DE LIMA
    Vice-Presidente                                      			   Presidente 

prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 300/2018, de 20 de agosto de 2018.
CONCEDE ASCENSÃO FUNCIONAL e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio nos artigos 13, 14, 15 e 16 da Lei Municipal nº. 1437/2010, ASCENSÃO FUNCIONAL 
– ACESSO DE CLASSE DENTRO DO MESMO CARGO, à Servidora Pública Sra. ANDREIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
COSTA, portadora da RG. nº 8.080.127-0/SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Educação Infantil 40H – Padrão – GM, Classe – I, Nível - B, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo 
qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais 
– FUNDEB 60%, que por meio do presente ato, passa ocupar a Classe – I, Nível – C, dentro do Padrão GM, 
correspondente ao mesmo Cargo, a partir de agosto de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 302/2018, de 21 de agosto de 2018.
CONCEDE ASCENSÃO FUNCIONAL e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio nos artigos 13, 14, 15 e 16 da Lei Municipal nº. 1437/2010, ASCENSÃO FUNCIONAL 
– ACESSO DE CLASSE DENTRO DO MESMO CARGO, à Servidora Pública Sra. GISELE FERREIRA FREDERICO, 
portadora da RG. nº 13.046.522-6/SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação 
Infantil 40H – Padrão – GM, Classe – I, Nível - B, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 5 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes; Unidade Orçamentária: 2 – Departamento de Educação; Atividade: 2.219 – Manutenção e Encargos com a 
Educação Infantil Pré-Escola, que por meio do presente ato, passa ocupar a Classe – I, Nível – C, dentro do Padrão 
GM, correspondente ao mesmo Cargo, a partir de agosto de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 304/2018, de 22 de agosto de 2018.
CONCEDE Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 
2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 
796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 
de abril de 2002, e Lei Municipal 1.437/2010, obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda 
Constitucional 19/98, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas datas de 
nomeações, conforme relação abaixo:
AGOSTO DE 2018
NOME	 CARGO	 CLASSE	 PADRÃO	 ADMISSAO	 % ATUAL	 % ACESSO
Sergio Roberto	 Servente Administrativo	 IV	 GAM	 01/08/2003	
G(12%)	 H(14%)
Elton Carlos Somera Turato	 Tratorista	 III GSG	 03/08/2015	 A(0%)	 B(2%)
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 301/2018, de 20 de agosto de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. CRISTIANO 
RODRIGUES BARBOSA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 10.060.381-0SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 01/04/2016-2017, a serem concedidas no período de 12/11/2018 a 26/11/2018, cujo Abono 
Constitucional inerente será pago integralmente na competência de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

Integrante do Processo Seletivo Simplificado de Nº 02/2018. 

 

PORTARIA Nº 214/2018 

 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Organizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 

NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Comissão Organizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, composta pelos profissionais 

abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na avaliação e 

análise dos Currículos e Títulos do Processo Seletivo Simplificado de Nº 

02/2018.   

 

Presidente: Rafael Marchiani Paião, Assessor 

Jurídico, OAB-PR nº 57.526, RG nº 43.461.345-9/SESP-SP; 

 

Membro: Joseany Cazelotto Camozzato Queiroz, 

Coordenadora de Enfermagem do CIUENP, COREN-PR nº 246947, RG nº 

6.698.254-8 SESP/PR; 

 

Membro: Ingrid Ellen Vieira Pretti Ronquim, 

Auxiliar Administrativo do CIUENP, RG nº 8.060.591-9 SESP/PR; 

 

Membro: Adriano Horn, Coordenador de Recursos 

Humanos do CIUENP, RG nº 8.818.922-1 SESP/PR;  

Art. 2º.  Fica nomeado o Sr. Rafael Marchiani Paião 

na função de Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora, cabendo a 

ele a coordenação geral dos trabalhos.  

 

Art. 3º. DELEGAR à Comissão Especial do Processo 

Seletivo Simplificado, poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos 

atinentes ao Processo Seletivo Simplificado, inclusive os de decisão de quaisquer 

dúvidas durante a sua realização. 

 

Art. 4º. As decisões serão tomadas por maioria 

absoluta de votos dos integrantes desta Comissão, considerando-se unânimes 

tão somente as que contarem com a totalidade destes. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação no Painel de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na 

Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e no Site: www.samunoroestepr.com.br. 

 

Umuarama - PR, 23 de agosto de 2018. 

 

 

 

______________________________ 

ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ
EDITAL 01/2018 – 2º PSS
Considerando o não preenchimento de vagas para o cargo de Técnico Auxiliar de 
Regulação Médica (TARM) nos Concursos Públicos nº 001/2016 e 01/2017, bem 
como no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018 e tendo em vista que as mesmas 
permanecem vigentes;
Considerando a necessidade de substituição temporária por motivo de férias, 
afastamentos por licença médica e licença maternidade;
Considerando que existe amparo legal na legislação do CIUENP para contratação 
temporária de pessoal, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, conforme cláusula 25ª do Protocolo de Intenções e 41ª do Estatuto 
Social do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná
– CIUENP;
Considerando a autorização da Assembleia Geral Ordinária do CIUENP, realizada em 
03/08/2018, bem como ratificação do Conselho Deliberativo em reunião na mesma 
data e a imperiosa continuidade dos serviços que estão sendo prestados por este 
Órgão;
O Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
- CIUENP, através do seu Presidente em Exercício, torna pública a realização do 
Processo Seletivo Simplificado para a contratação temporária de empregados 
públicos para o cargo de Técnico Auxiliar de Regulação Médica (TARM), regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e pelo Regime Geral de Previdência
Social – RGPS, por prazo determinado, atendendo assim à necessidade temporária 
de excepcional interesse público.
1	 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E ESPECIFICAÇÕES DO EMPREGO 
PÚBLICO
1.1.	 O Processo Seletivo Simplificado será regulamentado por este Edital.
1.2.	 O processo será realizado na cidade de Umuarama - PR.
1.3.	 O critério utilizado pelo presente processo seletivo, para a escolha dos 
contratados é a análise de currículo. A avaliação e o somatório de pontos dos 
currículos serão realizados pela Comissão designada na Portaria n° 214/2018.
1.4.	 O presente Processo Seletivo destina-se à contratação temporária para o 
preenchimento de vagas em emprego público, além da formação de cadastro de 
reserva, conforme demonstrativo constante nos anexos I, II e III.
1.5.	 As atribuições do emprego público constam no Anexo I, que integra este Edital.
1.6.	 A contratação será por tempo determinado para a prestação de serviços 
e o prazo de vigência do contrato de trabalho será de 06 (seis) meses, admitida 
a prorrogação por igual período, ou até que seja realizado novo concurso público 
para preenchimento das vagas, e os aprovados entrem em exercício, o que ocorrer 
primeiro, a critério do CIUENP.
2	 - DAS INSCRIÇÕES
2.1.	 Condições para inscrição e posse nesta seleção pública:
a)	 Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal 
de 1988;
b)	 Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
c)	 Estar em dia com as obrigações eleitorais;
d)	 Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou 
conforme exigência legal;
e)	 Ter a escolaridade exigida para o cargo, na data da contratação;
f)	 Possuir, na data da contratação, a habilitação legal para exercício de profissão 
regulamentada, inclusive com registro no respectivo Conselho de Classe;
g)	 Possuir aptidão física e mental, compatível com o exercício do cargo, 
comprovada em inspeção médica que será realizada de acordo com definição do 
CIUENP, antes da contratação;
h)	 Estar de acordo e atender às normas e exigências deste Edital.
2.1.1. Caso o candidato não atenda às exigências  estabelecidas  no  item  2.1, ainda 
que tenha sido aprovado nesta seleção pública, não terá a sua contratação efetivada 
e será, consequentemente, desclassificado.
2.2.	 Local, Procedimentos e Período de Inscrições.
2.2.1.	As inscrições deverão ser feitas somente na sede do CIUENP, Divisão de 
Recursos Humanos, na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, 4348, Zona I, em Umuarama 
- PR, no período de 27/08/2018 a 12/09/2018, das 08:30h as 11:30h e das 14:00h às 
17:00h, horário de Brasília, Distrito Federal.
2.2.2.	Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá 
comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados, ou 
por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular (com 
poderes específicos para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), 
apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos (cópia autenticada ou 
documento original acompanhado de fotocópia – para autenticação pelo CIUENP):
a)	 CPF e documento de identificação oficial com foto, podendo ser: Carteiras ou 
cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública ou Cédulas 
de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe; Passaporte; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto);
b)	 Prova de quitação das obrigações militares (se for o caso) e eleitorais;
c)	 Currículo profissional (com foto), devidamente preenchido, de acordo com o 
modelo constante no Anexo II deste edital;
d)	 Diploma ou certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido para o 
exercício da função, reconhecido pelo MEC; e demais títulos que comprovam as 
informações   contidas   no   currículo,   bem   como,   comprovação   do   exercício
profissional indicado no currículo (CTPS ou declaração da instituição em que prestou 
os serviços);
e)	 Certificado de Curso de Técnico de Enfermagem legalmente reconhecido e 
Registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN) correspondente do Estado 
do Paraná, dentro do prazo de validade;
f)	 Comprovante de endereço atualizado (com CEP).
2.3.	 Não serão aceitas inscrições feitas por fax, correio eletrônico ou forma diferente 
dos especificados neste Edital.
2.4.	 Não há taxa de inscrição para o presente processo seletivo.
2.5.	 O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato, ainda que a inscrição tenha sido efetivada por terceiros.
2.6.	 Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados determinará o cancelamento da 
inscrição do candidato e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer 
época, sem prejuízo das demais implicações legais.
2.7.	 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital e em suas eventuais retificações, 
das quais não poderá alegar desconhecimento. É de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar as publicações dos atos relativos a este Processo Seletivo 
Simplificado, bem como de eventuais retificações do Edital e chamamento para a 
contratação, que serão divulgadas por Edital, no Diário Oficial do CIUENP (Jornal 
Umuarama Ilustrado), e no site www.samunoroestepr.com.br.
3-	 DO SISTEMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO
3.1.	 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este edital compreenderá 
unicamente a avaliação curricular de experiência profissional e títulos.
3.2.	 A Comissão Organizadora/Examinadora designada pela Portaria nº 214/2018 
do CIUENP, avaliará os currículos, atribuindo-se a pontuação, nos termos do Anexo 
III deste Edital.
3.3.	 Os referidos critérios não configuram condições para a contratação, devendo os 
candidatos atender aos demais critérios estabelecidos neste Edital, e servirá apenas 
como critério de classificação dos inscritos.
3.4.	 Serão classificados os candidatos por ordem de pontuação.
4-	 CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
4.1.	 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois 
ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o 
candidato que:
4.1.1.	Tiver a maior idade;
4.1.2.	Tiver obtido a maior nota no critério de grau de instrução;
4.1.3.	Sorteio em ato público.
4.2.	 O sorteio ocorrerá em local, dia e horário previamente definido pela Comissão 
Organizadora, em ato público, na presença dos candidatos interessados, sendo que 
tal ato será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no 
site www.samunoroestepr.com.br.
4.3.	 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos 
e antes da publicação da lista final dos selecionados.
5.	 DO RESULTADO E DOS RECURSOS
5.1.	 O resultado será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama 
Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br.
5.2.	 O prazo para recurso é de um dia a contar da data de publicação do resultado 
de classificação, no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site  
www.samunoroestepr.com.br.
5.3.	 Os recursos e demais documentos devem ser protocolados na sede do 
CIUENP, nos prazos definidos neste Edital, no horário das 08:30h às 11:30h e das 
14:00h às 17:00h.
5.4.	 O resultado final e homologação serão publicados no Diário Oficial do CIUENP 
(Jornal Umuarama Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br.
5.5.	 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 
candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado. Os candidatos serão convocados dentro do prazo de validade 
do Processo Seletivo Simplificado, sendo que este terá validade de 6 (seis) meses da 
data de homologação.
6	 - DA CONTRATAÇÃO
6.1.	 A convocação para contratação dos candidatos classificados neste processo 
seletivo será feita respeitando sempre a ordem de classificação final dos candidatos. 
O início das atividades no cargo ocorrerá em data a ser definida pelo CIUENP.
6.2.	 A  convocação  será  feita  no  Diário  Oficial  do  CIUENP  (Jornal  Umuarama 
Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br.
6.3 O candidato, quando convocado para contratação, além de atender aos pré- 
requisitos exigidos para o cargo,  deverá  apresentar,  obrigatoriamente, fotocópia 
autenticada ou simples, se acompanhado do original, dos seguintes documentos:
a)	 Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal;
b)	 Carteira/Cédula de Identidade - RG;
c)	 Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
d)	 Título  de  eleitor  e  comprovante  de  votação  referente  à  última  eleição  e/
ou certidão de quitação eleitoral;
e)	 Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino;
f)	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
g)	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber);
h)	 Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
i)	 Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo;
j)	 Cédula de Identidade Profissional (quando couber);
k)	 Original  e  cópia  do  comprovante  de  regularidade  da  anuidade  do  Conselho 
Profissional;
l)	 Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos 
ou empregos, bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de 
previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público 
(Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e 
XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo 
inciso XI do Art. 37 da CF;
m)	 Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo 
patrimônio, acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício 
imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992);
n)	 Comprovante de Residência atualizado;
 o)	 Carteira de Vacinação;
p)	 Cartão SUS;
q)	 01 Foto 3x4 recente;
r)	 Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil;
s)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca 
onde residir, emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse;
t)	 Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos 
políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio 
e Administração Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o 
candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 
(noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais  ou Cartório Distribuidor);
u)	 Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos 
políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão 
expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado  e trabalhando 
nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse.
Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e 

formulário de declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos 
Humanos do CIUENP.
6.4.	 A contratação para o cargo dependerá de exame médico admissional.
6.4.1.	O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte 
integrante do Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a 
finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao desempenho das 
funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo o candidato que 
não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, 
teste e exame.
6.4.2.	Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos 
de aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer 
estruturais, quer situacionais, que denotem comprometimento nas esferas psíquicas 
ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o emprego, 
devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP.
6.5.	 Uma vez convocados, os aprovados devem entrar em exercício no prazo 
indicado pelo CIUENP.
6.6.	 O contrato por prazo determinado extinguir-se-á:
6.6.1.	Pelo término do prazo contratual;
6.6.2.	Por iniciativa do CIUENP, ante notificação com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência;
6.6.3.	Por iniciativa do contratado, desde que comunicado com no mínimo 30 (trinta) 
dias de antecedência.
7	 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1.	 Todas as informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado 
serão prestadas pelo CIUENP, na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Zona I, 
Umuarama – PR, ou pelo telefone (44) 3626-4750.
7.2.	 As reuniões e deliberações da Comissão serão registradas em atas.
7.3.	 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão 
prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no Art. 37, “caput”, 
da Constituição da República.
7.4.	 O Candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, 
atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de 
autoridade para supervisionar, coordenar ou fiscalizar a realização da seleção será 
automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado e estará sujeito a outras 
penalidades legais.
7.5.	 Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão, em qualquer 
época, o candidato que houver realizado o Processo Seletivo Simplificado 
usando documentos ou informações falsas ou outros meios ilícitos, devidamente 
comprovados.
7.6	 Na ocorrência de caso fortuito, de força maior, ou de qualquer outro fato 
previsível ou imprevisível que impeça ou prejudique a realização do Processo Seletivo 
Simplificado, o CIUENP, através de seu presidente, pode cancelar, substituir as datas 
de inscrição e/ou julgamento, ou atribuir pesos compensatórios, de modo a viabilizar 
o Processo Seletivo Simplificado.
7.7	 As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado, objeto deste 
Edital, serão feitas no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site 
www.samunoroestepr.com.br.
7.8	 Não haverá justificativa para o não cumprimento pelo candidato dos prazos 
determinados neste Edital.
7.9	 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 06  (seis) meses, 
prorrogável por igual período, totalizando um ano a contar da homologação, ou até 
que seja realizado novo concurso público para preenchimento das vagas, e entrarem 
os aprovados em exercício, o que ocorrer primeiro.
7.10	 A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não gera direito à 
contratação, a qual se dará a exclusivo critério do CIUENP, dentro do prazo 
de validade do mesmo e a forma da Lei, obedecendo rigorosamente à ordem de 
classificação final dos candidatos e o número de vagas existente.
7.11	 São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, 
erradas ou desatualizadas do seu endereço e que venham a dificultar quaisquer 
comunicações necessárias (inclusive convocação) sobre o Processo Seletivo 
Simplificado.
7.12	 O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado deverá, durante 
o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, manter atualizado o seu 
número de telefone, endereço residencial e eletrônico junto ao CIUENP. Não caberá 
ao candidato classificado qualquer reclamação, caso não seja possível a sua 
convocação por falta de atualização do endereço residencial.
7.13.	 Não serão direcionadas vagas para pessoas portadoras de deficiência, 
ausência ou limitações sensoriais, pelo fato de que no presente Processo Seletivo 
Simplificado estarão sendo abertas poucas vagas por Emprego Público, não 
formando o necessário coeficiente, conforme recomendação e  entendimento  do STF.
7.14.	 Os candidatos portadores de alguma deficiência poderão se inscrever em 
cargos cujas atribuições e responsabilidades sejam inteiramente compatíveis com a 
deficiência de que são portadores, mas concorrerão em igualdade de condições com 
os demais candidatos.
7.15.	 Não serão direcionadas vagas para pessoas Afrodescendentes e Indígenas, 
uma  vez  que  o  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do  CIUENP  –  SAMU  192  –
NOROESTE DO PARANÁ, não descreve ou contém a reserva de vagas para os 
citados acima.
7.16.	 Os candidatos Afrodescendentes e indígenas poderão se inscrever no presente 
Processo Seletivo Simplificado, mas concorrerão em igualdade de condições com os 
demais candidatos inscritos.
7.17	 Incorporar-se-ão a este Edital, Editais Complementares e Retificações do 
Edital.
7.18	 A inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e plena aceitação 
das normas deste Edital.
7.19	 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão designada 
pela Portaria nº 42/2018 em conjunto com o Presidente em Exercício do CIUENP.
7.20	 Caberá ao Presidente do CIUENP a homologação do resultado deste Processo 
Seletivo Simplificado.
7.21	 Este Edital, na sua íntegra, será divulgado no jornal Umuarama Ilustrado.
Umuarama/PR, 23 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA PRESIDENTE DO CIUENP
RAFAEL MARCHIANI PAIÃO
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA/EXAMINADORA
 
ANEXO I
TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições:
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações 
orientadas; possuir capacidade de manter sigilo profissional; possuir capacidade 
física e mental para a atividade; ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir 
capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a capacitação, bem como 
para a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o Sistema Único 
de Saúde; Atender solicitações telefônicas da população na área de atendimento 
a chamadas de urgência/emergência 192 conforme etapas descritas no Manual de 
Rotinas  do serviço, encaminhando os telefonemas para as pessoas adequadas, 
de acordo com o caso; ouvir atentamente o usuário procurando acalmá- lo, anotar 
informações colhidas do solicitante, segundo questionário próprio (preencher os 
campos no software específico do SAMU, coletando os dados necessários como 
nome, idade, endereço, ponto de referência, número de vítimas, entre outros); 
prestar informações gerais ao solicitante/usuário; passar o telefonema para o Médico 
Regulador informando-o sobre o tipo de agravo; estabelecer contato radiofônico/
telefônico com ambulância e/ou veículos de atendimento pré-hospitalar quando 
solicitado pelo Médico Regulador ou coordenação; ter familiaridade nos termos 
técnicos, sendo capaz de transcrevê-los quando passados via telefone por serviços 
de saúde; estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência a 
fim de colher dados e trocar informações; anotar dados e preencher planilhas e 
formulários específicos do serviço; obedecer aos protocolos de serviço; atender as 
determinações do Médico Regulador; atender normas legais e vigentes e normas 
internas do serviço; elaborar documentos e relatórios referentes ao serviço mediante 
solicitação da chefia e/ou de acordo com os serviços que competem ao cargo; 
cumprir a determinação de que a regulação é uma atividade médica e portanto, fica 
terminantemente proibido o TARM exercer a atividade de regulação.

Pré-Requisitos:
Possuir Ensino Médio Completo; Curso de Técnico de Enfermagem com Registro 
no COREN/PR.
 
ANEXO II
MODELO DE CURRÍCULO COM RELAÇÃO DE TÍTULOS PARA PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO
1.	 DADOS PESSOAIS
1.1	 Nome completo:  	
1.2	 Filiação:	 _
1.3	 Nacionalidade:	 _
1.4	 Naturalidade:	 _
1.5	 Data de Nascimento:	 _
1.6	 Estado Civil:  	
2.	 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
2.1	 Carteira de Identidade e órgão expedidor:  	
2.2	 Cadastro de Pessoa Física – CPF:  	
2.3	 Título de Eleitor:	 Zona:	 Seção:  	
2.4	 Número do certificado de reservista:  	
2.5	 Endereço Residencial:
2.6	 Endereço Eletrônico (E-mail):  	
2.7	 Telefone residencial e celular:
2.8	 Outro endereço e telefone para contato ou recado:  	
3.	 ANEXAR  E  RELACIONAR  OS  DOCUMENTOS  A  SEREM  CONSIDERADOS  
PARA  CRITÉRIO  DE PONTUAÇÃO:

4.	 INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
Local e Data.  	
Assinatura do Candidato
 
ANEXO III
QUADRO DE VAGAS E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO 
CURRÍCULO
I)  TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM
a)	 QUADRO DE VAGAS
Emprego Público	 Vagas	 Salário	 Carga Horária 
Semanal	 Base/Cidade
Técnico Auxiliar de Regulação Médica	 02 + CR	 R$ 1.711,12	 36	
Umuarama/PR
CR = Cadastro de Reserva
b)	 CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO
Documentos para pontuação	 Pontuação	 Valor Máximo
Curso BLS – Suporte Básico de Vida	 0,5	 0,5
Graduação em qualquer área	1,5	 1,5
Curso Técnico em qualquer área (exceto Técnico de Enfermagem) 1,0	 1,0
Curso de Informática com carga horária mínima de 40 horas	 0,5 pontos p/ curso	
1,0
Curso de Digitação com carga horária mínima de 40 horas	 1,0	 1,0
Tempo  de  serviço  como  Técnico  de  Enfermagem  em  SAMU  (6  meses 
completos)	 1,0	 2,0
Tempo de serviço como Técnico de Enfermagem em instituição de saúde pública ou 
privada (6 meses completos)	 0,5	 1,0
Tempo de serviço como Técnico de Auxiliar de Regulação Médica (6 meses 
completos)	  0,5	  2,0
	 Total	 10,0
c)	 PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 0,0 PONTO
 
ANEXO IV CRONOGRAMA
FASE	PERÍODO
Publicação do Edital de abertura	 24/08/2018
Período de Inscrições	 27/08/2018 a 12/09/2018
Julgamento	 15/09/2018
Divulgação do Resultado	 18/09/2018
Recursos	 20/09/2018
Homologação do Resultado	 22/09/2018
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prefeitura DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 303/2018, de 22de agosto de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ELAINE DE OLIVEIRA 
SILVA, brasileira, maior, Portadora da Cédula de Identidade nº. 10.506.736-4 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 09/12/2016-2017, 
a serem concedidas no interstício temporal de 01/12/2018 a 30/12/2018, com o Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias, pago integralmente na competência de agosto 
de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 305/2018, de 22 de agosto de 2018.
CONCEDE Adicional de Quinquênio ao servidor e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER de Quinquênio nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei Municipal 
n°. 796/2002 e Lei Municipal n°. 1437/2010, em favor do Servidor Público Sr. SERGIO 
ROBERTO, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 7.279.783-3 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, Padrão 
GAM, Classe IV, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria 
de Fazenda; Unidade Orçamentária: 03 – Departamento de Fiscalização; Atividade: 
2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização; correspondente 
a 15% (quinze) por cento, inerente ao 3º Adicional, incluso em seus vencimentos a 
partir de agosto de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapejara
Estado do Parana
LEI Nº 1993/2018,   DE 22  DE AGOSTO  DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer a concessão de direito real de uso de 
imóvel do Município, nos termos da Lei Municipal n° 1.196 de 14 de dezembro de 
2007, para fim de incentivo a industrialização e exercício de atividades econômicas 
produtivas, geração de empregos, aumento de arrecadação, bem como, outras 
providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E  EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer a concessão de direito real de uso 
do imóvel denominado Lote de terras, sob nº A-3,  subdivisão das datas n.ºs 04 a 
14,  da quadra n° 193, do loteamento Cidade de Tapejara, com a área de 495,00 m2, 
dentro do perímetro urbano da cidade de Tapejara, comarca de Cruzeiro do Oeste – 
Estado do Paraná, com limites e confrontações especificados na matrícula n° 19.739, 
do Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício,  imóvel  que integra o patrimônio 
disponível do Município de Tapejara-PR.
Parágrafo único. O prazo de concessão será de até 10 (dez) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, por meio de ato do Poder Executivo fundamentado 
em investimentos que aumentem a capacidade produtiva do empreendimento que 
esteja em funcionamento, mais postos de trabalho que venham ser gerados e outros 
aspectos fáticos que demonstrem atendimento da razoabilidade e proporcionalidade 
do ato administrativo.
Art. 2° O beneficiário que receberá os imóveis em concessão de direito real de uso 
deverá ser escolhido por meio da melhor proposta a ser apresentada em adequado 
processo de licitação, nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 1993, a qual deverá 
identificar, pela ordem de preferência:
I - a maior quantidade de empregos a serem gerados; 
II - maior quantidade de investimentos a serem imobilizados em construções no 
imóvel objeto da concessão; 
III - maior contribuição do desenvolvimento industrial do Município aferível por meio 
do maior percentual de efetiva ocupação do terreno com edificação; e, utilização com 
atividade econômica produtiva: e 
IV - maior tempo pelo qual empregos serão gerados e mantidos por parte da 
cessionária beneficiária.
Parágrafo único. Após 5 (cinco) anos de efetivo e comprovado exercício das atividades 
produtivas, que demonstrem ter atendido os interesses públicos de natureza social e 
desenvolvimento econômico, decorrentes da devida destinação e exercício da função 
social da propriedade, o interessado poderá requerer a comprova do imóvel, com 
aplicação de desconto previsto em Lei e atendido o devido processo de licitação.
Art. 3° Fica autorizada desde já a realização de venda dos imóveis descritos no artigo 
1° dessa lei, por meio do devido processo licitatório, nos termos do artigo 17, da Lei 
Federal n° 8.666 de 1993 (Lei de Licitações) e alterações posteriores, bem como, 
termos da Lei Municipal n° 1.196 de 14 de dezembro de 2007, para o fim de incentivo 
a industrialização e maior desenvolvimento do Município, após ato administrativo 
fundamentado que demonstre o atendimento do relevante interesse público de 
desenvolvimento urbano, industrial, econômico e social, venda que só poderá ser 
efetivada após 5 (cinco) anos de comprovado exercício das atividades econômicas 
e produtivas a que se destinam os imóveis, bem como, cumprimento dos deveres de 
geração de empregos, investimentos e recolhimento de tributos aos cofres públicos.
§ 1° A venda que fica autorizada é única, exclusiva e restrita ao imóvel que é de 
propriedade do Município, atos aos quais ficarão restritas a atuação do Poder 
Executivo.
§ 2° Qualquer valor equivalente a construções ou benfeitorias edificadas no lote 
urbano de propriedade do Município devem ser ressarcidas diretamente para quem 
as construiu, sob pena de enriquecimento sem causa e ilícito, cabendo fazê-lo a 
pessoa que vir apresentar maior e melhor proposta de compra e logre êxito como 
vencedora em processo de licitação, por se tratar de assunto de interesse privado 
e assim, não caber a interferência do Poder Executivo Municipal de Tapejara-PR.
§ 3° O Município só tem legitimidade, interesse e restringe seus atos quanto aos bens 
de que é proprietário e constam especificados no artigo 1° dessa Lei, não podendo 
o Município se envolver, participar e nem vir a ser responsabilizado ou cobrado, a 
respeito de qualquer valor pertinente a indenização ou ressarcimento de valores 
de benfeitorias ou melhorias que tenham sido construídas sobre o terreno que foi 
objeto de concessão de direito real de uso e se tornará objeto de vendo em processo 
de licitação, por serem questões estritamente privadas e que devem ser resolvidas 
entre os particulares que sejam cessionário/utilizador do Imóvel e o vencedor de 
Licitação, de forma que cada pessoa aja conforme a titularidade de direitos e ações, 
legitimidade, nexo de causalidade e não enriquecimento sem causa e ilícito, trazendo 
a devida proteção e segurança jurídica ao Município que só terá  responsabilidade 
quanto ao terreno que lhe pertence e coloca a venda. 
§ 4° A pessoa interessada na compra dos imóveis individualizados no artigo 1° 
dessa Lei, ao habilitar-se e classificar-se na licitação, fica ciente e assume o dever 
condicional legal e contratual de fazer a devida indenização, diretamente à pessoa 
(física ou jurídica) que tenha ou esteja utilizando o terreno objeto da venda, pertinente 
as instalações, benfeitorias, melhorias ou qualquer forma de acessão feita ao 
imóvel, bem como, pertinente ao ponto ou colocação comercial ou industrial devida 
em razão da referência de localização, funcionamento, credibilidade, bom nome e 
boa fama empresarial construídos ao longo de anos de instalação e funcionamento 
empresarial, para que não ocorra locupletamento sem causa as custas de outrem e 
violação ao previsto nos artigos 884 e 885, da Lei Federal n° 10.406, de 2002 (Código 
Civil Brasileiro vigente) e outras regras legais aplicáveis, sem nenhuma interferência, 
participação ou ressarcimento por parte do Poder Executivo Municipal.
§ 5° A venda só se concretizará de fato e de direito, bem como, a outorga de 
escritura pública necessária ao registro de propriedade sobre o imóvel, só poderá ser 
outorgada por parte do Município, após a pessoa vencedora de licitação comprovar 
ter feito pagamento da indenização prevista no parágrafo quarto desse artigo, 
garantindo assim ao Município e cofres públicos, exclusão de qualquer dever de 
ressarcir ou indenizar qualquer valor a título de benfeitorias ou melhorias feitas no 
terreno objeto da venda, por força da prevalência da supremacia do interesse público 
sobre o privado e segurança jurídica  e proteção a coisa pública  Municípal.
§ 6° O valor mínimo de venda deverá ser apurado por junta ou comissão avaliadora do 
imóvel e benfeitorias existentes ao tempo do início do exercício do direito real de uso, 
que deverá ser respeitado em proposta a ser apresentada em processo licitatório, 
concretizando a não apropriação indébita e não enriquecimento ilícito e sem causa.
Art. 4° Em caso de não cumprimento das obrigações e finalidades dessa e outras leis, 
por parte da beneficiária da concessão de direito real de uso escolhida em disputa em 
processo de licitação, ficará imediata e automaticamente resolvido o contrato e tudo 
quanto foi concedido ao uso deve retornar a posse direta do Poder Público e patrimônio 
municipal, bem como, por parte de que posa vir a comprar o terreno no futuro.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara - PR,  em 22 de  agosto de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO 

COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 022, DE 23 DE AGOSTO DE 2018
Designa Pregoeiro e respectiva equipe de apoio para promover o recebimento 
e análise de aceitabilidade e classificação de propostas e lances, verificação de 
condições de habilitação e formalização de adjudicação, bem como todos os demais 
atos necessários para o desenvolvimento de licitações na modalidade de Pregão em 
relação ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, e dá outras 
providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007, e art. 3º, inciso IV da Lei Federal 
nº 10.520/2002;
RESOLVE:
Art. 1o Designar como Pregoeiro no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Tapejara a Servidora efetiva Sra. Áldrea Magali da Motta Tofanin, RG n.º 6.248.784-4 
SSP-PR, CPF n.º 028.430.409-30.
Art. 2o Nomear os Servidores abaixo nominados para comporem a equipe de apoio:
Membro: Daiane Mara dos Santos Souza, RG n.º 9.996.793-5 SSP-PR, CPF n.º 
070.553.479-04.
Membro: Marcos Cesar Zanotto, RG n.º 4.406.485-5 SSP-PR, CPF n.º 
738.883.979.87.
Membro: Gilson Souza, RG nº 5.721.920-3 – SSP/PR,  CPF/MF nº 815.462.629-20.
Art. 3o O Pregoeiro e Equipe de Apoio serão responsáveis pela promoção do 
recebimento e análise de aceitabilidade e classificação de propostas e lances, 
verificação de condições de habilitação e formalização de adjudicação, bem 
como todos os demais atos necessários para o desenvolvimento de licitações na 
modalidade de Pregão em relação ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
– SAMAE. 
Art. 3o Os serviços prestados pelos membros desta Portaria, serão considerados de 
relevância, sem ônus para a Autarquia Municipal.
Art. 4o Fica revogada a Portaria 017, de 30 de agosto de 2017.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de agosto de 2018.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO 

COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 023, DE 23 DE AGOSTO DE 2018
Nomeia Comissão Permanente de Licitação para o Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007.
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Comissão Permanente de Licitação para o Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, constituída pelos seguintes membros:
Presidente: Áldrea Magali da Motta Tofanin, RG n.º 6.248.784-4 SSP-PR, CPF n.º 
028.430.409-30.
Membro: Daiane Mara dos Santos Souza, RG n.º 9.996.793-5 SSP-PR, CPF n.º 
070.553.479-04
Membro: Paulo Domingues de Souza, RG n.º 5.261.229-2 SSP-PR, CPF n.º 
745.223.299-20.
Suplente: Gilson Souza, RG nº 5.721.920-3 – SSP/PR, CPF/MF nº 815.462.629-20.
Art. 2o A Comissão nomeada no artigo anterior será responsável pelo desenvolvimento 
das atividades relativas às aberturas e julgamento das modalidades de Licitação, 
ressalvadas os casos que houver designação de Comissão Especial.
Art. 3o Os serviços prestados pela Comissão Permanente de Licitação, serão 
considerados de relevância, sem ônus para a Autarquia Municipal.
Art. 4o Fica revogada a Portaria 018, de 30 de agosto de 2018.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de agosto de 2018.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR

prefeitura municipal de tapejara
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º  005/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2018
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará realizando dia 10 de outubro de 2018, às 09:00 horas, 
Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 005/2018, tendo por objetivo: a 
Concessão de Direito Real de Uso de imóvel de propriedade do Município, constituído 
pelo Lote de terras nº 08, da Quadra nº 330, com área 347,00m2, do Loteamento 
Cidade de Tapejara, perímetro urbano da cidade de Tapejara; e o Lote de terras nº 
09, da Quadra nº 330, com a área de 224,08m², do Loteamento Cidade de Tapejara, 
perímetro urbano da cidade de Tapejara, desta Comarca, objeto das matriculas nºs 
19.539 e 19.540, do Registro de Imóveis do 1º oficio da Comarca de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, conforme solicitação de RI nº 205/2018, e Lei Municipal 
nº 1.983 de 02/07/2018, mediante cumprimento das exigências legais e editalícias. 
Outrossim, comunica que as empresas, que manifestarem interesse, até 24 (vinte 
e quatro) horas antes do horário estabelecido para apresentação das propostas, 
poderão participar da presente licitação. Comunica ainda, que o Edital completo está 
disposto dos interessados, na Prefeitura Municipal de Tapejara, à Avenida Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário normal de expediente (8:00 as 11:30 
e 13:30 as 17:00 hr). Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 
3677.1222. Tapejara-Pr. Em 23 de agosto de 2018. Presidente da Comissão de 
Licitação

prefeitura municipal de tapejara
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 006/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará realizando dia 10 de outubro de 2018, às 14:00 horas, 
Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 006/2018, tendo por objetivo: A 
Venda de um imóvel urbano, de propriedade do Município de Tapejara/Pr, da Data de 
terras sob nº 06, da quadra nº 331, com área total de 520,46m², objeto da matricula nº 
19.546;  e da Data de terras sob nº 07, da quadra nº 331, com área total de 298,75m², 
objeto da matricula nº 19.547, do Loteamento Cidade Tapejara, do Município de 
Tapejara/Pr, desta Comarca, do 1º Oficio de Registro de Imóvel da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, mediante cumprimento das exigências legais 
e editalícias. Outrossim, comunica que as empresas, que manifestarem interesse, 
até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário estabelecido para apresentação das 
propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda, que o Edital 
completo está disposto dos interessados, na Prefeitura Municipal de Tapejara, 
à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário normal de 
expediente (8:00 as 11:30 e 13:30 as 17:00 h), Maiores informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (044) 3677.1222. Tapejara-Pr. Em 23 de agosto de 2018. 
Presidente da Comissão de Licitação

prefeitura municipal de tapira
Estado do Parana
ERRATA:
ONDE SE LÊ: Valor máximo: 231.891,22 (duzentos e trinta e um mil e oitocentos e 
noventa e um reais e vinte e dois centavos).
LEIA-SE: Valor máximo: R$ 231.130,72 (duzentos e trinta e um mil e cento e trinta 
reais e setenta e dois centavos).
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 76/2018
Objeto – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA 
PARA O TRABALHADOR VOLANTE.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA O TRABALHADOR VOLANTE, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: 231.891,22 (duzentos e trinta e um mil e oitocentos e noventa e um 
reais e vinte e dois centavos).
Local e Dat a do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 24 de Agosto de 2018 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisã      8, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para 
o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 13 de Agosto de 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº.015/2018 - Secretaria Municipal de 
Agricultura. 
Contratada: ALCIDES LUIZ TOIGO, CPF nº 334.313.709-00. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS PARA 
FORNECIMENTO DE CARGAS DE CASCALHO, PARA 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE ESTRADAS RURAIS E 
CARREADORES, PERMITINDO ASSIM, COM QUALQUER TEMPO, 
A TRAFEGABILIDADE DE AGRICULTUROS, TRANSPORTE 
ESCOLAR RURAL E AINDA ESCOAMENTO DAS SAFRAS, conforme 
credenciamento através do Chamamento Público nº 003/2018, mediante 
processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 208.800,00 (duzentos e oito mil e oitocentos reais), pelo 
período de 12 meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 
8.666/93.
Terra Roxa, 23 de Agosto de 2018.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 013/2018 - Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 
Contratada: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA, CNPJ/MF 59.104.273/0001-29. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS ESCOLAR – ORE 2 COM DPM, COM BASE 
NOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DO FNDE/MEC, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 19/2017, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2018, ITEM 04, com base nos 
procedimentos licitatórios do MEC/FNDE, através de “Carona”, pela Ata de Registro 
de Preços nº 11/2018, Pregão Eletrônico nº 19/2017.
Preço: R$ 225.550,00 (duzentos e vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 
Fundamento Legal: Artigo 25, da Lei 8.666/93.
Terra Roxa-PR, 23 de Agosto de 2018.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Retificação da publicação do extrato de termo aditivo nº 002 do Contrato nº 039/2018, 
publicado no jornal Umuarama Ilustrado, Publicação nº 11.302, de 03/07/2018, página B6.
Onde se lê: OBJETO: O Presente termo Aditivo tem por objeto a dilatação do Prazo 
de Execução até o dia 31/12/2018, conforme determina o art. 57, II da lei 8.666/93.
Leia-se: OBJETO: O Presente termo Aditivo tem por objeto a dilatação do Prazo de 
Execução e Vigência até o dia 31/12/2018, conforme determina o art. 57, caput, § 
1º, I da lei 8.666/93.
Terra Roxa-PR, 23 de agosto de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Retificação da publicação do extrato de termo aditivo nº 002 do Contrato nº 038/2018, 
publicado no jornal Umuarama Ilustrado, Publicação nº 11.302, de 03/07/2018, página B6.
Onde se lê: OBJETO: O Presente termo Aditivo tem por objeto a dilatação do Prazo 
de Execução até o dia 31/12/2018, conforme determina o art. 57, II da lei 8.666/93.
Leia-se: OBJETO: O Presente termo Aditivo tem por objeto a dilatação do Prazo de 
Execução e Vigência até o dia 31/12/2018, conforme determina o art. 57, caput, § 
1º, I da lei 8.666/93.
Terra Roxa-PR, 23 de agosto de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 121/2018 
O Prefeito do Município de Terra Roxa - PR, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que decidiu tornar SEM EFEITO a publicação do Extrato de Contrato 
nº 121/2018, veiculado em 16 de junho de 2018, publicação nº 11.289, pag. B8, do 
Jornal Umuarama Ilustrado. 
Terra Roxa, 01 de agosto de 2018. 
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 160/2018 
O Prefeito do Município de Terra Roxa - PR, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que decidiu tornar SEM EFEITO a publicação do Extrato de Contrato nº 
160/2018, veiculado em 17 de agosto de 2018, publicação nº 11.340, pag. C9, do 
Jornal Umuarama Ilustrado. 
Terra Roxa, 20 de agosto de 2018. 
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N°1657/2018
EMENTA: Dispõe sobre as alterações do inciso III do artigo 98 e do artigo 100, ambos 
da Lei Municipal n° 084 de 30 de agosto de 2002, que tratamda aplicação financeira 
das reservas da PREVISTERRA em entidades bancárias e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, 	  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica alterado o inciso III do artigo 98 da Lei 084/2002, passando a ter a 
seguinte redação:
Art. 98. Para alcançar os objetivos citados no artigo anterior a PREVISTERRA poderá 
realizar as seguintes operações destinadas principalmente a produzir renda e formar 
patrimônio:
I – aquisição de título da dívida pública;
II – aquisição de ações de empresas estatais ou de sociedades de economia mista;
III – aplicação em fundos de entidades oficiais ou não de financiamentos;
IV – construção ou aquisição de imóveis para uso próprio.
Art. 2º Fica alterado o artigo 100 da Lei 084/2002, passando a ter a seguinte redação:
Art. 100. Enquanto não aplicadas as disponibilidades da PREVISTERRA, 
permanecerão em depósito em estabelecimentos bancários oficiais ou não oficiais, 
com agência em Terra Roxa ou não, o que dependerá dos melhores rendimentos 
oferecidos.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do 
mês de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA ao Projeto de Lei nº148/2018/Executivo, que
Dispõe sobre aalteração do inciso III do artigo 98 e artigo 100 ambos da Lei Municipal 
n° 084/2002 que tratam das aplicações financeiras disponíveis da PREVISTERRA 
para autorizar a aplicação em entidades não oficiais e dá outras providências.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:
Por indicação da Superintendente da PREVISTERRA, Ofício n° 076/2018, foi 
solicitada a presente proposta legislativa, com vistas a peritir que sejam utilizados 
também bancos não oficiais a receberem aplicações das reservas da Autarquia.
Referido pedido tem como finalidade possibilitar a maior rentabilidade dos recursos da 
PREVISTERRA tendo em vista que da forma com que a lei vigora, obrigatoriamente 
são utilizados os bancos oficiais que nem sempre oferecem as melhores vantagens 
de investimento financeiro, sofrendo assim a Autarquia prejuízos pela inexistência 
de permissivo legal.
Otrossim, constata-se o presente projeto de lei tem como objeto possibilitar a 
aplicação financeira no órgão financeiro que traz a melhor proposta de rentabilidade, 
sem que coloque em risco os recursos disponibilizados, não havendo que se falar em 
possibilidade de prejuízo, pelo contrário, mas acréscimo da rentabilidade.
Oportunio salientar, que se revela de grande importância a presente proposta, assim 
como a autorização legislativa para que se dê a devida legalidade formal ao ato. 
Deste modo, pautados nos princípios da moralidade, legalidade e eficiência 
administrativaencaminho o presente projeto de lei econtamos com a sua aprovação 
por esta edilidade, visando efetuar a legalidade necessária.
Diante dos motivos expostos, solicitamos a aprovação dos vereadores aopresente 
projeto de lei.
Terra Roxa, 14 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Ofício n. 103/2018 AJ
Terra Roxa, 14 de agosto de 2018.
Senhor Presidente;
Senhores Vereadores:
Cumprimentando o Sr. Presidente e demais Vereadores que compõem este 
conceituado Poder Legislativo Municipal, vimos através do presente encaminhar o 
Projeto de Lei n°148/2018, para que seja submetido a apreciação e a deliberação 
deste legislativo, nos termos do artigo 36 da Lei Organica Municipal e artigo 113 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município.
Esclarecemos que o Projeto de lei em tela tem por finalidade promover as alterações 
do inciso III do artigo 98 e do artigo 100, ambos da Lei Municipal n° 084 de 30 de 
agosto de 2002, que tratam da aplicação financeira das reservas da PREVISTERRA 
em entidades bancárias, nos termos da justificativa apresentada em anexo.
Sendo que o que tínhamos para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
dispensar ao Senhor Presidente e demais Vereadores, as nossas manifestações de 
respeito e considerações.
Atenciosamente,
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal
Ilmo. Sr. 
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
MD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº.014/2018 - Secretaria Municipal de Agricultura. 
Contratada: JOSÉ MARIO RESENDE, CPF nº 529.599.889-49. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS PARA FORNECIMENTO DE 
CARGAS DE CASCALHO, PARA REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE ESTRADAS 
RURAIS E CARREADORES, PERMITINDO ASSIM, COM QUALQUER TEMPO, 
A TRAFEGABILIDADE DE AGRICULTUROS, TRANSPORTE ESCOLAR RURAL 
E AINDA ESCOAMENTO DAS SAFRAS, conforme credenciamento através do 
Chamamento Público nº 003/2018, mediante processo de inexigibilidade de licitação 
(art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 104.400,00 (cento e quatro mil e quatrocentos reais), pelo período de 12 
meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 23 de Agosto de 2018.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº  3194/2018
SÚMULA : NOMEIA OS MEMBROS  DO   CONSELHO                      ESCOLAR   DA ESCOLA 
MUNICIPAL PRESIDENTE KENNEDY..                       
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº 145 de 05 de junho de 1996.
DECRETA:
Artigo 1º - Ficam designados, os membros efetivos e suplentes do Conselho Escolar da 
Escola Municipal Presidente Kennedy:
Representantes dos pais ou responsáveis por alunos matriculados na Educação Infantil:
 Titular: Michele Farias dos Anjos RG:10.617.860-1
 Suplente: Elisângela de Souza RG : 8.709.658-0
   Representantes dos pais ou responsáveis por alunos matriculados no Ensino 
Fundamental.:
 Titular: Irinéia Cardoso  RG : 7.394.915-7
 Suplente: Gisele Fernanda Almeron Bueno: RG:10.218.255-3
Representantes dos pais ou responsáveis por alunos matriculados na Educação de Jovens 
e Adultos (EJA):
Titular: Nelson da Silva RG: 654206
 Suplente:Carmelita Guilherme RG: 3.055.829-1
   Representantes da comunidade evangélica:
Titular: Ademir Soares da Mota  RG:6.667.737-0
 Suplente: Aldiney da Silva  RG :5.831.196-0
  Representantes da Saúde:
Titular: Rosangela Franco da Silva  RG: 7.030.137-7
 Suplente: Sueli Maria Cazari RG 7.127.084
Representantes dos professores Ensino Infantil:
Titular: Celina Satie Momose  RG : 4.235.778-5	
 Suplente: Lorena Raatz Soares RG 6.209.313-7	
Representantes dos professores Ensino Fundamental:
 Titular: Natalie Cristiane Antonin Silva  RG 135164704
 Suplente: Elia da Silva  RG 8.829.277-4	
Representantes dos professores Ensino de Jovens e Adultos (EJA):
 Titular: Ricarda Eudoxia Palmieri  RG 4.909.695-0
  Suplente: Selma Fachinetti Neri  RG 6.404.013-8
   Representantes da equipe pedagógica:
 Titular: Aparecida Verônica dos Santos Marelli RG 7.130.896-0	
 Suplente: Silvana Moreira  RG 4.201.279-3	
Representantes da equipe administrativa:
 Titular: Fábio Kakimori Perisato RG 6.425.848-6
Representante da Direção da Escola:
 Presidente: Magna Furio Soares  RG 4.670.499-1
Artigo 2º - Conforme disposto no Parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 145/96 de 05 de junho de 
1996, o mandato do presente conselho será de 2(dois) anos e sem direito de remuneração.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de 
agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura municipal de tapejara
Estado do Parana
DECRETO Nº 074, DE 23 DE AGOSTO DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2018 Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 823.980,14	
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração...........................................................R$ 55.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$  200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$ 172.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 182.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.209.046,24
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 172.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 160.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 66.675,12
Total					     R$ 2.842.101,50
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 823.980,14	
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração...........................................................R$ 55.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$  200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$ 172.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 182.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.209.046,24
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 172.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 160.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 66.675,12
Total					     R$ 2.842.101,50
Art. 3o O Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090–  Manutenção dos Serviços Administrativos  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais ...................................................................R$   9.400,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais ...................................................................R$   3.000,00
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil..................................................................R$   1.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo .................................................................. R$   3.400,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.............................R$ 10.800,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente .........................................R$   3.400,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.140 – Consorcio Cismae - Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ................................................R$ 5.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091     Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais .................. .................................................R$  2.600,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais.....................................................................R$  2.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consorcio Cismae – Operacional 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo...................................................................R$ 8.400,00
VALOR TOTAL                                                                                                 R$ 49.600,00
Art. 4o Para cobertura do crédito previsto no Art. 3o serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..........................R$ 25.000,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais ...................................................................R$   3.200,00
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil .................................................................R$   1.000,00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa com Locomoção ........................................R$   1.600,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Fisica ...............................R$   2.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2.140 – Consorcio Cismae - Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público..........................R$ 1.000,00
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo ................................................................. R$ 2.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Agua Rural
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................................R$  2.400,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J...............................................R$  2.400,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consorcio Cispar – Operacional
Fonte 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.72.52.00.00 Equipamento e Material Permanente ...........................................R$ 8.400,00
                                                                                                              TOTAL R$ 49.600,00
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 23 de agosto de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura municipal de tapejara
Estado do Parana
LEI Nº 1.994, DE 23 DE AGOSTO DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2018 Lei nº 1.920/2017, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 823.980,14	
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração...........................................................R$ 55.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$  200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$ 172.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 182.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.209.046,24
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 172.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 160.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 66.675,12
Total					     R$ 2.842.101,50
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17          Saneamento
122       Administração Geral
0037     Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos..............................................R$ 823.980,14	
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140 – Consórcio Cismae – Administração...........................................................R$ 55.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Água Rural......................................................R$  200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água................................R$ 172.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060 – Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto............................. R$ 182.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água......................................R$ 1.209.046,24
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 172.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141 – Consórcio Cismae – Operacional............................................................R$ 160.200,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999  -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 66.675,12
Total					     R$ 2.842.101,50
Art. 3o O Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090–  Manutenção dos Serviços Administrativos  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais ...................................................................R$   9.400,00
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais ...................................................................R$   3.000,00
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil..................................................................R$   1.000,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo .................................................................. R$   3.400,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.............................R$ 10.800,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente .........................................R$   3.400,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.140 – Consorcio Cismae - Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ................................................R$ 5.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.091     Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais .................. .................................................R$  2.600,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais.....................................................................R$  2.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consorcio Cismae – Operacional 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo...................................................................R$ 8.400,00
VALOR TOTAL                                                                                                 R$ 49.600,00
Art. 4o Para cobertura do crédito previsto no Art. 3o serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..........................R$ 25.000,00
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais ...................................................................R$   3.200,00
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil .................................................................R$   1.000,00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa com Locomoção ........................................R$   1.600,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Fisica ...............................R$   2.600,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2.140 – Consorcio Cismae - Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público..........................R$ 1.000,00
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo ................................................................. R$ 2.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento
2.097 – Manutenção do Sistema de Agua Rural
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..................................................................R$  2.400,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J...............................................R$  2.400,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consorcio Cispar – Operacional
Fonte 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.72.52.00.00 Equipamento e Material Permanente ...........................................R$ 8.400,00
TOTAL R$ 49.600,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 23 de agosto de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 25/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar o Senhor vereador ELSON FERREIRA BARROS, a se 
deslocar em viagem para a cidade de Curitiba, nos dias 21 a 24 do mês de 
agosto do corrente ano de 2018, com a utilização de transporte 
rodoviário comercial, onde participará de reuniões em Secretarias de 
Estados e Assembléia Legislativa.   
 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 21 
de agosto de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 

ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 26/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU COM VEÍCULO DA 
CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores ADRIANO CARDOZO DA SILVA 
E ARTUR FERRAZ VIANA a se deslocarem em viagem para a cidade de Foz do 
Iguaçu, nos dias 22, 23 e 24 do mês de agosto do corrente ano de 2018, 
com a utilização do veículo de propriedade da Câmara Municipal, onde 
participarão de curso realizado pela empresa RAS TREINAMENTOS. 

 
Art. Segundo- Fica o Vereador ARTUR FERRAZ VIANA responsável pela 

condução do veículo durante a viagem de ida e volta. 
 

Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 22 
de agosto de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 

ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
BENTO MAIA & SPARAPAN LTDA, torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia, para comercialização de 
pedras de mármores, granitos e ardósia, instalada na Av. da Liberdade, Lote 02, Quadra 15, Zona Rural, Icaraíma 
- Paraná.

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1033/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 46/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 46/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de massa asfáltica do tipo pré misturado à frio denso (PMFD) e emulsão asfáltica RR-
1C tambor com 200 Kg, para serem utilizados na recuperação da malha viária da sede e distrito do município de Alto 
Piquiri - Pr..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA R$ 68.000,00     sessenta e oito mil reais
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA R$ 24.400,00    
vinte e quatro mil e quatrocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 23 de agosto de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 148/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de massa asfáltica do tipo pré misturado à frio 
denso (PMFD) e emulsão asfáltica RR-1C tambor com 200 Kg, para serem utilizados na recuperação da malha viária 
da sede e distrito do município de Alto Piquiri - Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
23 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 46/2018.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
ANTONIO CARLOS GASPAR
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 149/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de massa asfáltica do tipo pré misturado à frio 
denso (PMFD) e emulsão asfáltica RR-1C tambor com 200 Kg, para serem utilizados na recuperação da malha viária 
da sede e distrito do município de Alto Piquiri - Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
23 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e 
quatrocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 46/2018.
Alto Piquiri - PR, 24 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
ANTONIO CARLOS GASPAR
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
nº 21/2018, para Aquisição de Concreto Usinado para a atender a Secretaria de Obras.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
CONCRELP CONCRETO LTDA, para Aquisição de Concreto Usinado para a atender a Secretaria de Obras, 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido 
no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 23 de agosto de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 141/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CONCRELP CONCRETO LTDA
DO OBJETO: Aquisição de Concreto Usinado para a atender a Secretaria de Obras.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
23 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.668,00 (sete mil seissentos e sessenta 
e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 21/2018.
Alto Piquiri - PR, 23 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
FERNANDO GARCIA GONÇALVES
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2018
OBJETO: Fornecimento de 01 Pá Carregadeira sobre rodas, zero Hora, de Fabricação Nacional, para o Município de 
Altônia-PR conforme descrição técnica firmada entre o Município e a SEDU.
A Prefeitura Municipal de Altônia, Estado do Paraná, mediante sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Portaria nº 003, de 03 de janeiro de 2018 torna público, a pedido da Secretaria de Administração, para conhecimento 
e esclarecimento dos interessados, que houve um Adendo ao Edital, ou seja: 
Altera o Edital em seus itens: 
Anexo 7.
Item 2.2 onde se lê (MÁXIMA HP) 137 HP leia – se (mínima HP) 132 HP
Item 4.2 onde se lê: 12.000 kg leia-se 11.900 kg
Item 6.1 onde se lê 20,5 x R25 12 Lonas, leia-se 20,5XR25 16 lonas
Devido as alterações acima promovidas fica remarcada para o dia 03/07/2018 às 08:30.
Horário de Abertura: 08h:30min.
Altônia-PR, 18  de junho de 2018
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 002/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: A EMPRESA: MC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 27.330.244/0001-99, com seda  à Avenida Paraná, 8053, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. Vinício Roberto Muniz, portador do RG: nº. 10.214.655-7 PR/PR e do CPF nº. 066.033.329-
13, residente na Avenida Dr. Luiz Teixeira Mendes, 6830, na cidade Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o 
presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 003/2018 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 002/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 003/2018 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote 01, passando a mesma a vigorar de 09 de agosto de 
2018 a 08 de fevereiro de 2019.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR, 07 de agosto de 2018.

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 002/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: A EMPRESA: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - 
ME, inscrito no CNPJ sob nº. 27.789.446/0001-01, com seda  à Avenida Presidente Castelo Branco, 4455, na cidade 
de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Fernanda Passarela Floriano, portador do RG: nº. 
6.521.643 PR/PR e do CPF nº. 087.395.339-80, residente na Rua Montes Claros, 4076, na cidade Umuarama, Estado 
do Paraná, Fone: (44) 3038-1026, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 004/2018 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 002/2018, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 004/2018 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote 02, passando a mesma a vigorar de 09 de agosto de 
2018 a 08 de fevereiro de 2019.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR, 07 de agosto de 2018.

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 002/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul s/n Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: A EMPRESA: CIRURGICA ONIX EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.419.709/0001-33, 
com sede  à Rua Tavaçu, 1220, na cidade de Arapongas, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Larissa 
Cardoso Machado, portadora do RG: nº. 12.484.409-6 PR/PR e do CPF nº. 081.176.039-18, residente na Rua João 
Graveto, 078, na cidade Arapongas, Estado do Paraná, Fone: (43) 3152-5250, resolve firmar o presente 1º Termo 
Aditivo a Ata de Registro de Preços 005/2018 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial 
nº. 002/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 005/2018 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote 03, passando a mesma a vigorar de 09 de agosto de 
2018 a 08 de fevereiro de 2019.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR, 07 de agosto de 2018.

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO PP 44/2018.
A Prefeitura Municipal de Altônia, Estado do Paraná, mediante sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Portaria nº 003, de 03 de janeiro de 2018 torna público, a pedido da Secretaria de Administração, para conhecimento 
e esclarecimento dos interessados, que houve um Adendo ao Edital, ou seja: Altera o Edital em seus itens:  Anexo 7.
Item 2.2 onde se lê (MÁXIMA HP) 137 HP leia – se (mínima HP) 132 HP
Item 4.2 onde se lê: 12.000 kg leia-se 11.900 kg
Item 6.1 onde se lê 20,5 x R25 12 Lonas, leia-se 20,5XR25 16 lonas
Devido as alterações acima promovidas fica remarcada para o dia 03/07/2018 às 08:30.
Horário de Abertura: 08h:30min.
ALTÔNIA - PR, 18/06/2018

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Parana
DECRETO Nº. 051/2018.			 
“Dispõe sobre reformulação da composição para mandato 02 (dois) anos do “CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BRASILÂNDIA DO SUL” - CMDCA, dando outras providências”.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - Fica reformulada a composição para mandato de 02 (dois) anos do “CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BRASILÂNDIA DO SUL” – CMDCA, de conformidade com a Lei 698/2018, 
conforme abaixo descriminados:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria de Assistência Social 
Titular: Gislaine Sincoski
Suplente: Michele Denise Alves Sampaio
Secretária de Educação
Titular: Sandra Maria Gonçalves da Conceição
Suplente: Sonia Marcolino
Secretaria de Saúde
Titular: Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino
Suplente: Gilcemara Simões Lima da Silva
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
Pastoral da Criança da Paróquia Sagrado Coração de Jesus
Titular: Sueli Alves Azevedo
Suplente: Maria Auxiliadora Medeiros
APMF – Associação de Pais Mestres e Funcionários da Escola Municipal Angelita Cavalcante
Titular: Edvaldo Fantinati
Suplente: Vanessa Maria Ragoneze
APMF – Associação de Pais Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Rui Barbosa
Titular: Vanilze Gomes de Freitas 
Suplente: Osmar Augusto da Conceição
Representante de Adolescentes de Associações estudantis, Grêmios estudantis e/ ou Pastorais da Juventude/
Adolescentes
Titular: Lucas Gabriel dos Santos Souza
Suplente: Bianca Botega
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, não terão qualquer 
remuneração, sendo considerado serviço relevante prestado ao município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 03 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

câmara Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 020/2018, DE 22 DE AGOSTO DE 2018.
Dispõe sobre mudança de nível de servidor público municipal e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, constitucionais e ainda, CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO N007/2013 , que “DISPÕE 
SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS, CARGOS EM 
COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO 
PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, que é instituído por esta Resolução a organização dos cargos efetivos em 
carreiras, fundamentadas nos princípios constitucionais de legalidade, da igualdade e da isonomia de vencimentos;
 CONSIDERANDO O plano de carreira instituído através da citada Resolução, objetiva “incentivar a qualificação 
profissional e assegurar a eficiência nos serviços de competência da Câmara Municipal” (art. 1); 
CONSIDERANDO que o referido Diploma legal dispõe que a “Carreira do serviço público municipal está estruturada 
em níveis de evolução horizontal e vertical, com referência e níveis”;
CONSIDERANDO que a supracitada Resolução dispõe dentre outros assuntos sobre “promoção funcional por nível, 
em razão da titulação” e levará em conta: “estar o servidor no efetivo exercício de atividades; não ter mais de 5 (cinco) 
faltas injustificada no ano; que não tiver sofrido advertência escrita, suspensão disciplinar, prisão administrativa ou 
decorrente de decisão judicial; não somar mais de 40 (quarenta) horas de chegadas atrasadas ou saídas antecipadas 
sem autorização da chefia imediata, a cada ano; ter cumprido o estágio probatório de 3 (três) anos” (art. 26); 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 28 da Resolução que determina a avaliação de desempenho do servidor no 
exercício do cargo; 
CONSIDERANDO o resultado do Processo de Avaliação regulamentado pelo Ato da Mesa n15/2017  de 22 de março 
de 2017, sendo realizado pela Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria n15/2018 , de 10 de julho de 2018, 
com parecer favorável ao pleito do servidor. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Fica reconhecido o cumprimento do estágio probatório do servidor KATSUE VANIA DA SILVA TINELLI, CPF: 
054.426.379-04, ocupante do Cargo Efetivo de RECEPCIONISTA-GOA, passando a referência 1 para a 2 conforme 
tabela VII do Anexo II da Lei Complementar nº 005/2015. 
Art. 2° - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os registros cabíveis. 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com efeitos 
a partir do dia 01 de agosto de 2018.
Publique-se, Registre-se e cumpra-se.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ AOS 22 (VINTE E DOIS) 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2018.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 400/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 14/2018, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL INTERINA DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 751/2018 de 
27/07/2018, publicado em 28/07/2018, sobre o Processo de Licitação nº 377/2018, que tem por objeto a Contratação 
de profissional habilitado para  prestação de serviços Técnico em Enfermagem, por um período de 60 (sessenta) dias. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
PALMIRA CANDIDO DE SOUZA MACEDO        R$: 2.600,00 Dois mil e seiscentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 22 de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 398/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 55/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº Decreto nº 
364/2018 de 27 de julho de 2018, Publicado em 28/07/2018, sobre o Processo de Licitação nº 245/2018, que tem 
por objeto Contratação de empresa especializada para prestar serviços de exames com exames de Raio-X com 
Contrastado, com fornecimento de materiais, medicamentos, recursos humanos e demais insumos necessários  para 
realização dos exames, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, para que a adjudicação 
nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.
 Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA	 R$: 144.000,00
Cento e quarenta e quatro mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 21 de agosto de 2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL INTERINA

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 397/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 54/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
 D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº Decreto nº 
364/2018 de 27 de julho de 2018, Publicado em 28/07/2018, sobre o Processo de Licitação nº 244/2018, que tem 
por objeto Contratação de empresa especializada para prestar serviços de exames de Densitometria Óssea, com 
fornecimento de materiais, medicamentos, recursos humanos e demais insumos necessários  para realização dos 
exames, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, para que a adjudicação nele procedida 
produza seus jurídicos e legais efeitos.
 Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA	 R$: 72.000,00 Setenta e dois mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 21 de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL INTERINA

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
Dispensa por Justificativa N.º14/2018
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo Nº 377/2018 de Dispensa por Justificativa Nº 14/2018, refere-se Contratação de profissional 
habilitado para  prestação de serviços Técnico em Enfermagem, por um período de 60 (sessenta) dias. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, foi realizado tendo como base o Art. 24 
inciso IV, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa.
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado 
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com o Art. 
24 inciso IV, da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 22 de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal interina

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 833/2018
Nomeia Comissão para Avaliação de imóveis do Município de Cruzeiro do Oeste e Construtora Longuine LTDA.
A Prefeita Municipal Interina do Município de Cruzeiro do Oeste, usando de suas atribuições legais em conformidade 
com legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial de avaliação de imóveis:
ANTONIO CARLOS CARMINATTI                                                                                                                                     
IVO OKUMA
CARLOS ROBERTO PEREIRA 
VIVIANE LOPES
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO
Art. 2º - A comissão nomeada no Art. 1º deverá realizar avaliação dos seguintes imóveis:
01- Terreno vazio com área de 2.393,31 metros quadrados, tendo sua frente para a Rua santa Catarina na extensão 
de 25,25 metros lineares, sua lateral direita: para o Lote parte 1A, desta subdivisão, na extensão de 90,55 metros 
lineares; Lateral esquerda: para o Lote nº 1C na desta subdivisão, na extensão de 99,00 metros lineares, pertencente 
a este Município registrado na Matrícula nº 12.107 do 2º Ofício de Registro desta Comarca, ao lado do barracão da 
Arco.
02- Parte do lote 1A, sendo uma área e 782,41 metros quadrados, tendo uma frente com 9,04 metros lineares; lateral 
direita: 88,30; lateral esquerda: 90,55 metros lineares que serão desmembrados do Lote 1A registrado na matrícula 
12.106 do 2º Ofício de Registro desta Comarca, localizados na Incubadora Empresarial.
03- Um BARRACÃO novo terminado com 325,50 metros quadrados de construção, tendo sua frente para Avenida 
Brasil na extensão de 9,30 metros; lateral direita: para a data nº  20-R na extensão de 35,00 metros; lateral esquerda: 
para data nº 18/19B, na extensão e 35,00 metros, registrado na matrícula nº 19.392 1º Ofício de Registro desta 
Comarca.
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo com o mercado imobiliário de imóveis, 
situados neste município, podendo tomar apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo 
circunstanciado dos imóveis ora mencionado.
Art. 4º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização dos imóveis, registro da escritura lavrada em Cartório 
de Registro Civil e o valor total dos imóveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E 
TRÊS) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 834/2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA INTERINA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão Processante Administrativa da Sindicância 
nº 002/2018, por mais 30 (trinta) dias, os quais poderão ser prorrogáveis sempre por igual período, conforme artigo 
289 do Estatuto do Servidor Público Municipal. 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E 
TRÊS) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PORTARIA N.º 344
De 22 de agosto de 2018
DESÍGNA O SERVIDOR ADMILSON PEREIRA MARQUES PARA EXERCER A FUNÇÃO DE DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE E CULTURA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentindo de promover o bom e correto funcionamento 
dos órgãos e repartições públicas;
RESOLVE
DESIGNAR o servidor ADMILSON PEREIRA MARQUES, portador do CPF-N.º015.944.839-57 e do RG-N.º-
5.553.767-4-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Padeiro, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer a função de Diretor do Departamento de Esporte e Cultura do Município de Douradina/PR.
CONCECER-LHE Gratificação por Função no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento básico do 
cargo efetivo
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito. 
(22/08/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 343 / 2.018 DE 22 DE AGOSTO DE 2.018
SÚMULA: “SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DOS TELECENTROS COMUNITÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o art. 10 da Lei Municipal nº. 734, de 09 de abril de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam substituídos pelos nomes abaixo descritos, os membros do Conselho Gestor dos Telecentros 
Comunitários do Município de Douradina, designados na Portaria Nº 221/2017: 
REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular: Elizabeth Cristina Girotto e Silva, em substituição a Marcela Schlemper
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE DOURADINA – ACED
Titular: Marcio de Souza Sales em substituição a Fabrícia do Carmo
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE
Titular: Fernanda dos Santos Reis em substituição a Sebastião Coelho Lima.
Suplente: Sandra Buleli dos Santos em substituição a Matheus de Souza Gasparino.
     Art. 2°. Em razão da substituição de parte de seus membros, o Conselho Gestor dos Telecentros Comunitários do 
Município de Douradina, fica composto pelos seguintes membros:
REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Titulares: Rosevanes Aparecida Corsini
Elizabeth Cristina Girotto e Silva
Suplentes: Cleuza Vieira do Prado
Vanete G. S. Martim 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Titulares: Ivanete Ferreira
Suplentes: Marineis Santana Dovigo Barreto
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE DOURADINA – ACED
Titulares: Alfredo Prokop
Suplentes: Marcio de Souza Sales
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
Titulares: Fernanda dos Santos Reis 
Suplentes: Sandra Buleli dos Santos
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e dois de agosto de dois mil e dezoito (22/08/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2018-PMAP
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede à Rua Av. Pedro Amarao dos Santos, 900 - 
Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrito no CGC/MF nº 95.640.736/0001-30, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, DÉRCIO JARDIM JUNIOR, portador da Cédula
de Identidade RG nº 1.649.033-4 e do CPF/MF nº 474.519.719-53, e CONTRATADA: ALUGALILA USINA DE 
ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ 05.826.387/0001-53, COM SEDE NA ROD 
PR 323, S/Nº, KM 326+400M - SUB URBANO, NA CIDADE DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ.
OBJETO: Execução de 1.939,91 M2 de pavimentação asfáltica em CBUQ, com serviços de drenagem, terraplenagem, 
base de solo cimento 4%, imprimação, revestimento em CBUQ, meio-fio de concreto com sarjeta, calçada em 
concreto, urbanismo, sinalizações de vias urbanas, ensaios tecnológicos e placa de obra, objetivando a melhoria das 
condições de tráfego e da qualidade de vida da população local.
VALOR: R$ 237.783,50 (Duzentos e Trinta e Sete Mil, Setecentos e Oitenta e Três Reais e Cinquenta Centavos). 
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 0900 SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
0902 DIVISÃO DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 12808
Fonte de Recursos 793 – SEDU – Convênio 473/2017 – Pavimentação Asfáltica
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 4995
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de 08 de 2018.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
Alto Paraíso-Pr., 23 de Agosto de 2018.

CONSELHO MUNICPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE (CMDCA) DE ESPERANÇA NOVA – PR

RESOLUÇÃO: 009/2018
SUMULA: Dispõe sobre a Posse dos Conselheiros Tutelares Eleitos para o cargo de Suplente e Convocação da mais 
votada assumir a suplência durante o período de férias dos Conselheiros Tutelares Titulares. O Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) de Esperança Nova- PR no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Nº 068/98, Lei Complementar Nº 575/2013 e considerando reunião mensal, Posse dos Conselheiros 
Tutelares Eleitos para o cargo de Suplente e Convocação, em vinte e três de Agosto de dois mil e dezoito, na sala da 
Terceira Idade, às 13hs30min, sito Rua Floresval Paganini Nogueira nº 1280. 
RESOLVE: 
Art. I. Apossar os Candidatos Eleitos para o cargo de Conselheiro Tutelar Suplente.
Art. II. Convocar, Alessandra Barbieri Cavichioli, Conselheira Tutelar Suplente eleita em primeiro lugar para assumir o 
cargo durante o período de férias dos Conselheiros Tutelares titulares. 
Art. III. Informar que os demais Candidatos Eleitos estão aptos a serem Convocados, em outra oportunidade, caso 
haja necessidade de uma nova convocação.
Art. IV. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  Esperança Nova Paraná, aos vinte e três dias do 
mês de Agosto de dois mil e dezoito. Maria Aparecida Reis Martins, Presidente do CMDCA. 
Maria Apª Reis Martins
Pres. CMDCA

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 158/2018 - (TERCEIRA VEZ) 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem possa 
interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão Presencial n° 
158/2018, que tem por objeto o registro de preços para contratação de 
empresa especializada para prestar serviços de locação de campo de futebol 
em grama sintética, para ser utilizado nos trabalhos e projetos a serem 
realizados pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura / Educação 
/ Programas da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de 
Guaíra-PR, que será julgada nos termos da Lei nº 10.520/02, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi remarcada para o dia 06 de setembro de 
2018, às 14:30 horas, uma vez que a SEGUNDA sessão pública foi declarada 
DESERTA, razão da presente republicação. A licitação está sendo republicada 
nas mesmas condições pré-estabelecidas, sem alterações do edital. 
O edital completo poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br no 
Link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 23 de agosto de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli /Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
C O M U N I C A D O
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com o objetivo de cumprir o disposto no art. 48, parágrafo único 
da Lei Complementar nº 101/00. COMUNICA à população que no dia 29 de Agosto de 2018 às 18h00min (dezoito) 
horas, nas dependências da Câmara Municipal, será realizada Audiência Pública, referente a Lei Anual Orçamentária 
para o Exercício Financeiro de 2019.
ICARAÍMA PR; 23 DE AGOSTO DE 2.018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
C O M U N I C A D O
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com o objetivo de cumprir o disposto no art. 48, parágrafo único 
da Lei Complementar nº 101/00. COMUNICA à população que no dia 29 de Agosto de 2018 às 18h00min (dezoito) 
horas, nas dependências da Câmara Municipal, será realizada Audiência Pública, referente a Lei Anual Orçamentária 
para o Exercício Financeiro de 2019.
ICARAÍMA PR; 23 DE AGOSTO DE 2.018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente da Câmara

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

TERMO DE APROVAÇÃO DE AMOSTRAS 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2018  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2018  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE UNIFORMES (CAMISETA E BERMUDA), KIMONOS E 
TATAMES, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME QUANTIDADE E DESCRIÇÃO 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO – I DO EDITAL 
 

Em atendimento ao previsto no Edital de Licitação1 
atestamos, para fins de comprovação junto ao certame licitatório de 
que trata o Pregão Presencial 057/2018, que as empresas J.C 
QUINHONE ATACADISTA EPP vencedor do lote 1 e CLAUDEMIR 
ALEXANDRE ESPORTES, vencedor do Lote 2 do Processo Licitatório 
acima mencionado, apresentaram as amostras dos produtos 
relacionados no anexo I do Edital.  

 
Declaramos, que após a avaliação técnica das 

amostras, as mesmas foram APROVADAS, já que apresentaram 
especificações de acordo com o exigido no Edital.  

 
Icaraíma, 22 de Agosto de 2018.  
 
EQUIPE TÉCNICA  
 
Original assinado por: 
Lays Oliveira Vedovoto (Pregoeira) 
Luiz Fernando Dadalto (Equipe de Apoio) 
Sandra Leme Lucania (Equipe de Apoio) 
João Gilson (Equipe de Apoio) 
Pedro Alves Machado (Equipe de Apoio) 
Susana Ferreira Graciano (Equipe de Apoio) – 

Secretaria da Assistência Social

                                                          
18.18.2. Recebida a amostra, a Comissão Permanente de Licitação efetuará a análise 
verificando a sua compatibilidade com o Termo de Referência, a Proposta Comercial e 
os critérios de avaliação contidos no referido Termo. 
8.18.3. Em seguida, será emitido um parecer devidamente fundamentado, aprovando 
ou desaprovando o(s) item (ns) cotado(s), quando serão então publicados, 
assegurando a todos os licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis, para o exercício do 
contraditório e eventuais impugnações;

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.769/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.555 de 23 de Agosto de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 
a 2021, no limite de R$ 85.773,39 (Oitenta e cinco mil e setecentos e setenta e três reais e trinta e nove centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.01	 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.131	 Sanepar Manutenção Compensação Financeira Meio Ambiente
4.4.90.51.00.00	 2184	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 85.773,39
FONTE	        555	SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município	  85.773,39
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.01	 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.131	 Sanepar Manutenção Compensação Financeira Meio Ambiente
3.3.90.30.00.00	 643	 MATERIAL DE CONSUMO	 14.122,18
3.3.90.39.00.00	 645	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 71.651,21
FONTE	               555	 SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 85.773,39
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.770/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.556 de 23 de Agosto de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 
a 2021, no limite de R$8.000,00(Oito mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03	 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056	 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.31.00.00	 2183	PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS.	 8.000,00
FONTE	               000	 Recursos Ordinários (Livres)	 8.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03	 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056	 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.50.31.00.00	 1763	PREMIAÇÕES CULTURAIS, ART., CIENTÍFICAS, DESP. E OUTRAS.	 8.000,00
FONTE	              000	 Recursos Ordinários (Livres)	 8.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°015/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado na Cláusula Terceira do presente contrato o valor de R$ 148.219,86 (cento quarenta 
oito mil duzentos dezenove reais e oitenta seis centavos), do valor do contrato inicialmente firmado, totalizando a 
importância de R$1.320.557,07 (um milhão trezentos vinte mil quinhentos cinquenta sete reais e sete centavos), 
referente a alteração de meta física com acréscimos dos serviços, conforme planilha em anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 22 de agosto de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê
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prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. -  JULHO - 2018 
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
02/07/2018 SNA – SIMPLES NACIONAL 122,86
03/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 1.023,19
03/07/2018 F U N D E B 23.350,67
03/07/2018 ICMS ESTADUAL 243.886,88
03/07/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO  1.697,23
04/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 10,50
04/07/2018 F U N D E B 39.215,35
04/07/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO - PAB FIXO 34.309,17
04/07/2018 SECRETARIA ESTADUAL - CONVENIO DETRAN/MULTAS 91,95
04/07/2018 PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR 2.319,79
04/07/2018 PNATE - MERENDA ESCOLAR 21.530,40
04/07/2018 GOVERNO DO ESTADO - CONVENIO 46.000,00
04/07/2018 GOVERNO DO ESTADO - CONVENIO 50.000,00
04/07/2018 GOVERNO DO ESTADO - CONVENIO 140.000,00
04/07/2018 GOVERNO DO ESTADO - CONVENIO 62.000,00
04/07/2018 GOVERNO DO ESTADO - CONVENIO 600.000,00
04/07/2018 GOVERNO DO ESTADO - CONVENIO 265.393,75
05/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 10,26
06/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 5,20
09/07/2018 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - 1% 614.307,49
09/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 325,27
10/07/2018 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 361.076,07
10/07/2018 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 8.163,11
10/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 25,12
10/07/2018 MINISTERIO DA FAZENDA - CIDE 10.439,27
10/07/2018 ITR - INCRA 1.091,14
10/07/2018 CONVENIO CRECHE/USINA  724,00
10/07/2018 ICMS ESTADUAL 114.289,86
10/07/2018 F U N D E B 53.203,64
10/07/2018 FNAS - FMAS - IGDBF 2.292,12
10/07/2018 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 600.000,00
10/07/2018 SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE  2.000,00
11/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 233,75
11/07/2018 F U N D E B 86.538,13
12/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 30,00
12/07/2018 SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE 8.000,00
12/07/2018 SECRETARIA ESTADUAL - CONVENIO DETRAN/MULTAS 779,38
13/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 32,02
13/07/2018 COTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO 50.437,06
13/07/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO 73.964,50
13/07/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO - PACS 19.266,00
 ICMS ESTADUAL 
16/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 35,41
16/07/2018 RPM - ROYALTIES 262,29
17/07/2018 F U N D E B 55.775,44
17/07/2018 ICMS ESTADUAL 582.548,49
17/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 447,99
17/07/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO 9.403,63
18/07/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO 405,60
18/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 727,37
18/07/2018 F U N D E B 135.691,32
18/07/2018 MINISTÉRIO DA FAZENDA - DOAÇÃO/IRRF/2018 4.224,07
19/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 329,65
19/07/2018 SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE  - PSF 3.650,00
19/07/2018 FNAS - FMAS - APAE 464,89
20/07/2018 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 3.026,15
20/07/2018 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 138.735,05
20/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 935,79
20/07/2018 ITR - INCRA 102,81
20/07/2018 F U N D E B 16.089,69
23/07/2018 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 21.623,55
23/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 10.933,40
24/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 10.755,17
24/07/2018 F U N D E B 11.460,77
24/07/2018 ICMS ESTADUAL 119.702,46
25/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 5.291,24
25/07/2018 F U N D E B 29.407,22
26/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 114,03
27/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 55,64
30/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 16,32
30/07/2018 F U N D E B 41.654,72
30/07/2018 SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE - FAE/SUS 4.544,95
30/07/2018 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 2.677,11
30/07/2018 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 382.670,82
31/07/2018 ICMS DESONERAÇÃO 7.060,95
31/07/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 21,97
31/07/2018 F U N D E B 21.964,76
31/07/2018 ICMS ESTADUAL 201.167,95
Tapejara-Pr;  31 DE JULHO DE 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. -  AGOSTO - 2018 
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/08/2018 SNA – SIMPLES NACIONAL 336,55
01/08/2018 F U N D E B 56.637,50
02/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 819,45
02/08/2018 GOVERNO DO ESTADO - PNATE SEED 11.683,94
03/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 10,00
03/08/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO - PAB FIXO 34.309-17
06/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 52,92
07/08/2018 ICMS ESTADUAL 74.258,75
07/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 283,13
07/08/2018 F U N D E B 7.109,82
08/08/2018 F U N D E B 34.173,44
08/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 50,90
08/08/2018 PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR 2.319,79
08/08/2018 GOVERNO DO ESTADO - CONVENIO DETRAN/MULTAS 259,69
08/08/2018 PNAE - MERENDA ESCOLAR 13.054,60
08/08/2018 GORVERNO DO ESTADO - INVESTIMENTO/VEICULO 120.000,00
09/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 83,06
10/08/2018 F U N D E B 72.547,21
10/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 76,88
10/08/2018 CONVENIO CRECHE/USINA 724,00
10/08/2018 IRT - INCRA 430,53
10/08/2018 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 645.532,67
10/08/2018 IPI EXPORTAÇÃO  -  COTA MUNICIPIO 9.276,24
13/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 15,00
14/08/2018 ICMS ESTADUAL 332.090,31
14/08/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO 10.403,63
14/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 197,59
14/08/2018 F U N D E B 31.795,61
14/08/2018 COTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO 50.382,70
14/08/2018 FNAS - FMAS - APAE 464,89
14/08/2018 FNAS - IGDBF/SUAS 2.376,50
15/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 30,00
15/08/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO  5.405,60
15/08/2018 F U N D E B 143.081,36
16/08/2018 R P M - ROYALTIES 310,89
16/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 20,00
16/08/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO 93.230,50
17/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 364,98
17/08/2018 PNAE - MERENDA ESCOLAR 8.475,80
20/08/2018 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 3.564,62
20/08/2018 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 111.317,35
20/08/2018 ITR - INCRA 44,62
20/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 334,38
20/08/2018 F U N D E B 13.478,91
21/08/2018 ICMS ESTADUAL 458.944,73
21/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL  9.357,11
21/08/2018 F U N D E B 43.941,14
21/08/2018 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 21.009,34
22/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 12.160,69
22/08/2018 F U N D E B 86.787,47
23/08/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 2.231,75
Tapejara-Pr;  23 DE AGOSTO DE 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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                                                      DECRETO Nº  3196/2018 
    

SÚMULA : NOMEIA OS MEMBROS  DO   CONSELHO                      
ESCOLAR   DA ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES  
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL.                        

                                            
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 145 de 05 de junho de 1996,e conforme eleição escolar realização em 
29.06.2018, 
                                                      DECRETA: 
Diretor- Presidente: Luiz Carlos Stellato      RG:3.785.136-1     CPF: 700.141.759-91 
 

 CONSELHEIROS SUPLENTES 
REPRESENTANTES EQUIPE PEDAGÓGICA 

Fernanda Aparecida Homem Mancini 
RG: 10.593.182.-4                CPF:072.591.809-86 
Endereço. Rua José Carlos Hafemann, 456 
Fone: 44 3645 2676 

Maria Ednalda Figueiredo  Mancini 
RG:4.594.162-0                   CPF: 917.540.70-9 
Endereço: Av. Francisco Alves s/n 
Fone: 44 3648 1195 

REPRESENTANTES EQUIPE ADMINISTRATIVA 
Tânia Regina Ferrari Mancini 
RG: 4.831.222-5          CPF:793.189.919-91 
Endereço: Rua Jurandir Ferrari, 668 
Fone: 44 3648 1298 
 

Cristina DinterFortine 
RG:8.579.859-6                   CPF: 058.584.669-31 
Endereço: Rua José Carlos Hafemann, s/n 
Fone: 44 99770 9242 

REPRESENTANTES DOS FUNCIONÁRIOS 
Neusa Sueli Bekenkamp 
RG: 4.549.150-7          CPF:735.060.449-15 
Endereço: Av: Francisco Alves s/n 
Fone: 44 3648 1299 

Luiza Mancini Hofemann 
RG:  5.130.510-8                   CPF:017.666.369.00 
Endereço: Antonio Aparecido Ferreira s/n 
 Fone: 44 3648 1139 

 
REPRESENTANTES DE PROFESSORES ATUANTES EM SALA DE AULA    -  ED. INFANTIL 

Kellen Raquel Eisen Ramos 
RG: 8.184.488-7           CPF: 045.395.719-66 
Endereço: Av. Cândido Tomaz Ferreira s/n 
Fone: 44 99929 4191 

Simone Maria Ferreira 
RG:  5.313.018-6                      CPF: 023.281.959-97  
Endereço; Av: Francisco Alves s/n 
 Fone: 44 99764 2871 

REPRESENTANTES DE PROFESSORES ATUANTES EM SALA DE AULA    - ENS. FUNDAMENTAL 
Matilde Pereira do  Nascimento 
RG:  4.43.891-9                      CPF: 627.625.679-15  
Endereço;Rua José Carlos Hafemann, 132 
Fone: 44 3648 1220 

Queila Cristina Hafemann Zimmermann 
RG: 6.257.299-0                   CPF: 91.754.329-49 
Endereço: Av. Cândido Tomaz Ferreira s/n 
Fone:44 3648 1106 

REP. DE PAIS OU RESPONSÁVEIS DE ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA ED. INFANTIL 
Barbara Martins 
RG:9.960.974-5                    CPF:074.558.129-30 
Endereço: Rua Josefina Ferrari s/n 
Fone: 44 3645 2004 

Luiz Rodrigues Dupim 
RG:4.117.873-6                    CPF:557.077.189-15 
Endereço: Rua Castro Alves, s/n 
Fone:44 3648 1139 
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REP. DE PAIS OU RESPONSÁVEIS DE ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NO ENS. FUNDAMENTAL 
Inês Molina de Farias 
RG:8.434.820-1                    CPF:035.429.079-79 
Endereço: Rua Castelo Branco, 122 
Fone:3648 1139 

Andressa Cristina Parlato 
RG:  8.473.409-9                   CPF: 050.373.659-70 
Endereço:Rua Josefina Ferrari s/n 
Fone: 443648 1313 

REPRESENTANTES DE SEGMENTOS ORGANIZADOS DA SOCIEDADE 
Marli Sauer 
RG:4.437.472-2                     CPF:076.656.790-90 
Endereço: Rua José Carlos Hafemann,510 
Fone: 44 3648 1253 

Alcione da Silva 
RG:6.072.505-5                    CPF:023.241.269.31 
Endereço: Estrada Maracaju s/n 
Fone: 44 3648 1117 

Daniel Bieler 
RG: 7.517.099-8                   CPF: 040.643.849-89  
Endereço: Rua Juscelino Kubitschek s/n 
Fone: 4436481139                               

Nagmar  Ferreira de Souza 
RG: 7.854.260.8                      CPF: 050.374.589-86 
Endereço: Rua Jurandir Ferrari, 160 
Fone: 44 36482619 

Juliana Fabris Callegaro 
RG: 6.301.582-2                   CPF: 023.425.209-05 
Endereço:Fazenda Santa Izabel 
Fone: 449892 4522 

 

Arcilene Rambo Schulz 
RG: 8.637.484-6                       CPF:070.841.869-48 
Endereço: Estrada Maracajú 
Fone: 44 3648 1139 

 
 
      Artigo 2º - Conforme disposto no Parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 145/96 de 05 de junho de 
1996, o mandato do presente conselho será de 2(dois) anos e sem direito de remuneração. 
 
      Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de agosto de 
2018. 
 
 
 
                                                              ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
                                                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

prefeitura Municipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura Municipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  3195/2018
SÚMULA : NOMEIA OS MEMBROS  DO   CONSELHO                      ESCOLAR   DA ESCOLA MUNICIPAL RAINHA 
DOS APOSTOLOS.                      
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
145 de 05 de junho de 1996.
DECRETA:
Artigo 1º - Ficam designados, os membros efetivos e suplentes do Conselho Escolar da Escola Municipal Rainha dos 
Apóstolos, Educação Infantil e Ensino Fundamental.
1- Direção
Presidente  Nágila Lobato Marconato Garcia 
RG: 9345282-8
CPF: 047.025.399-14
2-Representante da equipe pedagógica.
 Luiz Carlos Ferreira.
RG: 18626446
CPF:391.339.829-53
Suplente: Nadma Lobato Marconato Justino
RG: 6824934-1
CPF: 985.345.059-34
3- Representantes da equipe administrativa: Secretário
 Sidney Bispo Xavier
RG: 7607386-4
CPF:030.874.659-76
 Suplente: Cristiano Aparecido da Silva. 
RG: 9381661-2
CPF: 066.408.229-70
4- Representantes dos Professores da Educação Especial e Pré escolar.
 Neusa Berti. 
RG: 5580007-3
CPF: 804.484.299-34
Suplente: Elisia Aparecida Fernandes.
RG:6283317-3
CPF: 020.277.489-97
5- Representantes de professores do 1º ao  5º ano : 
Vânia Aparecida de Oliveira
RG: 4260047-4
CPF:585.007.749-91
Suplente: Kátia Godoy Ledesma
RG: 5221437-8
CPF: 886.097.909-91
6- Representantes de funcionários do Estabelecimento de Ensino.
Benedita Pedroso de Oliveira.
RG: 20889064
CPF: 942.726.549-34
Suplente: Aparecido José  Rodrigues 
RG: 3264074-5
CPF: 333.108.409-30
7- Representantes de Pais ou responsáveis dos alunos regularmente matriculados no pré escolar e educação especial 
Rosilda Arcanjo de Brito
RG: 78354488
CPF: 038.356.759-90
Suplente: Maria José Gomes Matias
RG: 8111876-0
CPF: 840.995.859.72
8-Representantes de Pais ou responsáveis dos alunos regularmente matriculados  do 1º  ao 5º ano
Adrieli dos Santos
RG: 10069065-9
CPF: 060.219.239-01
Suplente: Edna Aparecida dos Santos
RG: 773884-60
CPF: 048.990.159-09
9- Representantes dos segmentos organizados da sociedade (comerciantes do bairro Rainha dos Apóstolos).
 Vicente José de Souza
RG: 36790334
CPF: 735.064.439-68
Suplente: Vili Soares
RG: 39339242
CPF: 523.512.549-53
10- Representantes da sociedade civil (agentes de saúde)
 Ivonete Hellmann Link 
RG: 6068645-9
CPF: 019.024.679-06
Suplente: Enio Luiz Cruz
RG: 4346560-0
CPF:772.501.339-34
11- Representantes  da Sociedade Civil ( Comunidade Religiosa Católica)
João Batista da Silva
RG: 2109017
CPF: 799.391.479-53
Suplente:  Patrícia de Souza Corrêa
RG: 8492190-4
CPF: 043.467219-07
12- Representante da Sociedade Civil ( Comunidade Religiosa Evangélica).
 Rosilei Cardoso
RG:10043831-3
CPF: 061.422.319-97
Suplente: Ednéia Machado
RG: 3478581-3
CPF: 577.287.809-30
13- Representantes de Associações 
José Carlos Silvino
RG:40274677
CPF: 548.648.289-20
Suplente: José Antonio da Silva
RG: 45739260
CPF: 616.159.949-04
Artigo 2º - Conforme disposto no Parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 145/96 de 05 de junho de 1996, o mandato do 
presente conselho será de 2(dois) anos e sem direito de remuneração.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Parana
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº022/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 022/2018 PMX, objetivando a aquisição de veículo de passeio, novo, zero quilometro, para uso nos trabalhos 
da vigilância em saúde do Fundo Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recurso do 
Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde – VigiaSUS, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 39.950,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 23 de agosto de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Parana
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº017/2018
Xambre, Pr 23 de agosto de 2018
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação da empresa: THAIS THAUANE BONIFÁCIO DIAS 09259718988, 
objetivando o credenciamento na Oficina de Artesanato: Facilitador Artesanato- Pintura em Tecido, em Atendimento a 
Secretaria de Assistência Social do Município, com Inexigibilidade de licitação nº.017/2018, tendo como fundamento 
o art. 25, da Lei nº 8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

cÂMara Municipal de uMuaraMa
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/2018
Denomina via pública no Parque Residencial Interlagos II, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Marli Teresinha Marcondes a atual Rua Projetada “F”, localizada no Parque 
Residencial Interlagos II, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 22 de agosto de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 39/2018
Altera o Decreto Legislativo nº 22, de 22 de agosto de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. O inciso III do art.1º do Decreto Legislativo nº 22, de 22 de agosto de 2017 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º. ...
III – Rua Projetada “E” – Rua Ivanil Peixoto Picoloto.”
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 22 de agosto de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 41/2018
Altera o Decreto Legislativo n° 42/2013 de 12 de junho de 2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Altera o art. 1° do Decreto Legislativo n° 42/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1°. Fica denominada de Rua Antônio Aparecido Bardela a atual Rua Projetada “1” e, também a rua que foi aberta 
na Quadra 26, Data n°13, do Parque Danielle, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.”
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 22 de agosto de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 40/2018
Altera o Decreto Legislativo n° 76/2013 de 15 de outubro de 2013
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Altera o Decreto Legislativo n° 76/2013 de 15 de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1°. Fica denominada de Rua Mario Furtado a atual Rua Projetada “4”, localizada nos Jardins Aeroporto, Aeroporto 
II, Aeroporto III e Aeroporto IV e Rua Projetada “2”, do Parque Residencial Itália e Rua Projetada “F”, do Jardim 
Colorado, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.”
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 22 de agosto de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de agosto de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9513 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JORGE HITOCHI KUMAGAI, inscrito(a) no CPF Nº. 298.792.059-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0017, PARQUE CAMPO BELO, RUA ITALIA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 2704200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 23 de agosto de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 231 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   231 / 2018   CADASTRO: 1-2704200  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: JORGE HITOCHI KUMAGAI - CPF/CNPJ:  298.792.059-87

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MATARAZZO, Nº 876, CEP: 87035080 - JARDIM ALVORADA - MARINGÁ-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de agosto de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9514 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANDRE LUIS DE SOUZA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 048.694.909-51, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0015, RESIDENCIAL GÁVEA, RUA DRACENA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4897400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 23 de agosto de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 232 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   232 / 2018   CADASTRO: 1-4897400  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: ANDRE LUIS DE SOUZA SILVA - CPF/CNPJ:  048.694.909-51

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 9431, CEP: 87504050 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  00.958.276/0002-68

ENDEREÇO: AV PEDRO TAQUES, Nº 294, CEP: 87030008 - ZONA 10 - MARINGÁ-PR EDIFÍCIO ÁTRIUM - 8º ANDAR

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Parana
P O R T A R I A  N º 2.649/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 010/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 010/2018 – PMU, que trata da concessão de direito real de 
uso, de 01 (um) espaço, com área de 558,48m2, existente no barracão do extinto IBC – Instituto Brasileiro do Café, 
localizado na Av. José Germano Neto Júnior, nº 3052, neste município, para implantação de empresas industriais que 
ali pretenderem explorar a atividade compatível com o local o tamanho da área.
Presidente:    Douglas Antônio Bacaro
       CPF 328.765.309-10
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Romulo Jonas Rauen
                     CPF 009.597.409-10
                     Paulo Henrique Ruiz Leite
                     CPF 076.285.379-44
                     Paulo Leon Baraniuk
                     CPF 577.111.359-04
Art. 2º.  Fica fixada a data de 24 de setembro de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 23 de agosto 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 
 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Parana
P O R T A R I A  N º 2.650/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 011/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 011/2018 – PMU, que trata da concessão de direito real de uso, 
de 05 (cinco) espaços, denominados salas, 01, 02, 03, 04 e 05, do CID - Centro Industrial Diversificado, existentes 
no barracão do extinto IBC – Instituto Brasileiro do Café, localizado na Av. José Germano Neto Júnior, nº 3052, neste 
município, para implantação de empresas industriais que ali pretenderem explorar a atividade compatível com o local 
o tamanho da área.
Presidente:    Douglas Antônio Bacaro
       CPF 328.765.309-10
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Romulo Jonas Rauen
                     CPF 009.597.409-10
                     Paulo Henrique Ruiz Leite
                     CPF 076.285.379-44
                     Paulo Leon Baraniuk
                     CPF 577.111.359-04
Art. 2º.  Fica fixada a data de 25 de setembro de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 23 de agosto 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 
 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Parana  
DECRETO Nº 195/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 281.060,73 (duzentos e oitenta e um mil e sessenta reais e setenta 
e três centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), conforme indicado 
no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60115 - Proteção Social Especial, no valor de R$ 36.142,02 (trinta e 
seis mil, cento e quarenta e dois reais e dois centavos) , e da Fonte 60074 - Bloco da Proteção Social Básica, no valor 
de R$ 157.918,71 (cento e cinquenta e sete mil, novecentos e dezoito reais e setenta e um centavos),considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 195 DE 20/08/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 08.244.0012.2173  Centro da Juventude/Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60074  R$      
60.000,00   
08.243.0013.2264 Centro Pop 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 70010  R$      27.000,00   
08.243.0013.6018 CREAS 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 60115  R$      36.142,02   
08.244.0012.2188 Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - 
CRAS 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60074  R$    
157.918,71   
TOTAL GERAL  R$    281.060,73   
 TOTAL GERAL                              281.060,73   
       
ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 195 DE 20/08/2018  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 08.244.0012.2173  Centro da Juventude/Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60074  R$      
60.000,00   
08.243.0013.2264 Centro Pop 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70010  R$      
15.000,00   
08.243.0013.2264 Centro Pop 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 70010  R$      12.000,00   
TOTAL GERAL  R$      87.000,00   
 TOTAL GERAL                                87.000,00   
       
 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 197/2018
Determina o exame e revisão dos cálculos dos proventos de aposentadoria e pensões, e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, e;
CONSIDERANDO a não recepção dos arts. 195, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº. 018/1992, e 3º, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº. 069/1999, pela Emenda Constitucional nº 20/1998, que instituiu o princípio 
contributivo;
CONSIDERANDO o disposto no Acordão 3.155/2014 do Pleno do Tribunal de Contas do Paraná;
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionalizar adequadamente as verbas de natureza transitória, em 
consonância com a Emenda Constitucional nº 20/1998 e com o Acórdão 3.155/2014;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 40, § 2º e 201 da Constituição Federal, bem como o equilíbrio financeiro 
e atuarial da previdência municipal;
CONSIDERANDO o disposto no art. 82, § 7º, da Lei Complementar nº 089/2001;
CONSIDERANDO o princípio da autotutela e o contido na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica determinado ao Presidente do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama – FPMU, que proceda 
a revisão dos cálculos que instruíram os processos de aposentadorias e pensões registrados e pendentes de 
julgamento no Tribunal de Constas do Estado do Paraná, nos últimos 05 (cinco) anos, com a finalidade de 
cumprir o disposto no Acordão nº 3.155/2014 do Tribunal Pleno e na Emenda Constitucional nº 20/1998.
Art. 2°. Os cálculos que serão revistos pelo presidente do Fundo de Previdência, deverão ser submetidos à 
apreciação e conferencia da Secretaria Municipal de Fazenda e da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
conforme orientação do setor competente do Tribunal de Constas do Estado do Paraná.
Art. 3º. A revisão deverá começar pelos processos mais antigos, a fim de evitar a preclusão do direito de rever.
Art. 4°. No procedimento de revisão, o Presidente do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama, deverá 
assegurar aos respectivos envolvidos as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 
estabelecidas no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.
Art. 5º. Fica determinado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser 
prorrogado caso haja justificativa plausível.
Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº. 129, de 11 de julho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, 23 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de agosto de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9516 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALMOR DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 369.186.109-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0005, ZONA 2-A, RUA DOS PAMPAS, nº. 2288, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário 

n°. 1039500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 23 de agosto de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 233 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   233 / 2018   CADASTRO: 1-1039500  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: VALMOR DA SILVA - CPF/CNPJ:  369.186.109-10

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE, Nº 2045, CEP: 87505010 - JARDIM BIRIGUI - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: SILVANIA CALDEIRA DA SILVA - CPF/CNPJ:  475.189.791-87

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE, Nº 2045, CEP: 87505010 - JARDIM BIRIGUI - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de agosto de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9523 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE SERGIO FRANCO, inscrito(a) no CPF Nº. 007.002.919-97, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 003B, JARDIM ITAPUA, RUA PEDRO FRANCISCO MAZZETTO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4375220.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 23 de agosto de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 234 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   234 / 2018   CADASTRO: 1-4375220  ZONA: 0000    QUADRA: 0001 LOTE: 003B  

CONTRIBUINTE: JOSE SERGIO FRANCO - CPF/CNPJ:  007.002.919-97

ENDEREÇO: RUA CAPITÃO TOBIAS PEREIRA DA CRUZ, Nº 1348, CEP: 83005050 - INVALIDO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de agosto de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9524 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCELO PERES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF Nº. 027.672.139-06, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 002A, JARDIM IMIGRANTES, RUA PROJETADA B, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4443100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 23 de agosto de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 235 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   235 / 2018   CADASTRO: 1-4443100  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: MARCELO PERES DO NASCIMENTO - CPF/CNPJ:  027.672.139-06

ENDEREÇO: RUA RUA SÃO MIGUEL, Nº 2170, CEP: 87507350 - SAO CRISTOVAO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de agosto de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

9525 / 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCELO LIMA DOS SANTOS RODRIGUES, inscrito(a) no CPF Nº. 017.920.429-73, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0001, JARDIM REAL, RUA ANGELO VILLAR, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3956200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 23 de agosto de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 236 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   236 / 2018   CADASTRO: 1-3956200  ZONA: 0000    QUADRA: 0014 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: MARCELO LIMA DOS SANTOS RODRIGUES - CPF/CNPJ:  017.920.429-73

ENDEREÇO: RUA BOTAFOGO, Nº 1042, CEP: 87005190 - VILA MARUMBY - MARINGÁ-PR AP 603

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
DECRETO Nº 196/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 762.816,99 (setecentos e sessenta e dois 
mil, oitocentos e dezesseis reais, e noventa e nove centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 495 - Atenção Básica,  conforme 
indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2.018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 196 DE 20/08/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE				  
UNIDADE: 	 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 10.301.0024.1.008 	 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliações da Estrutura Fisica Da Saúde	
3.3.90.30.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 495	  R$      50.000,00 	
 10.301.0024.1.008 	 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliações da Estrutura Fisica Da 
Saúde	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 495	  R$      
50.000,00 	
 10.301.0024.2.036 	 Aquisição de Material Médico Hospitalar	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE 
CONSUMO	 495	  R$    100.000,00 	
 10.301.0024.2.252 	 Aquisição de Material Odontológico	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE 
CONSUMO	 495	  R$      30.000,00 	
 10.301.0024.2.145 	 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE 
CONSUMO	 495	  R$    100.000,00 	
 10.301.0024.2.145 	 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 495	  R$    432.816,99 	
TOTAL GERAL	  R$    762.816,99 	
 TOTAL GERAL 	                             762.816,99 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 196 DE 20/08/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2017	
							     
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
Atenção Básica	         1.499.841,77 	 437.024,78	 .495	        
1.062.816,99 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 178/2018	 .495	          300.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 196/2018	 495	          762.816,99 	
Saldo atual	 .495	                       -   	
							     

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
EDITAL N.º 40/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público 
de Provas para o provimento do cargo efetivo de Agente Funerário – Tanatopraxista a comparecer na Diretoria de 
Recursos Humanos, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem 
sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame 
Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento do(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionada neste Edital, no prazo estabelecido para esse 
fim, facultará à Administração a convocação do(a) candidato(a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de investidura 
ao cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções Especiais.
AGENTE FUNERÁRIO – TANATOPRAXISTA - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
369	 LEÉUCIO MARCOLIN	 8.434.600-4/PR	 8º
4452	 GABRIEL SEVILHA BUZELI	 10.439.157-5/PR	 9º
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
EDITAL N.º 41/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público de 
Provas para o provimento do cargo efetivo de Motorista II - Distrito de Roberto Silveira e Vila Nova Jerusalém a 
comparecer na Diretoria de Recursos Humanos, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua 
publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que serão encaminhados(as) 
para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento do(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionada neste Edital, no prazo estabelecido para esse 
fim, facultará à Administração a convocação do(a) candidato(a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de investidura 
ao cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções Especiais.
MOTORISTA II - DISTRITO DE ROBERTO SILVEIRA E VILA NOVA JERUSALÉM - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
2036	 JULIO CESAR QUEIROZ DA SILVA	 9.785.289-8/PR	2º
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
EDITAL N.º 42/2018 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 006/2018, de 28 de fevereiro de 2018,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de Servente Geral a comparecer na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 
sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão 
encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – segunda etapa do 
referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 006/2018 – Instruções Especiais.
SERVENTE GERAL 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
024728	 ENEDABIA DIAS DA LUZ SILVA	10.283.808-4	 41º
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 088/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
22/08/2018	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 6.666,90
22/08/2018	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 100.666,40
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
AVISO 
Processo Administrativo n° 097/2018
Pregão Presencial nº 073/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeições e marmitex, para as diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões 
de interesse, e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício 
financeiro de 2018.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 10/09/2018 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Agosto de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso

RESOLUÇÃO N° 001, DE 23 DE AGOSTO DE 2018.
SÚMULA: Aprova Projeto de Lei Orçamentária Anula LOA – 2019, do Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas 
atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 004/2018, do dia 23 de 
Agosto de 2018, na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Projeto de Lei Orçamentária Anual – LOA 2019. 
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Projeto de Lei Orçamentária Anual LOA – 2019, do Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrario.
Alto Paraíso, 23 de Agosto de 2018.
Roberto Zerbinatti Garcia
Presidente do CMDPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública para 
apresentação da proposta da Lei Orçamentária Anual – LOA, referente ao exercício de 2019, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 28 de agosto de 2018 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  91/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 53/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 05 de setembro de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de materiais esportivos e camisetas, conforme 
ANEXO I do Edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 23 de agosto de 2018
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 030/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE “A” A “Z” SIMILARES, 
ÉTICOS E GENÉRICOS, CONSTANTES DAS TABELAS CMED/ANVISA VISANDO A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A 
PACIENTES DE ACORDO COM PRESCRIÇÃO MÉDICA E DEMANDAS JUDICIAIS. 
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 06/09/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$300.000,00 (trezentos mil reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 23 de agosto de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N.º 062/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: CENTRO DE ESTUDOS E EDITORA MYRIAN VERAS BAPTISTA LTDA ME
O presente instrumento é celebrado com fundamento na dispensa de licitação por limite n.º 001/2018, ratificada em 14 
de junho de 2018, regida pelo art 24, XIII Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações.
DO OBJETO - É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela CONTRATADA para a realização 
de curso, conforme especificações da proposta com desígnio de capacitar os profissionais do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), no período de 02 (dois) dias, com carga horária de 12 (doze) horas aula, no Município de 
Cidade Gaúcha - PR. 
DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor total de R$ 
7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais), que serão pagos em parcela única, com vencimento 30 dias após a 
execução dos serviços e mediante apresentação de fatura.
DA VIGÊNCIA – A vigência deste contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua assinatura, com termino 
previsto para 15 de Agosto de 2018.                                                    
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Junho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
MARIA MANOELA CENTENO CARVALHO VALENÇA
 Representante Legal
Contratada
Testemunhas

prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Limite n.º 001/2018, Processo n.º 043, para prestação de serviços para capacitação de profissionais 
do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), com carga horária de 12 (doze) horas aula, no Município de Cidade 
Gaúcha - PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para prestação de serviços para capacitação de profissionais 
do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), com carga horária de 12 (doze) horas aula, no Município de Cidade 
Gaúcha - PR, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade 
como estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 14 de Junho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa CERÂMICA ALTÔNIA LTDA - ME torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação de Licença de 
Operação para o empreendimento FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CERÂMICA OU BARRO COZIDO PARA USO 
NA CONSTRUÇÃO CIVIL, na Estrada Mestre nº 1-B1 – Bal. Vila Yara - ALTÔNIA – PR

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
SOFISTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA (CNPJ: 15.584.078/0001-78 torna público que recebeu do IAP, 
a Licença Prévia para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - CONDOMÍNIO FECHADO 
RESIDENCIAL VILLAGE SOFISTE (L.P Nº144546, VALIDADE:26/07/2019) a ser implantada LOTE DE TERRAS SOB 
Nº15- REM - IPORÃ - PARANÁ..

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
SOFISTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA (CNPJ: 15.584.078/0001-78 torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença de Instalação para PARCELAMENTO DE SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - CONDOMÍNIO FECHADO 
- RESIDENCIAL VILLAGE SOFISTE a ser implantada LOTE DE TERRAS SOB Nº15- REM - IPORÃ – PARANÁ..

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 399/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 56/2018, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
 D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº Decreto nº 
364/2018 de 27 de julho de 2018, Publicado em 28/07/2018, sobre o Processo de Licitação nº 246/2018, que tem por 
objeto Contratação de empresa para fornecimento de PÃES destinados a Merenda Escolar, por um período de 12 
(doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação, 
para que a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.
 Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
	 VALOR POR EXTENSO
DONIZETE M. LOPES & CIA LTDA - ME	 R$: 41.400,00 Quarenta e um mil quatrocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 22 de agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA  MUNICIPAL INTERINA

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 12 
de setembro de 2018, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, 
tipo MENOR PREÇO (Item), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto 
Municipal nº. 227/2006, de 01/06/2006, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer 
gêneros alimentícios, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios públicos e 
correlatos.
O Edital nº. 54/2018 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 23 
de agosto de 2018, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 23 de agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

COMUNICADO  
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 009/2017 

TOMADA DE PREÇO 002/2018. 
OBJETO: O objeto do presente Chamamento consiste na inscrição 
de profissionais formados em comunicação, publicidade ou 
marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, para compor 
subcomissão técnica para julgamento das propostas técnicas 
apresentadas em licitação na modalidade de Tomada de Preços 
“Técnica e Preço”, que será instaurado pela Prefeitura Municipal de 
Guaíra, objetivando a contratação de Agência de Propaganda para 
prestação de serviços de Publicidade, nos termos da Lei Federal n° 
12.232/2010. 
A Comissão Permanente de Licitações, vem através deste 
comunicar aos interessados que após convocação, o Sr. CLAUDINEI 
PAULINO DOS ANJOS, membro, aceitou compor a equipe da 
subcomissão técnica avaliadora. 
Publique-se 
Guaíra(PR), em 23 de agosto de 2018 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações. 
 
 

 prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA N.º 415/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, de 19/02/2018, 
publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 12/07/2018,
RESOLVE
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma classe para 
a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora 
pública municipal Rosilei do Carmo Tonin Pestana, RG nº 5.415.288-4, admitida em 01/07/2003, Matricula Funcional 
nº 21861, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘V’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘IV’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente a partir de 01 de Agosto de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao primeiro dia do mês de Agosto do ano de Dois 
Mil e Dezoito, (01/08/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 352/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor GUERINO CARLOS 
PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor GUERINO CARLOS PEREIRA, portador 
da cédula de identidade RG nº 2.139.557-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
474.591.409-10, nomeado em 01 de julho de 1991, para ocupar o cargo de 
carreira de Carpinteiro, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 9348/2015, com fruição 
no período de 01 de março de 2018 a 31 de maio de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.607/2018
Exonera a pedido DAYANE MARIA CORDASSO DA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido DAYANE MARIA CORDASSO DA ROSA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.781.095-1 SSP-PR, inscrita no CPF nº 
077.336.489-71, nomeada em 18 de maio de 2011, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 03 de agosto de 2018, ficando 
revogado o item 12 da Portaria nº 716 de 30 de maio de 2011. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.608/2018
Exonera a pedido CLAUDINEI SOARES DA ENCARNACAO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido CLAUDINEI SOARES DA ENCARNACAO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.870.755-0 SSP-PR, inscrita no 
CPF nº 025.493.399-83, nomeado em 21 de janeiro de 2015, ocupante do 
cargo de carreira de Pedreiro, pelo regime Estatutário, lotado na ACESF - 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, a contar de 20 de agosto 
de 2018, ficando revogada a Portaria nº 728, de 03 de março de 2015. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.609/2018
Exonera a pedido CLAUDIO JOSE VIEIRA NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido CLAUDIO JOSE VIEIRA NETO, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 12.939.003-4 SSP-PR, inscrito no CPF nº 049.080.539-
60, nomeado em 01 de março de 2018, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Especial III, símbolo CC- 05, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, a contar de 20 de agosto de 2018, ficando revogadas as Portarias nº 
669/2018 de 07 de março de 2018 e nº 670/2018 de 07 de março de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.610/2018
Exonera ELAINE CRISTINA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar ELAINE CRISTINA ROSA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.019.439-4 SSP-PR, inscrito no CPF nº 931.754.509-20, nomeado em 
03 de janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão, 
símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar 
de 03 de setembro de 2018, ficando revogada a Portaria nº 218/2017 de 24 de 
Janeiro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.612/2018
Nomeia ELAINE CRISTINA ROSA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia ELAINE CRISTINA ROSA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 6.019.439-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 931.754.509-20, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-03, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a partir de 04 de 
setembro de 2018.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 67,00% (sessenta e sete por 
cento) sobre o símbolo CC-03, a contar de 04 de setembro de 2018, a título 
de Representação. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.614/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANNE TATILA BORGES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANNE TATILA BORGES, portadora da cédula de 
identidade RG nº 8.086.312-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 061.252.859-60, 
nomeada em 06 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3818/2017, com fruição 
no período de 03 de setembro de 2018 a 02 de dezembro de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.615/2018
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora THAIMELLY 
TAVARES RIGOBELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora THAIMELLY TAVARES RIGOBELLO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 8.895.272-3-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
049.072.429-99, nomeada em 15 de abril de 2014, para ocupar o cargo de 
carreira de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos 
do Processo n.º 4356/2018, em consonância às disposições do artigo 105, 
parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 03 de 
setembro de 2018 a 02 de setembro de 2020, com prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.616/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ISRAEL DANTAS 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ISRAEL DANTAS SILVA, portador da cédula de 

identidade RG nº 4.649.237-4-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 575.530.419-04, 
nomeado em 29 de junho de 1988, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, 87 (oitenta e sete) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 
169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5829/2015, com 
fruição no período de 03 de setembro de 2018 a 28 de novembro de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.617/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor APARECIDO ANTONIO 
RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor APARECIDO ANTONIO RODRIGUES, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.584.607-SSP/PR, inscrito no 
CPF n.º 414.007.639-91, nomeado em 01 de março de 2010, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente de Obras, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, 87 (oitenta e sete) dias de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo 
n.º 6891/2015, com fruição no período de 03 de setembro de 2018 a 28 de 
novembro de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.636/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal 
ALAIDE MENDES DOS SANTOS BUENO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela 
de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ALAIDE 
MENDES DOS SANTOS BUENO, matrícula nº 979341, portadora da cédula 
de identidade RG nº 3.371.908-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 329.286.029-
68, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 06.07.2012 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 06 de julho de 2016 a 05 de julho de 2018, passando da referência 06 para 
referência 07, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 06 de julho de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 2\Z0 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.637/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal 
MARCELO SIQUEIRA RISSATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela 
de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
MARCELO SIQUEIRA RISSATO, matrícula nº 996701, portador da cédula de 
identidade RG nº 8.079.834-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 055.218.699-64, 
ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 02.06.2014 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de junho 
de 2016 a 01 de junho de 2018 passando da referência 04 para referência 05, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 02 de junho de 2.018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.638/2018
Nomeia ANDERSON CLEITON QUINAIA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia ANDERSON CLEITON QUINAIA NETO, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.796.923-5-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 024.535.329-10, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, com ônus para a mesma, a partir de 
24 de agosto de 2018. 
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 75% (setenta e cinco por 
cento) sobre o símbolo CC-05, a contar de 24 de agosto de 2018, a título de 
Representação. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.639/2018
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora SHIRLE 
BEZAGIO E SOUZA GRAU CALIANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SHIRLE BEZAGIO E SOUZA GRAU CALIANI, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.586.389-2-SSP-PR e inscrita no 
CPF n.º 074.210.599-70, nomeada em 06 de abril de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, 
nos termos do Processo n.º 3343/2018, em consonância às disposições do 
artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período 
de 18 de outubro de 2018 a 17 de outubro de 2020, com prejuízo de seu 
vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.640/2018
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n.º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, 
publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em 
decorrência do Edital nº 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de carreira de Auxiliar de Consultório Dentário, com a carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante na Lei Complementar n.º 
001, de 26 de dezembro de 1990, ficando lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
a partir de 03 de setembro de 2018.
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 SIMONE FEITOSA MOURA ALVES 10.383.912-2 
GOAI 07 B
Art. 2º A posse no referido cargo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 044/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: R F C DOMINGUES & CIA LTDA – ME
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Vendas a Varejo de medicamentos aos Municípios 
consorciados, conforme necessidade e interesse dos mesmos, para o município de Mariluz/PR
Valor: até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) anuais
Prazo: início em 05 de julho de 2018 e término em 05 de julho de 2019
Fundamentação: inexigibilidade nº 030/2018

Contrato de Prestação de Serviços nº 048/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CHAIN & MARTINS LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços, com a realização de consultas médicas na especialidade de Hematologia, que serão 
pagos com valores constantes da tabela do CISA.
Valor: até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais
Prazo: início em 13 de agosto de 2018 e término em 13 de agosto de 2019
Fundamentação: inexigibilidade nº 034/2018

Contrato de Prestação de Serviços nº 059/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: R R DE SOUZA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas e exames de 
apoio e diagnóstico, com valores constantes na tabela CISA
Valor: até R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais) anuais pelos serviços realizados.
Prazo: início em 20 de agosto de 2018 e término em 20 de agosto de 2019.
Fundamentação: inexigibilidade nº 040/2018

Contrato de Prestação de Serviços nº 060/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: F. MARTINS GONÇALVES – CLÍNICA DIGESTIVA ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas, cirurgias geral 
e procedimentos/exames de apoio e diagnóstico, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 326.000,00 (trezentos e vinte e seis mil) anuais, conforme tabela CISA, mediante comprovação efetiva 
dos serviços prestados.
Prazo: início em 13 de agosto de 2018 e término em 13 de agosto de 2019.
Fundamentação: inexigibilidade nº 041/2018

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 081/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: MAGNANI BERNARDI & CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 081/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 19 de agosto de 2019.

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 078/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 078/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 09 de agosto de 2019.

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 076/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 076/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 13 de agosto de 2019.

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 072/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 072/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 03 de agosto de 2019.

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 118/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: M G SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 118/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 01 de agosto de 2019.

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 079/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - ME.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 079/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 24 de agosto de 2019.

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 081/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: MAGNANI BERNARDI & CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 081/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 19 de agosto de 2019.

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 107/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ZUKOVSKI & PARENTE S/S LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 107/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 07 de agosto de 2019.

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 044/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA SAKUMOTO LTDA - ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 044/2014, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 08 de agosto de .
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica incluído os exames, conforme abaixo descritos:

DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR CISA
Ultrassonografia de articulação 120,00
Ultrassonografia de membros inferiores e superiores 59,00

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 085/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. V. TEOLOGIDES & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 085/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 24 de agosto de 2019.

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 121/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: PIVA & PIVA LTDA – ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Contratada passa a denominar-se BAMBOLIN & PELACANI LTDA, em razão de alteração 
em seu contrato social.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 121/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 07 de agosto de 2019.
                                        

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 106/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 106/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 07 de agosto de 2019 .

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 071/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Obstare Clínica Médica Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 071/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 02 de agosto de 2019.

Termo Aditivo nº 003/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 088/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Auto Posto Tigre Ltda
Objeto: Fica aditado o contrato de fornecimento n.º 088/2017, no valor pactuado na cláusula terceira, passando para 
R$ 3,43 por litro de diesel S-10.
                                                                                                          
Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 171/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Associação Beneficente de Saúde do Noroeste do Paraná - NOROSPAR
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato, cujo objeto é a contratação de empresa 
para a prestação de serviços, na área de saúde na especialidade ginecologia/obstetrícia, servindo de referência aos 
municípios consorciados para atendimento de Gestação de Alto Risco, a partir de 01 de maio de 2018.

Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 135/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Daniela Paisana Nogueira - Me
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 16 de agosto de 2018. 
Umuarama, 23 de agosto de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

CIBAX 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA 

DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI 
CNPJ 04.555.113/0001.04 

Cafezal do Sul – Francisco Alves – Iporã – Pérola – Umuarama – Xambrê. 
 
 
 
 
 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018.  
 
 
 

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Suplementar por Excesso de 
arrecadação e da outras providencias. 
 
 

 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA, presidente do CIBAX – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DO RIO 
XAMBRÊ E PIQUIRI, no uso de suas atribuições, autoriza o seguinte ato: 
 
 
 
 

Art. 1º - Fica a Contabilidade do Consórcio Autorizada a   abrir 
Crédito Suplementar por excesso de arrecadação, na importância de R$ 381.000,00 (Trezentos e 
oitenta e um mil reais), destinado a atender as despesas que adiante especifica: 
 
 

11 – CIBAX 
11.001 – MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL 
041220001.2.001000 – MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL 
3.3.90.39.00.0000. – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PJ...................... R$ 381.000,00 
FONTE 00901 – CONVENIO GOVERNO FEDERAL 
 
 

Art. 2º. Para cobrir as despesas citadas no artigo anterior faz-se a pelo 
excesso de arrecadação nas seguintes dotações: 
 

 
1723.99.02.00 TRANSF. DO MUN. DE FRANCISCO ALVES.....FONTE 00901.........R$   21.666,67 
1723.99.03.00 TRANSF. DO MUN. DE IPORÃ.............................FONTE 00901.........R$   21.666,67 
1723.99.05.00 TRANSF. DO MUN. DE PÉROLA..........................FONTE 00901.........R$   21.666,67 
1723.99.06.00 TRANSF. DO MUN. DE UMUARAMA.................FONTE 00901.........R$   21.666,67 
1723.99.07.00 TRANSF. DO MUN. DE XAMBÊ...........................FONTE 00901.........R$   21.666,67 
1723.99.09.00 TRANSF. DO MUN. DE CAFEZAL DO SUL........FONTE 00901.........R$   21.666,67 
1723.99.02.00 CONVENIO GOVERNO FEDERAL.......................FONTE 00901.........R$ 251.000,00 
 
 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Ato entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

 
Sede do CIBAX – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 

CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI, 23 dia do 
mês de Agosto de 2018. 

 
 
 
 
 

 
- Presidente - 

Sede do CIBAX – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DA BACIA DO RIO XAMBRÊ

- Presidente -

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Parana
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Decreto  nº 119/2018 de 23/08/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 37.000,00 (trinta e 
sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 31.000,00 632 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 633 - 3.1.90.13.00.00 01103

Total Suplementação:  37.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 31.000,00 250 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 251 - 3.1.90.13.00.00 01103

Total Redução:  37.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  23 de agosto de 2018.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO MUNICIPAL

NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos os Partidos 
Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA	 ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA	 VALOR
22/08/2018	 MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FMS CISTEIO SUS 	 R$          88.218,30
22/08/2018	 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO	 R $          
25.440,22  
22/08/2018	 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – GBF FNAS	 R$            1.861,55
Francisco  Alves, 22  de Agosto   de 2018.
ALIRIO JOSE MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108 DE 17 DE AGOSTO 2018.
SÚMULA : RETIFICAÇÃO DE NOME E ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL DE SERVIDORA MUNICIPAL  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, documentação apresentada no Departamento de Recursos Humanos, pela servidora abaixo, 
SOLANGE MARCELINO,   
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o nome e alteração do estado civil da servidora SOLANGE MARCELINO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.581.607-6 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 039.722.909-77, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  Grupo serviços gerais,  lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, que passará a usar 
o nome do estado Civil de casada, conforme especificado no Registro de Casamento.
Art. 2º - A partir da presente data fica retificado o nome da servidora para SOLANGE MARCELINO PEREIRA, Estado 
Civil Casada, conforme certidão de casamento,  MATRICULA Nº 086512 01 55 2017 2 00014 089 0002461 44, sendo 
necessário atualizar todos os dados da referida servidora no Departamento de Recursos Humanos deste órgão.
Art. 3º - Todos os atos baixados com o nome de solteira da referida servidora permanecem inalterados, porém a partir 
da presente data a servidora utilizará o nome de casada para assinar atos administrativos relativos à sua função de 
Professora ou outra função a que fora designada através de ato do Executivo Municipal.  
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e dezoito. 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 108 DE 22 DE AGOSTO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 091/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 091/2018 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 065/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): GP 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o lote 01, item 01 ao 15 e lote 02, item 01 e 02.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de agosto de 
dois mil e dezoito.                       
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP n.º 064/2018.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES.
Consignatária: CAMIOPAR MECANICA E POSTO DE MOLAS LTDA - EPP, CNPJ sob nº 03.447.538/0001-37.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para A AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E FILTROS 
PARA USO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, NO REGIME DE FORNECIMENTO DIÁRIO E DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 44.086,40 (QUARENTA E QUATRO MIL OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
Vigência: Até o dia 21/08/2019 (vinte e um de agosto de dois mil e dezenove), contados da data da assinatura da Ata 
de Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
Item	 Quant	Produto	 Unid	 Veiculo/Unid	 Marca	 Valor Unitário	 Valor Total
4	 4	 Filtro de Ar Primário	 Unid	 VW 14140	 VOX	  R$             84,00 	  R$                336,00 
9	 6	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Cargo 1719	 VOX	  R$             51,50 	  R$                309,00 
11	 6	 Filtro Combustível Secundário	 Unid	 Cargo 1719	 VOX	  R$             25,50 	
 R$                153,00 
13	 6	 Filtro de Ar Primário	 Unid	 Cargo 1719	 VOX	  R$             97,50 	  R$                585,00 
24	 6	 Filtro Combustivel	 Unid	 Fiat Doblo	 VOX	  R$             21,50 	  R$                129,00 
25	 6	 Filtro de Ar	 Unid	 Fiat Doblo	 VOX	  R$             49,90 	  R$                299,40 
32	 15	 Lubrificante SAE 30	 Unid	 Balde 20 Lts	 MULT LUB	  R$           282,00 	  R$             
4.230,00 
36	 20	 Lubrificante Sintetico 5W30	 Cx	 Cx 24/1 Lt	 MULT LUB	  R$           458,00 	
 R$             9.160,00 
43	 35	 Lubrificante GL 5 85W140	 Unid	 Balde 20 Lts	 MULT LUB	  R$           232,00 	
 R$             8.120,00 
47	 30	 Graxa Lithoni  Vermelha Chassis	 Unid	 Baldo 20 Kg	 GRAX	  R$           296,00 	
 R$             8.880,00 
49	 4	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Ducato	 VOX	  R$             50,00 	  R$                200,00 
50	 4	 Filtro de AR	 Unid	 Ducato	 VOX	  R$             88,00 	  R$                352,00 
52	 4	 Filtro Combustível Primario	 Unid	 Volare A5	 VOX	  R$             78,00 	
 R$                312,00 
57	 4	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Onibus VW 16180	 VOX	  R$             47,00 	  R$                
188,00 
58	 4	 Filtro Combustivel	 Unid	 Onibus VW 16180	 VOX	  R$             23,50 	  R$                  
94,00 
59	 4	 Filtro de Ar Primário	 Unid	 Onibus VW 16180	 VOX	  R$           106,00 	  R$                
424,00 
60	 4	 Filtro de Ar Secundário	Unid	 Onibus VW 16180	 VOX	  R$             79,00 	  R$                
316,00 
64	 6	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Micro Iveco City Class 70c16	 VOX	  R$             89,00 	
 R$                534,00 
65	 6	 Filtro Combustivel	 Unid	 Micro Iveco City Class 70c16	 VOX	  R$             84,00 	
 R$                504,00 
66	 6	 Filtro de AR	 Unid	 Micro Iveco City Class 70c16	 VOX	  R$           107,50 	
 R$                645,00 
67	 6	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Onibus VW 15190 Eod HD	 VOX	  R$             45,00 	
 R$                270,00 
68	 6	 Filtro Combustível Primario	 Unid	 Onibus VW 15190 Eod HD	 VOX	  R$             
77,00 	 R$                462,00 
69	 6	 Filtro Combustível Secundário	 Unid	 Onibus VW 15190 Eod HD	 VOX	  R$             
81,50 	 R$                489,00 
71	 35	 Lubrificante Motor Diesel 15w40	 Unid	 Balde 20 Lts	 MULT LUB	  R$           139,00 	
 R$             4.865,00 
82	 8	 Filtro de AR	 Unid	 Micro Iveco	 VOX	  R$             88,00 	  R$                704,00 
102	 2	 Filtro de Motor	 Unid	 A 20	 VOX	  R$             35,00 	  R$                  70,00 
103	 2	 Filtro de Combustível	 Unid	 A 20	 VOX	  R$             22,00 	  R$                  44,00 
104	 2	 Filtro de Ar	 Unid	 A 20	 VOX	  R$             86,00 	  R$                172,00 
106	 4	 Filtro de Ar Primário	 Unid	 Trator Case 95	 VOX	  R$             70,00 	  R$                
280,00 
107	 4	 Filtro de Ar Secundário	Unid	 Trator Case 95	 VOX	  R$           109,00 	  R$                
436,00 
108	 4	 Filtro de Motor	 Unid	 Trator Case 95	 VOX	  R$             33,00 	  R$                
132,00 
109	 4	 Filtro Hidraulico	 Unid	 Trator Case 95	 VOX	  R$             72,00 	  R$                
288,00 
110	 4	 Filtro de Combustível	 Unid	 Trator Case 95	 VOX	  R$             26,00 	  R$                
104,00 
 	  	 Total Geral - 	  	  	  	  	  R$         44.086,40 
Francisco Alves-PR, 21 de agosto de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP n.º 064/2018.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES.
Consignatária: A.J.ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 13.553.143/0001-72.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para A AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E FILTROS 
PARA USO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, NO REGIME DE FORNECIMENTO DIÁRIO E DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 28.810,00 (VINTE E OITO MIL OITOCENTOS E DEZ REAIS).
Vigência: Até o dia 21/08/2019 (vinte e um de agosto de dois mil e dezenove), contados da data da assinatura da Ata 
de Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
Item	 Quant	Produto	 Unid	 Veiculo/Unid	 Marca	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 4	 Filtro de Ar Secundário	Unid	 VW 14140	 WEGA	  R$           84,00 	  R$         
336,00 
3	 4	 Filtro Combustível	 Unid	 VW 14140	 WEGA	  R$           16,00 	  R$            
64,00 
5	 4	 Filtro de Ar Secundário	Unid	 VW 14140	 WEGA	  R$           52,00 	  R$         
208,00 
6	 6	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Renault Master	 WEGA	  R$           57,00 	  R$         
342,00 
10	 6	 Filtro Combustível Primario	 Unid	 Cargo 1719	 WEGA	  R$           17,00 	
 R$         102,00 
12	 6	 Filtro de Ar Secundário	Unid	 Cargo 1719	 WEGA	  R$           91,00 	  R$         
546,00 
16	 4	 Filtro de Ar	 Unid	 Uno Mille Eco	 WEGA	  R$           19,50 	  R$            
78,00 
20	 4	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Fiat Uno	 WEGA	  R$           18,50 	  R$            
74,00 
22	 4	 Filtro de Ar	 Unid	 Fiat Uno	 WEGA	  R$           22,50 	  R$            
90,00 
29	 3	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Fiat Strada	 WEGA	  R$           21,00 	  R$            
63,00 
30	 3	 Filtro Combustível	 Unid	 Fiat Strada	 WEGA	  R$           17,00 	  R$            
51,00 
33	 20	 Lubrificante SAE 15W40 Diesel	 Unid	 Balde 20 Lts	 FORT OIL	  R$         221,50 	
 R$      4.430,00 
37	 10	 Lubrificante Sintético 10w40	 Cx	 Cx 24/1 Lt	 FORT OIL	  R$         445,80 	
 R$      4.458,00 
40	 10	 Lubrificante Transm AT Fluido	 Unid	 Balde 20 Lts	 FORT OIL	  R$         239,80 	
 R$      2.398,00 
44	 60	 Lubrificante Motor Diesel 15w40	 Unid	 Balde 20 Lts	 FORT OIL	  R$         198,00 	
 R$    11.880,00 
53	 4	 Filtro Combustível Secundário	 Unid	 Volare A5	 WEGA	  R$           77,00 	
 R$         308,00 
54	 4	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Volare A5	 WEGA	  R$           51,00 	  R$         
204,00 
55	 4	 Filtro de Ar Primário	 Unid	 Volare A5	 WEGA	  R$           90,00 	  R$         
360,00 
56	 4	 Filtro de Ar Secundário	Unid	 Volare A5	 WEGA	  R$         138,00 	  R$         
552,00 
61	 8	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Micro VW Masca Granmini	 WEGA	  R$           51,00 	
 R$         408,00 
62	 8	 Filtro Combustivel	 Unid	 Micro VW Masca Granmini	 WEGA	  R$           53,00 	
 R$         424,00 
63	 8	 Filtro de Ar	 Unid	 Micro VW Masca Granmini	 WEGA	  R$           81,00 	
 R$         648,00 
97	 2	 Filtro Hidraulico	 Unid	 MB	 WEGA	  R$           26,00 	  R$            
52,00 
98	 2	 Filtro Motor	 Unid	 MB	 WEGA	  R$           26,50 	  R$            
53,00 
99	 2	 Filtro Combustível	 Unid	 MB	 WEGA	  R$           26,50 	  R$            
53,00 
100	 2	 Filtro de Ar Primário	 Unid	 MB	 WEGA	  R$           85,50 	  R$         
171,00 
101	 2	 Filtro de Ar Secundário	Unid	 MB	 WEGA	  R$           79,50 	  R$         
159,00 
120	 2	 Filtro Transmissão (original)	 Unid	 Pa Carregadeira Caterpillar 924 K	  	  R$         
149,00 	  R$         298,00 
 	  	 Total Geral - 	  	  	  	  	  R$   28.810,00 
Francisco Alves-PR, 21 de agosto de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP n.º 064/2018.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES.
Consignatária: PORTELUB LUBRIFICANTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 30.120.559/0001-16.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para A AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E FILTROS 
PARA USO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, NO REGIME DE FORNECIMENTO DIÁRIO E DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 23.747,40 (VINTE E TRÊS MIL SETECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS).
Vigência: Até o dia 21/08/2019 (vinte e um de agosto de dois mil e dezenove), contados da data da assinatura da Ata 
de Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
Item	 Quant	Produto	 Unid	 Veiculo/Unid	 Marca	 Valor Unitário	 Valor Total
14	 4	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Uno Mille Eco	 wega	  R$             17,50 	  R$                  
70,00 
15	 4	 Filtro Combustível	 Unid	 Uno Mille Eco	 wega	  R$             18,00 	  R$                  
72,00 
17	 4	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Uno Fire	 wega	 R$             20,40 	  R$                  81,60 
18	 4	 Filtro Combustível	 Unid	 Uno Fire	 wega	 R$             16,90 	  R$                  67,60 
19	 4	 Filtro de Ar	 Unid	 Uno Fire	 wega	 R$             21,40 	  R$                  85,60 
26	 6	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Fiat Uno Econ	 wega	  R$             19,00 	  R$                
114,00 
27	 6	 Filtro Combustível	 Unid	 Fiat Uno Econ	 wega	  R$             18,90 	  R$                
113,40 
28	 6	 Filtro de Ar	 Unid	 Fiat Uno Econ	 wega	  R$             29,50 	  R$                
177,00 
34	 30	 Lubrificante Transm SAE 140 Gl-5	 Unid	 Balde 20 Lts	 VR LUB	  R$           241,00 	
 R$             7.230,00 
38	 12	 Lubrificante SAE 20W50	 Cx	 Cx 24/1 Lt	 JOCLE	  R$           284,00 	
 R$             3.408,00 
42	 6	 Lubrificante 2 Tempos	 Cx	 Cx 40/500 ml	LUBRAX	  R$           364,00 	  R$             
2.184,00 
46	 8	 Fluido Freio DOT 3	 Cx	 Cx 24/500 ml	RADNAQ	  R$           266,00 	  R$             
2.128,00 
73	 6	 Lubrificante Tranm Sae 90 Gl-5	 Unid	 Balde 20 Lts	 VR LUB	  R$           234,00 	
 R$             1.404,00 
74	 8	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Uno Novo 2013	 wega	  R$             19,90 	  R$                
159,20 
89	 4	 Filtro Motor	 Unid	 Palio Novo	 wega	 R$             12,00 	  R$                  48,00 
124	 15	 Intercap	 Unid	 TBR 200 Lts	 BIOJET	  R$           427,00 	  R$             
6.405,00 
 	  	 Total Geral - 	  	  	  	  	  R$         23.747,40 
Francisco Alves-PR, 21 de agosto de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP n.º 064/2018.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES.
Consignatária: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 23.797.356/0001-01.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para A AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E FILTROS 
PARA USO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, NO REGIME DE FORNECIMENTO DIÁRIO E DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 27.958,00 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS).

Vigência: Até o dia 21/08/2019 (vinte e um de agosto de dois mil e dezenove), contados da data da assinatura da Ata 
de Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
Item	 Quant	Produto	 Unid	 Veiculo/Unid	 Marca	 Valor Unitário	 Valor Total
2	 4	 Filtro Lubrificante	 Unid	 VW 14140	 wega	 R$             31,00 	  R$                124,00 
7	 6	 Filtro Combustível Primario	 Unid	 Renault Master	 wega	  R$             51,00 	
 R$                306,00 
39	 30	 Lubrificante Hidraulico 68A W	Unid	 Balde 20 Lts	 vr lub	  R$           192,00 	
 R$             5.760,00 
41	 50	 Lubrificante SAE 10W	 Unid	 Balde 20 Lts	 lubrimotors	  R$           234,00 	  R$           
11.700,00 
45	 8	 Fluido Freio DOT 4	 cx	 Cx 24/500 ml	radnaq	  R$           485,00 	  R$             
3.880,00 
70	 6	 Filtro de AR	 Unid	 Onibus VW 15190 Eod HD	 wega	  R$           100,00 	
 R$                600,00 
79	 8	 Filtro de Ar	 Unid	 Ducato Nova	wega	 R$             99,00 	  R$                792,00 
92	 4	 Filtro Motor	 Unid	 Massey 275	 wega	 R$             29,00 	  R$                116,00 
95	 4	 Filtro de Ar Primário	 Unid	 Massey 275	 wega	 R$             75,00 	  R$                300,00 
96	 4	 Filtro de Ar Secundário	Unid	 Massey 275	 wega	 R$             70,00 	  R$                280,00 
105	 100	 Arla (galão de 20 litros)	Unid	 Lubrificante	 pontual	  R$             41,00 	  R$             
4.100,00 
 	  	 Total Geral - 	  	  	  	  	  R$         27.958,00 
Francisco Alves-PR, 21 de agosto de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP n.º 064/2018.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES.
Consignatária: MENDES & VIEIRA COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 30.047.029/0001-
90.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para A AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E FILTROS 
PARA USO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, NO REGIME DE FORNECIMENTO DIÁRIO E DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 57.291,10 (CINQUENTA E SETE MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS).
Vigência: Até o dia 21/08/2019 (vinte e um de agosto de dois mil e dezenove), contados da data da assinatura da Ata 
de Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
Item	 Quant	 Produto	 Unid	 Veiculo/Unid	 Marca	 Valor Unitário	 Valor Total
8	 6	 Filtro de Ar	 Unid	 Renault Master	 WEGA	 R$            67,00 	  R$           402,00 
21	 4	 Filtro Combustível	 Unid	 Fiat Uno	 WEGA	 R$            19,50 	  R$              78,00 
23	 6	 Filtro Lubrificante	 Unid	 Fiat Doblo	 WEGA	 R$            22,00 	  R$           132,00 
31	 3	 Filtro de Ar	 Unid	 Fiat Strada	 WEGA	 R$            26,00 	  R$              78,00 
35	 30	 Lubrificante Transm SAE 90 Gl-5	 Unid	 Balde 20 Lts	 MAXON	  R$         230,80 	  R$        
6.924,00 
48	 30	 Graxa Chassi 2	 Unid	 TBR 20 Kg	 IPIRANGA	  R$         230,00 	  R$        6.900,00 
51	 4	 Filtro Combustível	 Unid	 Ducato	 WEGA	 R$            45,00 	  R$           180,00 
72	 4	 Lubrificante  SAE 15W40 Diesel	 Unid	 Balde 20 Lts	 MAXON	  R$         223,00 	  R$           
892,00 
75	 8	 Filtro Combustível	 Unid	 Uno Novo 2013	 WEGA	 R$            14,00 	  R$           112,00 
76	 8	 Filtro Ar	 Unid	 Uno Novo 2013	 WEGA	 R$            19,00 	  R$           152,00 
77	 8	 Filtro Motor	 Unid	 Ducato Nova	 WEGA	 R$            28,00 	  R$           224,00 
78	 8	 Filtro Combustível	 Unid	 Ducato Nova	 WEGA	 R$            79,00 	  R$           632,00 
80	 8	 Filtro de Motor	 Unid	 Micro Iveco	 WEGA	 R$            50,00 	  R$           400,00 
81	 8	 Filtro Combustível	 Unid	 Micro Iveco	 WEGA	 R$            75,00 	  R$           600,00 
83	 3	 Filtro de Motor	 Unid	 Gol Novo 1,6	 WEGA	 R$              9,00 	  R$              27,00 
84	 3	 Filtro de Combustível	 Unid	 Gol Novo 1,6	 WEGA	 R$            19,00 	  R$              57,00 
85	 3	 Filtro de Ar	 Unid	 Gol Novo 1,6	 WEGA	 R$            28,50 	  R$              85,50 
86	 8	 Filtro Motor	 Unid	 Uno 2013	 WEGA	 R$            11,40 	  R$              91,20 
87	 8	 Filtro Combustível	 Unid	 Uno 2013	 WEGA	 R$            17,90 	  R$           143,20 
88	 8	 Filtro de AR	 Unid	 Uno 2013	 WEGA	 R$            23,00 	  R$           184,00 
90	 4	 Filtro Combustível	 Unid	 Palio Novo	 WEGA	 R$            15,00 	  R$              60,00 
91	 4	 Filtro de Ar	 Unid	 Palio Novo	 WEGA	 R$            25,90 	  R$           103,60 
93	 4	 Filtro Combustível Primario	 Unid	 Massey 275	 WEGA	 R$            20,00 	  R$              80,00 
94	 4	 Filtro Combustível Secundário	 Unid	 Massey 275	 WEGA	  R$            23,00 	  R$              
92,00 
111	 2	 Oleo Motor (original)	 Unid	 Pa Carregadeira Caterpillar 924 K	 CATERPILLAR	  R$         354,00 	  R$           
708,00 
112	 8	 Oleo Hidraulico de 20Litro (original)	 Unid	 Pa Carregadeira Caterpillar 924 K	 CATERPILLAR	  R$         
387,90 	  R$        3.103,20 
113	 6	 Oleo Transmissão (original)	 Unid	 Pa Carregadeira Caterpillar 924 K	 CATERPILLAR	  R$         466,90 	  R$        
2.801,40 
114	 2	 Filtro Lubrificante (original)	 Unid	 Pa Carregadeira Caterpillar 924 K	 CATERPILLAR	  R$         177,00 	  R$           
354,00 
115	 2	 Filtro Ar Externo (original)	 Unid	 Pa Carregadeira Caterpillar 924 K	 CATERPILLAR	  R$         354,00 	  R$           
708,00 
116	 2	 Filtro Ar Interno  (original)	 Unid	 Pa Carregadeira Caterpillar 924 K	 CATERPILLAR	  R$         267,00 	  R$           
534,00 
117	 2	 Filtro Hidraulico (original)	 Unid	 Pa Carregadeira Caterpillar 924 K	 CATERPILLAR	  R$         409,00 	  R$           
818,00 
118	 2	 Filtro Racor (original)	 Unid	 Pa Carregadeira Caterpillar 924 K	 CATERPILLAR	  R$         278,00 	  R$           
556,00 
119	 2	 Filtro Combustivel (original)	 Unid	 Pa Carregadeira Caterpillar 924 K	 CATERPILLAR	  R$         224,00 	  R$           
448,00 
121	 24	 Lubrificante 4 tempos 10 W30 cx com 24 unidades	 CX	 Moto	 IPIRANGA	  R$         435,00 	  R$     
10.440,00 
122	 24	 Lubrificante moto 4 tempos 20 W50 - CX 24 unidades	CX	 Moto	 MAXON	  R$         384,00 	  R$        
9.216,00 
123	 15	 Solupan	 Unid	 TBR 200 Lts	 BIOJET	  R$         375,00 	  R$        5.625,00 
125	 10	 Shampoo	 Unid	 TBR 200 Lts	 BIOJET	  R$         335,00 	  R$        3.350,00 
 	  	 Total Geral - 	  	  	  	  	  R$     57.291,10 
Francisco Alves-PR, 21 de agosto de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 017/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018.
Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, e CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade 
de Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa GRANUCCI & FERRARESE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.769.516/0002-49, com sede à Rodovia BR-272, FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
CARLOS DONIZETH GRANUCCI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 695.743.679-91 e do RG 5.069.003-2 
SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-004/2018, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-
002/2018, que neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, 
objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o objeto denominado ETANOL sofrerá correção determinada pelas Refinarias 
e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado pela 
Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:	                            VALOR DO CONTRATO:   	                            VALOR 
CORRIGIDO:
ETANOL	         R$-3,00-                                                              R$-2,70-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do reajuste de valor constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve uma redução 
no valor de R$-4.705,20 (quatro mil setecentos e cinco reais e vinte centavos) fica o valor global do Contrato n.º 
017/2018 devidamente reduzido do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. 	
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 189.239,93 (cento e oitenta e nove mil duzentos e trinta e nove reais e 
noventa e três centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 01 de agosto de 2018.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
GRANUCCI & FERRARESE LTDA 
CNPJ: 01.769.516/0002-49
CARLOS DONIZETH GRANUCCI 
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 019/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018.
Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, e CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade 
de Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa GRANUCCI & FERRARESE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.769.516/0002-49, com sede à Rodovia BR-272, FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
CARLOS DONIZETH GRANUCCI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 695.743.679-91 e do RG 5.069.003-2 
SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-004/2018, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-
003/2018, que neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, 
objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o objeto denominado ETANOL sofrerá correção determinada pelas Refinarias 
e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado pela 
Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:	                            VALOR DO CONTRATO:   	                            VALOR 
CORRIGIDO:
ETANOL	         R$-3,00-                                                              R$-2,70-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do reajuste de valor constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve uma redução 
no valor de R$-3.545,16 (três mil quinhentos e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos) fica o valor global do 
Contrato n.º 019/2018 devidamente reduzido do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. 	
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 256.053,53 (duzentos e cinquenta e seis mil cinquenta e três reais e 
cinquenta e três centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 01 de agosto de 2018.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
GRANUCCI & FERRARESE LTDA 
CNPJ: 01.769.516/0002-49
CARLOS DONIZETH GRANUCCI 
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

DECRETO Nº 109 DE 23 DE AGOSTO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 066/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2018 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 066/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): a) 
L G GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os lote 01 do item 01 ao 16. b) BAZAR DO 
ADÃO - EIRELI - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para os lote 02 do item 01 ao 09.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de agosto de 
dois mil e dezoito.                       
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 109 DE 23 DE AGOSTO DE 2018.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, resolve, 
DESIGNAR:
DÉBORA DE FREITAS ALVES DE SOUZA, servidora do quadro único de servidores deste município, no cargo 
de Técnico em Contabilidade, portadora do RG nº 6.305.824-6 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob nº 
918.457.779-72, como responsável pela Unidade Municipal de Cadastramento – UMC de Francisco Alves. 
Fica revogada a Portaria nº 033/2018 de 05 de março de 2018. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e dezoito. 
Registre-se 
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110 DE 23 DE AGSOTO DE 2018.
SÚMULA : RETIFICAÇÃO DE NOME E ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL DE SERVIDORA MUNICIPAL  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, documentação apresentada no Departamento de Recursos Humanos, pela servidora abaixo, 
MARINEI DE ARAUJO SITO,   
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o nome e alteração do estado civil da servidora MARINEI DE ARAUJO SITO,  portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.042.407-3 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 706.323.169-34, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de  AUXILIAR ADMINISTRATIVO,  Grupo Administrativo,  lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, que passará a usar 
o nome do estado Civil de casada, conforme especificado no Registro de Casamento.
Art. 2º - A partir da presente data fica retificado o nome da servidora para MARINEI DE ARAUJO SITO DA SILVA, 
Estado Civil Casada, conforme certidão de casamento,  Nº 1.664, Fls. 48 do livro nº B/10, sendo necessário atualizar 
todos os dados da referida servidora no Departamento de Recursos Humanos deste órgão.
Art. 3º - Todos os atos baixados com o nome de solteira da referida servidora permanecem inalterados, porém a partir 
da presente data a servidora utilizará o nome de casada para assinar atos administrativos relativos à sua função de 
Professora ou outra função a que fora designada através de ato do Executivo Municipal.  
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e dezoito. 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
Processo administrativo 787/2018
Pregão Presencial n. 065/2018
TERMO DE REVOGAÇÃO  DE   PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
PROCESSO Nº 065/2018 – PREGÃO PRESENCIAL
Despacho de revogação de processo Licitatório em razão da necessidade  de readequação do objeto. 
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Rio de Janeiro, 2758 
- Centro, inscrito no CNPJ n.º 95.640.553/0001-15, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04 no uso de suas atribuições legais, 
nos termos da lei e
CONSIDERANDO a necessidade de readequação das características do objeto, com vistas a uma aquisição 
satisfatória e para melhor atender ao interesse da administração  
RESOLVE:
REVOGAR em todos os seus termos, por interesse da administração, o processo licitatório Pregão Presencial nº. 
065/2018, cujo objeto trata da aquisição de uma escavadeira hidráulica.
Ivaté-PR, em 23 de Agosto de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/17
PROCESSO DE COMPRAS Nº 120/17
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
78.101.821/0001-01, com sede à Rua Rui Barbosa, 202, CEP 85.845-000, nesta Cidade, Estado do Paraná, comunica 
aos interessados a REVOGAÇÃO/CANCELAMENTO do PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/17 PROCESSO DE 
COMPRAS Nº 120/17, objetivando o Aquisição de veiculo tipo Van 07 (6 + 1) passageiros para atender o município de 
Vera Cruz do Oeste, referente ao Termo de Convenio nº 109/2017 - SEDU.
O motivo da REVOGAÇÃO/CANCELAMENTO se dá considerando que a Assessoria Jurídica do PARANACIDADE 
analisou o processo licitatório em epigrafe e, considerando a documentação apresentada, emite Parecer 
DESFAVORAVEL, pois as características técnicas constantes na proposta vencedora estão em desconformidade com 
as aprovadas pelo PARANACIDADE.
Vera Cruz do Oeste, 22 de março de 2018.
EDNEI SGOBI
Prefeito

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 425/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SELMA BARBOSA DOS SANTOS, portadora da cédula de 
Identidade RG. nº. 4.882.781-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria 
de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período 
de 2012 à 2017, no período de 23/08/2018 à 22/11/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Agosto do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
DECRETO N° 1.707 de 23 de agosto de 2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 7º da Lei nº 1.869 de 18 de dezembro 2017,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mariluz-PR, um 
Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 34.600,00 (Trinta 
quatro mil seiscentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.90.36.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física	 3.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.13.00.00 - 10000 - Obrigações Patronais	 6.000,00	
3.3.72.30.00.00 - 10000 - Material de Consumo	 10.000,00
3.3.90.36.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física	 5.000,00
3.3.90.47.00.00 - 1000	 0 - Obrigações Tributarias e Contributivas	 1.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
3.3.90.36.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física	 8.000,00
3.3.90.47.00.00 - 1000	 0 - Obrigações Tributarias e Contributivas	 1.600,00
Total da Suplementação	 34.600,00						    
15.200,00                                                    
Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto servirá como recurso, a anulação parcial das dotações 
orçamentárias, abaixo discriminadas:
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.71.70.00.00 - 10000 – Rateio Pela Participação em Consórcio	 3.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.16.00.00 - 10000 - Outras Despesas Variáveis - Pessoa Civil 	 16.000,00
3.1.91.13.00.00 - 10000 - Obrigações Patronais	 6.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
3.3.90.30.00.00 - 10000 – Material de Consumo	 9.600,00
Total da Redução			                                                    34.600,00	
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz-PR, aos 23 dias do mês de agosto de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 021/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): MARCELO RODRIGO DA CONCEIÇÃO ROQUE
Objetivo: CONTRATAÇÃO DE INSTRUTOR DE CURSO DE VIOLÃO
Carga horária: 16 horas semanais
Inicio: 22/08/2018
Término: 22/10/2018 
Valor Mensal: R$ 943,22
Mariluz: 22/08/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO Nº 85/2016 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTO ELÉTRICA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS DESTINADO A VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL DO PROCESSO 
LICITATÓRIO 42/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do RG. 6.271.013-6 SSP/
PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de 
outro lado o Sr. Pedro Tuneo Hassegawa (brasileiro), inscrito no CPF/MF sob o nº 
190.100.289-68, residente e domiciliado na cidade de Mariluz/PR. representante da 
empresa HASSEGAWA PECAS LTDA - ME. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 085/2016 
para o dia 08/10/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 08 de agosto de 2018
Nilson Cardoso de Souza			   Pedro Tuneo Hassegawa
Município de Mariluz/PR			   HASSEGAWA PECAS LTDA - ME
Contratante					     Contratada			 
Testemunhas:

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
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